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soLrctTAÇÃo DA DEMANDA - SD No Ost2O22.

O presente documento visa padronizaÍ a demanda ê consolidar informações e documentos
necessários para a contiatação,

lEm conformidade com a Lei de Licitações e Contratos, a fase de Planejamento da Contrataçáo terá início
com o recebimento do Documento dê OÍcialização da Demanda pela Área de Licitaçôes. Este documento
deverá.ser elaborado pela Secretaria Demandante. (Conforme lnstrução Normativa n"S Oe ZO de Maio de
2017) MPG Seção I - "Dos Procedimentos lniciais para Elaboraçáo áo Plane.iamento da Contratação,,:
Art. 2'1. "Os procedimentos iniciais do Planejamento da Contrataçáo consistem nas seguintes aiividades:,,
I - Elaboraçáo do documento para forma zaçáo da demanda pelo setor requisitante do serviço

Setor Requisitante: Secretaria de Assistência Social

Nome do ordenador responsável pela
demanda: Jorge Martins dos Santos

Cargo: Secretario de Assistência Social

E-m ail : crassmo20 1 7 @hotmail. com Í ELI Ramal. 42- 984349362

No do processo administrativo anterior Não se aplica

Modalidade adotada na contrataÇão anterior,
se for o caso:

Não se aplica

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA Jorge Martins dos Santos

Servidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da contratação, se Íor o caso

Josemeri Neves de Almeida

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
despesas

Talita Maria Soares

Gestor do contrato indicado pelo ordenador de
despesas

Encerramento da vigência do instrumenlo
anterior se for o caso

, - IDENTIFICAçÃO DA ÁREA REQUISITANTE

2- TNFORTTAçÕES GERAIS

Jorge Martins dos Santos

No do Contrato ou Ata de Registro de preços
da contrataÇão anterior
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A licitação anterior foi execulada Satisfatoriamente ( x)

lnsatisfatoriamente 0

Pontos dê
anterior

melhoria sugeridos na licitação

Prazo sugerido para a Contratação 30 dias

Prazo de entrega ou execução dos serviços 60 dias

Federal ( ) Estadual O Municipal (X)

lndicação da dotaÇáo orçamentária

Legislação Especial sobre o Objeto Lei 534/2019

Regime regente da
contrat
açáo:

(x )Lei 8 666/1993

( ) Lei 14.133t2021

O objeto solicitado tem relação com a frota de
veículos do município?
(Se srm, anexar a relação ATUALIZADA da
frota

( )Sim (x )Não

A presente solicitação se faz necessária para atender o objetivo de concessáo de beneÍicio
eventual Lei Municipal de Assistência Social auxilio funeral, para atender as famílias em situaçáo
de vulnerabilidade econômica.

,+- DAS ESPEC|FICAçÔES TÉCNrcAS DO PRODUTO

A contratação de empresa que fomeça auxilio funeral

MUNtctpto oE sANTA MARta oo o ESÍE _ ESTADo Do pARANÁ

Fonte de Recurso

3 - JUSTTFTCAT|VA/NECESSTDADE DA CO}{TRATAçÂO
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Item Qtd Especificação do ltem

1 10 Un

eu

a

n
Kit funeral adulto masc/fem

- urna funeraria

Coroa de flores

Vestuario conforme sexo

Cruz de madeira

eu
la

l

,l 20.000

t0 lrn

km

'I anatopralia

Lranslado

Documentos anexos:
Em anexo orçamento

Un.

Kit funeral infantilmasc/fem

- urna funeraria

Coroa de flores

Vestuario conforme sexo

Cruz de madeira
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4. 1 Das ouantidades Es ti das d Prod utos/S iços Sol icitadosma os rve
item Es do itemca UN quant

2

3

4

Kit funeral infantilmasc/fem

- urna funeraria

Coroa dê flores

Vestuârio conforme sexo

Cruz de madeira

Veu

vela

Kit funeral adulto masc/fem

- urna funeraria

Coroa de flores

Vestuario conforme sexo

Cruz de madeira

Veu

Vela

Tanatopraxiâ

Translado

1

1 20000

10

40

40

1

1
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Joseme de Almeida
.939-27CPF:

(Carimbo e no rteira profissional)

Talita Maria Soares
CPF 0489837492í/ CRESS 6334-ííaRegião

Equipe de Apoio

\

NS dos Santos
Autoridade que autoriza a realização dos ETps

Data 1( t )l- t 2022-

)
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RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TECNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO N',I 0/2022
soLtctTAÇÃo DE DEMANDANo 1Ot2O22

OBJETO: Beneficio eventual SUAS - Auxilio Funeral
INTERESSADO (S):Secretaria Municipat de Assistência Social
RESPONSAVEL: Jorge MaÉins dos Santos

Em atendimento a legislação vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade
da contratação, para subsidiar a elaboração do Termo de Referência ou projeto Básico,
de forma a melhor atender às necessidades da Administração. (Conforme lnstrução
Normativa noS de 26 de Maio de 2017). MPG. Art. 27. "Concluídas as etapas relativas
aos Estudos Preliminares e ao Gerenciamento de Riscos, os setores requisitantes
deverão encaminhá-los, juntamente com o documento que formaliza a demanda, à
autoridade competente do setor de licitaçôes...'
í, DO RELATORIO

í.í Equipe Técnica

Como ainda não está definida a formalização de equipe técnica de planejamento,
enquanto se redefine o fluxo dos processos os ETPs serão realizados por técnicos
indicados pela Secretaria demandante.

í.2 Regime Regênte

A presente contrataÇáo será regida pelo regime da Lei 8.666/93 e legislações correlatas.

í.3 Legislação Específica para o Objeto

Lei Municipal de Assistência Social n 293/2010

í.4 Licitação Anterior

Não se aplica

í.5 Justificativa para a Realização de Pregão Presencial,

í.6 Frota a Ser Atendida (se for o caso):

Não se aplica
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í.7 Necessidade dê Consolidação da Oemanda para Toda a Estrutura

Após a-solicitaÉo da oemanda o setor de licitações verificou que o objeto solicitado é
específico da Secráaria Demandante.

2. DA JUSTIFICATIVA'NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO
A presente solicitação se faz necessária para o fornecimento de auxilio funeral as

famílias que se encontram em situação de vulnerabilidade econômica.

3. DOOBJETO
Funeral infantil e funeral adulto de ambos os sexos
4. OA ESPEC|FICAçÂO TÉCNICA DO OBJETO

5. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

5.í Da Forma de Solicitação dos Serviços
Solicitado através de requisição do setor de compras

5.2 Do Prazo para a Realização do Serviço
30 dias

5.3 Do Local da_ Prestação de Serviço
Setor Cadastro Unico (exclusivo)

5.4 Da Vigência da Contratação

30 dias

5.5 Das Responsabilidades do Prestador de Serviço
Entregar os itens conforme solicitados, dentro da normalidade

5.6 Do Prazo de Pagamento
o pagamento será realizado em até 30 dias aoós a apresentacào da Notâ FiscauFatura,
acompanhada das certidões respectivas (regulares na data da emissão da NF).

O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentaÉo da Nota FiscarFatura
devidamente atestada pelo servidor que recebeu o serviço, que via de regm, será o
Íiscal respectivo, contendo toda a comprovação e regularidade liscal da contratada.

Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa do fornecedor, o prazo
terá sua corúagem suspensa até a data de reapresentaçáo da fatura ao órgão, isenta
de erros, dando-se, entáo, prosseguimento à contagem e em caso que seje constatado
erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Contratante, a seu critério, podeÉ devolvê-la,
para as devidas coneções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considêrar
indevida.

Para efeito do pagamento, o fornecedor deverá atender as exigências prescritas no
Edital, bem como manter-se adimplente para com as fazendas públicas municipal,

6
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estadual e federal durante toda a vigência da contrataçáo, sob pena de notiÍicação e
rescisão contratual.

5.7 Do Plano de Fiscalização
O fiscal designado através de ato intemo do município constará do contrato e deverá
rêgistrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas na execuçâo do objeto e
validar/concordar com os dados relatados no Relatório de Prestaçáo de Serviços,
sugerindo notificaçáo à empresa, quando Íor o caso, objetivando a imediata correção
das irregulâridades apontadas.

Cabe ao fiscal de contrato receber os produtos/objetos conforme a Ordem de
Autorização de fornecimento, assinando no anverso das respectivas Notas Fiscâis.

6. DA ESTITATIVA DA QUANTIDADE I{ECESSÂRIA
Para a estimativa das quantidades foi utilizada a quantidade solicitada, considerando a
necessidade no setor do cadastro único.

Com base nas informações acima a quantidade estimada resulta a abaixo descrita

01

ITEM ESPECTFTCAÇÃO DO |TEM UNIDADE QUANTIDADE

Kit funeral infantilmascfem

- urna funeraria

Coroa de flores

Vestuario conforme sexo

Cruz de madeira

Veu

vela

1 10

02 1 40

03
Tanatopraxia

01 40

04 translado 01 20000

Kit fu neral adulto masc/fem

- urna funeraria

Coroa de flores

Vestuario conforme sexo

Cruz de madeira

Veu

vela
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7. Do vALoR EsTtrrADo DA coNTRATAçÃo E DA JUsTtFtcATt\a DE
PREçOS OU PREçOS REFERENCIAIS

Em análise do presenle estudo. foram consultadas as empresas Jose Orti Nunes, Funerária Sâo
Joao LTDA, D.A. Chekaslo Funerária.

O preço de todos os itens, paru cada consulta de fornecedor e resultado da média
aritmética da fonte obtida, conforme relação anexa.

E. DASOLUçÂODETERCADO
Dentre as opções de aquisiçâo do objeto verificadas no mercado temos

9. DA DESCRTçÂO DA SOLUçÃO COilO Uil TODO
A referida aquisição se faz necessária para o fornecimento de auxilio funeral as famílias
que se encontram em situação de vulnerabilidade econômica.

í0. DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO
Os produtos adquiridos serão entregues conforme solicitados.

íí, DEIIOI{STRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO ET TERf,O DE
ECONOf,IICIDADE E DE TIELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS
HUMANOS, TATERIAIS E FINANCEIROS DISPONiVEIS

Verifica que de suma importância para o fornecimento de auxilio funeral as famílias que
se encontram em situaÇão de vulnerabilidade econômica.

í2, DA PROVTDÊriCn penn ADEQUAçÃO DO ATB|ENTE DO ÓRGÃO

í3. DAS CONTRATAçÔES CORREIáTAS
Não há necessidade de contrataçôes correlatas para etênder âo objeto d6sta
contratação.

ITENS
.Iose Oúi Nunes

Funerária São Joao
LTDA

D.A. Chekaslo
Funerária.

MEDIA
TOTAL

188.000,00 í 75.000,00 200.500,00 187.833,33

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

0't
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I'0. OO GEREilCIAilENTO DE RISC().B
Após estudos tecnicos esta equipe identificou os seguintes riscos para a contratação e
conseqüentes açôes mitigadoras:

15. DOS lilPACTOS ATB|ENTAIS DA CONTRATAçÃO
Não consta

Nos termos da Lei n. 12.527 , de l S de novembro de 201 1 esta equipe de planejamento
entende que:

As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO ESTAR
DISPONIVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam como
sigilosas.

As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM
CARATER SIGILOSO nos termos justificados no item 1 do presente relatório.

í7. DA DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAçÃO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que

tlrlÃO É VÉVel a contratação proposta pela unidade requisitante

RISCOS IDENTIFICADOS
MEDIDAS MITIGAOORAS

(AçOES PARA OBSERVÂNCIA DOS
FlscArs)

Carga descarga manusêio e transportê Não se aplica
Local de armazenamento Não se aplica

X

X

Il

í6. OO ACESSO ÀS INFORIAÇOES CONTTDAS NOS PRE§ENTES ESTUDOS
PRELITINARES

É VÉVgl a contratação proposta pela unidade requisitante.

A presente contratação teve a sua viabilidade alterada, conforme justificativa
abaixo:
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í8. ASSINATURAS

Santa Maria do Oeste/PR o de -n yutrr,1.,r.,, de 2022

Ta a Soares
Eq
J

nejamento/Apoio
de Almeida

Res nsável Técnico
(Carimbo e no da Carteira

Profissional)

E-

---+:

->--
Jorge artins dos Santos

Equipe de Planejamento/Apoio

í9, CtÊNClA DA AUTORIDADE COTPETEI{TE
O presente planejamento está de acordo com as nêcessidades técnicas, operacionais
e estratégicas do órgão. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio
formuladas, os benefícios pretendidos são adequados, os custos previstos são
compatíveis e caracter,zam a economicidade, os riscos envolvidos são adminislráveis e
a área responsável priorizará o fornecimento de todos os elementos aqui relacionados
necessários à consecução dos benefícios pretendidos, pelo que recomendamos a
aquisição proposta.

Santa Maria do Oeste/PR, __1-0_r_ [_l_:b]i

ç
Jorge Ma

TL

JUSTIFICATIVA:

<- a

Secretário Municipal de Assistência Social
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INSTRUÇÔES DE PREENCHIMENTO:

I _ TODOS OS ITENS DO RELATóRIO SERÃO OBRICATORIOS;

2 - Conforme o objeto, a equipe poderá acrescentaÍ novos dados para que o relatório fique mais
completo, preferencialmente como subitem no item Do Relatório;

3 - os relatórios devem tomar como referência as informações e documentos constântes da sD e
o processo da contratação anterior, quando for o caso;

4 - A equipe deve consultar dados do objeto junto às pessoas da estrutura que detenham o
conhecimento necessário, ainda que não sejam membros do grupo de estudos;

5 - Os estudos devem ser pautados em informações oficiais advindas da Solicitação da Demanda
- sDr

Em 3Al)L!2022.

J*,n^45
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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oRçAMENTO

Empresa: fu rte lnÍ,o S,- ddÊ{, LTDp 'rrté
CNPJ: J)l.>= . 6fr / M/- 5i
Endereço: fua Wkc/Jo( Éo0o{" 0ô F*Cetn
Telefone: âr(tt) JÇt t5' tt87

Validade da proposta- cro 0bs
a L I ae 0t)Ztlbí- 2022

i 
-cilPJ:22.335.6oglooot6d
'i"íã*sa"wLTDA ME

**'Ix;rffi"03ffi
r càp Ãiãzooo 

'- 
Pahlal PR I

Item Nome do produto /serviço Quantidade unid Preço maximo Preço Maximo
total

1 Kit funeral infatil mascfem
- uma funerária
-Coroa de flores
-Vestuario conforme o sexo
-Cruz de madeira
-Véu
-vela

10 unid
lSec,. e lS w. ec

2 Kit funeral masc/ fem
aduho
-urna funerária
- coroa de flores
- vestuário conforme sexo
-cruz de madeira
- véu
-velas

40 und
") 

<ro eo O.oo.c- eô

3 - tanatopraxia 40 unid j'ao..ç Vo. €* ca
4 -traslado 20.000 km @) Vo. ÇE <a
total

7+s *

tura ê cã

UUNIOPIODESAI{TA ARIÂOOOESTE-E§TADOOOPAR,ANÁ

Ct{PJ:95.68i4.5í/UOOOI -26
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oRçAMENTO

Empresa: a. a. LhlVrt-ü.rt(i
CNPJ: 4r,.,118. -iLI_t trcl -
Endereço: nrrn Ád)ú)1
Telefone:

É-lt,tvl}lr/.rün

-1<

aown1;rU fstú,lnahwa ,n9 xol

Validade da proposb._rlL].c*l___

() Wf t.hrr, l 0 :)ô de ii ,, !o, n 2022

hem produto /servie,{ome Quartidade Preço maximo Preço Madmo
total

I0t funerâl ffil masç1fiêm
- uma funerária
{oroa de flores
-VêstuaÍio confiorÍne o sel(o
{ru2 de madeira
-Véu
-vela

unid
,l b50. m 4L,sn,a

2 Kit funeral masc/ fem
aduho
-uma funerária
- coroa de f,ores
- vestdrio onfuÍrne sexo
-cruz de madeira
- véu
-velas

N und

,.2ú,ú

3 taflabpraxla q unid

4 -trôslado 20.000 km
5

total
1

Assinatura ecarimb

I

unid

1 10

88 rc,a
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oRçAMENTO

Empresa: 7os[ Oer, /'/u» t5

Telefone: 4€e
CNPJ:

Endere
83, €€6./6o/oq1* oq

ço: 6ezç;pc 2 ol-'*n-,n/ -Daflun
áç

z I de o22

JOSÉ ORN TUNES
90taoaí150r5

ftraSüüp1úr-s-
Cütlo

[í3.66i.tôo,l}lll)t.oTl

L t

Item Nome do produto /serviço Quantidade unid Preço maximo Preço Maximo
total

Kit funeral infatil mascffem
- uma funerária
-Coroa de flores
-Vestuario confoÍme o sexo
-Cruz de madeira
-Véu
-vela

10 Í.éD€) cro /ó.wPo

2 Kit firneral masc/ fem
adulto
-urna funerária
- coroa de flores
- vestuário conforme sexo
-cruz de madeira
- véu
-velas

40 und o

3 - tanatopraxia 40 unid QSarno oü
4 -traslado 20.000 km o
total o

Assinatura e carimbo

l-g.t 8527Ém {rR^u^t.qlf

Va lidade d a pr o po*a. __@-//z br$_

1 unid

S.ltqao

à2@,co



Município de Santa Maria do Oêste
Soliciteção í12023

)+

Sollclt çáo

1
Sollclt.nto
c6p

Contratação de Serviço '16t01t2023 4

985í.5 JORGE ÍüARThls DoS SANIGS
Local

41

órgao

14 SECRETARA l\ruNOML DEASSISIEIiICA SOCAL
Folmr de pâgam€nto

CONFORME ENIREGA E A PRESENIA ÇÁo DE r'roÍA F§CAL
Entrega

@NFOFME INDCAÇÃO DA SECRETARA DEASSIS]ErcA SOCAL

Procaaao Gerado

0t2023

GABNETE DO SECRETÁRP DÊASS§IErcA S@AL

Depósito bâncário

1 l'êses

\,/ CONTRÀTÀÇÀO OE EMPRESÀ ESPECIÀ'IZÀDÀ PARÀ PRESTÀÇÀO DE SERVIÇOS EUNE
URNAS MoRTUÁRrÀs, REMoÇÃo DENIRo Do MUNrcrpro, E pRESTAÇÃo DE SERVrÇ
ÀTENDER A SECRETARTÀ MUNrcrpÀL DE AssrsrÊNcrÀ soclÀL DE SANTÀ MÀRrA

RÁRIOS, COM FORNECIMENIO DE
OS DE TRÀNSLÀDO EUNERÁRIo, PÀRÀ
DO OESTE - PR.

À presente solicitacao se faz necessaria para atêndê! ô objêtivo de concêssâo de beneficio êventuartei Municipar de Assistência sociàl auxilio funerar, para àtênder âs fânilias em situação atevurherabilidâde econoürica. sendo através dê procêsso ii.it"tario o úeio regar. de se piânejarestimativamente â lespectivâ despesa.

Códlgo Nom6

011055

011056

KIT FUNERAL MASCULINO/ FEMININO

- URNÀ FtiNERÂRIA
- COROA DE FLORES ARIIFICIÀS
. VESTUARIO CONFORIE O SEXO
- CRUZ DE MÁOEIRÂ
- vÉu
. VELAS

KIT FUNERAL INFÂNTIL IIASCULINO/ FEMININO
. URNA FUNERÂRIA
. COROA DE FLORES ARNFICIÁIS
. VESfUARIO CONFORII O SD(o
. CRUZ DE IIADEIRÁ
- vÉu
- vEl._Às

TANÂTOPRAXÂ

TRANSLADO

Unldâdê
IJN

Quantldade
40.00

t n ltáÍlo
2 100 00 84.000,00

UN

UN

10.00 1 583 33 15 833 30

011057

011058
40,00

20.000,00

983,33

2,43

ÍOTÂL

39 333 20

48.600.00

187.766,30

EfiIópa FERNIüooToiES
1@12@3G51{O

fllí Lote ÍX,1

TOÍt GEiáa 1a7,766,d,



ls

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ : 95.684.544 10001 -26

Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 9 9E010872

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete Prefeitu ra Municipal

Para: Departamento de Licitação

Preliminarmente, d efiro o requerimento da solicitação da

Secretaria Municipal de Assistência Social, referente a, "CONTRATAçÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS FUNEúRIOS, COM

FORNECTMENTO DE URNAS TUORTUÁnnS, REMOçÃO DENTRO DO MUNICIPIO, E

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSTADO FUNERÁRIO, PARA ATENDER A

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNOA SOCIAT DE SANTA MARIA DO OESTE . PR.,,.

o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com

vistas:

1- à indicâção de recursos de ordem orçamentária para fazer face à

despesa pe la Divisão de Contabilidade;
2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento
licitatório, indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem
adotados no certame pela Assessoria Jurídica;
3 - á elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;
4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no

item 3.

Cujo valor Total é de RS 187.766,50 (Cento e oitenta e sete mil setecentos e

sessenta e seis reais e cinquenta centavos).

Santa Maria do Oeste - PR , 30 de Novembro de 2022

oscA DE TGADO

PreÍeito Mu nicipal

Atenciosamente,
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PREFEITURA MUNIcIPAL DE sANTA MARIA Do oEsTE - EsÍAoo Do PARANÁ
cNPJ: 9S.684.54410OoÍ_26

RUÂ 
'O§E 

OE FRANçÂ PÊRÊIâA. N' IO CEP.: 6!.210-OOO . FONE/;^X: (O1Z) 36a1-t t:,tttTla

Em análise aos atos de desencadeamento deprocedimento' verifica-se que a secretaria de AssÍstência sociar, através de seusecretário sr. Jorge Martins dos santos, soricitou a abertura de procedimento para a"CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DESERVIÇOS FUNERÁRIOS, COM FORNECIMENTO DE URNAS MORTUÁRIAS,
REMOÇÃo DENTRO DO MUNTCípto, E PRESTAÇÂO DE SERVTÇOS DE
TRANSLADO FUNERÁRIO, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNC,A soctAL DE SANTA MARTA DO OESTE_'R.,' Sendo, que o mesmo
foi deferido preriminarmente pero chefe do Executivo em 30 de Novembro de 2022.

PARECER JURÍDICO

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi
encaminhado ao departamento de contabiridade o procedimento, o quar retornou
com informações afirmando que há previsão de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das despesas no valor de Rg ig7.766,S0 (Cento e oitenta e
sete mir, setecentos e sessenta e seis reais e cincoenta centavos), conforme faz
prova de documentos acostados nos autos.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e
natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibiridade de dispensa ou
inexigibilidade, em atendimento ao disposto a Lei Federar 1o.s2or2oo2 e Lei no
8'666/93 e suas arteraÇôes, obrigatório se faz o procedimento Licitatório para a
finalidade pretendida, o que poderá ser procedido pera Modalidade pREGÃo
PRESENCIAL, peto MENOR PREÇO pOR LOTE, conforme disposto no art. 37,
XXX'' da constituição Federar, e Nl. 27, incisos XX e XXr, da constituição Estacrual,



J,
PREFEITURA MUNICIPÂL DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

u t{ tÁo E TiaBALBO
G ESTÃO 20 tl/20 t 6

RUÂ 
'05E 

DE IR iIçA PEiEIRA, N' IO CEP.: 85.2IO-oOO - FON€/r^x: (Oar) !ôaa-t137/t2{a

nos mordes na Lei no 1o.52or2oo2, com apricaÉo subsidiária da Lei Federar no
8'666/93 e suas arterações posteriores. Devendo o pregoeiro e Equipe de Apoio,
observadas as formaridades regais, iniciar o processo de ricitaçâo, com a eraboração
da minuta do edital.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a
Divisâo de Licitação - comissão de Licitação, para eraboração de minuta de editar, e
posteriormente a esta assessoria para aprovação.

S.M.J. É o parecer.

Santa aria do Pr, 07 de Dezembrol2)22

s

CNPJ: 85-084.S,í4í000Í _26
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PREFEIÍURA MUNICIPAL OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARÂNÁ

CNPJ: 95.6a4.544/0001 _26

RUÂ 
'O5 

E OC FRÂtçÂ PEAET RÀ, it. to. cEP 85.230.000 - toNE/FÂX: (o171 36<4- t t 31 |.,<1

uNr^o E TiÂ!^Llto
GÉSTÁO 2o t3/20 t 6

PARECER JUR1DICO

Em atendimento ao constante no despacho do CheÍe do
Executivo Municipar, esta Assessoria Jurídica, com furcro no art. 3g, parágrâfo único,da Lei g'666/g3 e Lei g.gg3/g4, pessa a anarisar a reguraridade técnica dos
documentos e minuta do editar, visando a ,,"coNTRATAçÃo DE EM'RESA
ESpEctALtzADA PARA PRESTAçÃo DE SERVIÇoS FUNERÁRtos, coM
FORNECTMENTO DE URNAS MORTUÁRnS, REMOÇÃo DENTRO DO
MUNIC|PIO, E PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS DE TRANSLADO FUNERÁRIO,
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNC^ SOCIAL DE
SANTA MARIA DO OESTE-PR.", denota_se:

No que tange a minuta do edital, este contempla a
existência das cráusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e
seguintes da Lei 8.666/93 e Lei n" 8.883/94.

Razão pela qual encontra-se o presente processo em
condiçôes de ser autorizado pero chefe do Executivo Municipar, se esse for o seu
entendimento.

É o parccer.

Santa M ria do Oeste- r, 07 de bro de 2022.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também
preenche os requisitos necessários para o fier cumprimento do objeto, estando o
mesmo de acordo como artigo SS, do mesmo diploma legal citado;
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARÂNÁ

CNPJ : 95.68/t.S4ir/OOO1 -26

RUÁ JOSE DE FRÂNqA P€R€IRA l3 230,000. FoNE/FAX: lOl2

Considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento
AUTORIZO a licitação sob a modalidade pREGÃo ELETRoNrco, referente à
"CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS
FUNERÁR.OS, COM FORNECTMENTO DE URNAS MORTUÁR,AS, REMOçÃO DENTRO DO
MUNICíPIO E PRESTAçÃO DE SERVIçOs DE TRANSTADO FUNERÁRIO, PARA ATENDER A
SECRETARIA MUNICIPAT DE ASSISTENCIA SOCIAL DE SANTA MARIA DO OESTE PR",
especificações e anexos, nos termos da lei Federal n.s *O.52O/ZOO2, com aplicação
subsidiária da Lei Federal n.s g.666/93 e suas alterações posteriores.

DESPACHO

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

necessárias.

Santa Maria do Oeste- pR, 16 de janeiro de 2023.

Delgado
PÍefeito Muni€ipal
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MunicíPio de Santa Maria do Oeste

EsrADoooPeneuÁ-õNPr' ss'ot+ s44loool-26

Rua Jos€ de França PereirÀ n" l0 - CEP : 85 230400- Fonc/fax: (042) 3644-t359

PoRTARIÀ N" 101/2022

O PREFETTO MUNICTPAL DE SANTA MARIA DO OESTE' Estsdo do Paraná' no

uso de suas atribuições'"'"'"' t'* acordo com a Lei FedeÍal n' 8'666/91 e Lei Federal n'

10.:20/02:

RESO LV E:

| - NOMEAR MEMBRO SUBSTITUTO DA EQUIPE DE APOTO' do MunicÍpio de

SantaMariadoOcste-PR'conformecomPosiçãoabaixo:
NoME 

cPF FUNÇÁo

MlLlclo vlcENTE STROHER 578'005 8E9-04 PRECOETRO

DANIEL TOMEN 0ó5'335.649.86 EQUIPE APOIO

SIMONE APARECIDA FERREIRA 096'565'169.24 EQUIPE APOIO

oDAIR rosÉ rennernA-D; ulN'Íl 857 956'159'00 SUPLENTE

ll - Fica nomeado como membro suplente o Sr' Odair José Ferreira de Lima'

ir\crito no CPF sob n t5?'956't59-00'

lll - Ficando o MEMBRO anterior (conforme portaria '12t2072\' respondcndo pelos

pr occssos licitatórios Out t"'o "' ândamento em seu nome GIOVANNI OTTONT JUNIOR

CPF:090.284'579'92'

lV - Publiqu€-se e atquive-se'

l? de Agosto de 2022

Gabinete do pÍefeito do Munictpio de santa Maria do oeste, Estado do Paranâ' em

OSC DET,CADO
PREFEI TO MUNICIPAL
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PreÍeiturâ Municipal de Sêntâ Maú do Oeste

ESTADO DO PARA\i
PREFEITURA MU\ICIPAI DE SANTA }IARIÀ DO OE§TE

SECRI T^RIA MT NICTP^L Df ÂDMTNISTX,{CÁO
PORTaRIÁ l0l/20r2

O PREFEITO MLTNICIPAL DE SANTA MÂRIA DO OESTE.Estado do paraná no uso de suas atÍibuiçôcs [À"irlã'al
1"^oI99 -!o, a Lci Federat n. 8.666,93 ,i r-"i 

-F.à"rr 
,.I0.520/02:

RESOLVE:

I:^ry^OMEAR METúBRO SUBSTITUTO DA EQLITPE DE
l^o-9]9: 

ô Muricipio ae santa Marta Já oãã" " p"n"
cootorme composicão abaixo:
NOME CPF FUNCÀO

|[ÉlsB,*o 
vrcENrE srRoHER 578 005.88e-04

DAMEL TOMEN 065.33s.649-86 EQUÍpE Aporo
srMo, NE ApAREcTDA FERR_Erú àeo. sosioôil rqur eeA}OIO
O.DJIR 

-JOSÉ FERREIRA DE LII!,íA 857.956,I59-OO
SUPLENTE

ll _ Ii.1 n91n.rqo como membro suplenre o Sr Odak JosereÍÍerra de Lrma. inscrito no CpF sob n. gS7.956.159-00.

Íll Ficando o MEMBRO anrrzz,zoz:r,"ã-pl,à.n#p"ã:"r,"Hil',,:i,:[:,H'",oJf ff
em_âodamenro em seu nome GIOVAM.I OTTONI it.,NIOR
CPF: 090.2E4.S79-92.

lV - Publique-se e aÍquive-sc.

Cabinere do Prefeiro do Municipio de Sanra Maria do Oesrc.Estado do Paraná, em l7 de Agolto de 2022.

OSCÁR DELGADO
Prefeito Municipal

publicado por:
Varcos Ântonio de Lrma

Código IdentiÍicador:3ACA589 I

Matéria publicada no Dirlrio Oficial dos Municipios do paraná
no dia l9/08t2022. Edição 2587
A 

^veriÍicação 
dc autenticidade da nratéria pode ser feim

informando o código identificador no sire:'
https://ww1 /.diariomunicipal.com.bvamp/

https:/lwua,'dlsriomunicipâl com br/âÍnp/matoriê8AcAsBgl63Át'ÍYolgs2TwFconrmlFcvúnaNrnpsdmozTÍE1Ds-MxpdluniceDicmrzsBygiy
1/'1
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1.1 - O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ, CNPJ: 95.684.544/0001.26 TOrNA PúbIiCO PArAconhecimento dos interessados, que por meio do seu prefeito Municipar sr. oscAR DELGADo, brasireiro,
casado, portador da Cédura de rdentidade ns 6.296.081-7 ssp - pR e do cpF/MF ne 701.594.329_87, e dopregoeiro e equipe de apoio devidamente nomeados na portaria loL/2oz2,o sêtor de licitaçoes, seaiaoo na
Rua José de França Pereira, 10, centro, na cidade de Santa Maria do Oeste, Estado do paraná, realizará
licitação, nâ modaridade pREGÃo, na forma ETETRôN|CA, com critério de jurgamento de menor preço por
Lote, nos termos da Lei ne 10.520, de 17 de jurho de 2002, do Decreto ne 10.024, de 20 de setembro de 2019,
do Decreto ne7.746, de05 de junho de 2012, do Decreto ne 7gg2, de 23 de.ianeiro e 2013, da rnstrução
Normativa sLTl/MP ne 01, de 19 de janeiro de 2010, da rnstrução Normativa 5EGES/Mp ne 03, de 26 de abrir,
de 2018, da Leicomprementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei ne 11.488, de 15 delunho de 2007,
do Decreto n'8.538, de 06 de outubro de 2015, apricando-se, subsidiaíiamente, a Lei ne g.ooo, de zr aejunho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.
"CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIATIZADA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS FUNERÁRIOS, COM
FORNECIMENTO DE URNAS MORTUÁRIAS, REMOçÃO DENTRO DO MUNI'ÍPIO E PRESTAçÃO DE
SERVIçOS DE TRANSLADO FUNERÁRIO, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAT DE
AsslsTENclA soclAL DE SANTA MARIA Do oEsTE PR", e ainda conforme exigências descritas nopresente EDtTAt e TERMo DE REFERÊNC|A.

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESIADO DO PARANÁ

CNPJ: 95 684 544/0001-26

RUA JOSÊ DE FRANçA PERETRA, N.. 10 . CEp.r 85.230400 - FONE/F/ü (42) 36441359

EDTTAI DE UC|TAçÃO

PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO N. Orl2023
PRE6ÃO ETETRÔNICO N9 O112023

TIPO: MENOR PREçO pOR IOTE

MODO DE DtSpUTA: ,.ABERTO,

1- DO PREÂMBUTO

1.2 - RECEBIMENTO DAs pRoposrAs: eté as oghoomin do dia 02 de fevereiro de 2023.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00hs do dia 02 de fevereiro de ZOZ3.
rNícro DA sEssÂo DE DTSPUTA DE pREÇOS: às 09h30min do dia 02 de fevereiro de 2023.

[OCA[: www.bll.org.br ..Acesso ldentiíicado no link - licitações"

1.2.1 - Para todas as refeÍências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
1'2.2 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a mesma
adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido.

1.2.3 - Compõem este Edital os seguintes anexos:
- ANEXO I - Descrição Detalhada do Obieto;
- ANEXO ll - Termo de Referência;
- ANEXO lll- Modelo de proposta;
- ANEXO lV - Declãrações Unificadas;
- ANEXO V - Declaração contendo informaçôes para assinatura do Contrato;
- ANEXO Vl - Minuta de Contrato.

/l
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

cNPJ. 95.684 544/0001-26

RUA JOSÉ OE FMNçA PERE|RA, N.. .tO - cEp.: 85.23G000 - FoNE/FAX (42) 36441359

1'3 - o Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da |NTERNET, mediante condições desegurança - cÍiptografia e autenticação - em todas as suas fases através do sistema de pregão Eletrônico(licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema de pregão eletrônico da Bolsa deLicitações ê Leilões do Brasil está consubstanciada nos §§ 2e à 3e do Artigo 2s da tei na 10.520 de 17 dejulhode 2002.

1'4 - O sistema de pregão eletrônico da Bolsa licitações e Leilôes do Brasil é certificado digitalmente porautoridade certificadora credenciada no âmbito da lnfraestrutura de chaves públicas Brasileira - lcp Brasil.

1'5 - os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro indicado pela prefeitura Municipal de santa Maria dooeste, mediânte a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo ,,Licitâções
públicas" constante na página da internet da Borsa Licitações e LeirÕes do Brasir (2er. b[.org.br).

1.6 - o Licitante deverá observar as datas e os horários rrmites previstos no item 1.2 do Editar.

2 - DO OUETO
2'1 - O Ob,iEtO dEStC PrCgãO é A "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIATIZADA PARA PRESTAçÂO DEsERvrços FUNERÁRros, coM FoRNEcrMENro DE uRNAS MoRruÁRIAS, REMoçÀoãirr*o ooMuNrcípro E pREsrAçÃo DE sERvrços DE TRANSLADo FUNERÁRIo, peíe- aiinora eSECRETARIA MUNrcrpAt DE AssrsrENcrA socrAt DE SANTA MAR|A oo oEsrE pR, conforme
descrito no presente edital e TERMO DE REFERÊNClA.

2:1'1 - A licitação será dividida por item, conforme tabela constante do ANEXo I (Descrição detalhada dosobjetos) e/ou ANEXo ll (Termo de Referência), facultando-se ao licitante a participação conforme interesse.
2'1'2 - o critério de julgamento âdotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

3 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS

3'1 - os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos
recursos das seguintes dotações orçamentárias:

14.002.08.244.0801.2089 3.90.48.00.00 o ExercÍcio

rl\

4 - DO CREDENCIAMENTO

4.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente
estabelecidas no País, que seiam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e queiatisfaçam
todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

da Íontedeprogramática da



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESIADO DO PARANÁ

CNpJ: 95.684.544/000.1 -26

RUA JosÉ DE FRÂNÇA PERE|RA, N.. 10 - cEp.: 85.23o000 - FoNEFAX (42)364413s9

4.2-?aÍa usufruir dos benefícros previstos na Lei Complementar np 123/06,Ãterada pela Lei ComplementarnP L47/14, as Microempresa s, empresas de Pequeno porte e Microempreen dedor lndividual (quando for ocaso permitido para MEI), deverão identificar o seu regime de tributação, i nformando em campo própriodo cadastramento da pro posta inicial de preço a ser digitada no sistema.

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b! Responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame;
c) Abrir as propostas de preços;
d) Analisar a aceitabilidade das propostas;
e) Desclassificar propostas indicando os motivos;
Í) conduzir os procedimentos rerativos aos rances e à escorha da proposta do rance de menor preço;
g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) Declarar o vencedor;
i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) Elaborar a ata da sessão;

4.3 - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

4'4 - Não poderá participar da ricitação a empresa que estiver sob farência, recuperação judiciar ouextrajudicial ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administraçio pjiii." atr",, o,indireta, federal, estaduar, municipar ou Distrito Federar ãu que esteja cumprindo perÍodo de suspensão noâmbito da administração municipal.

4'5 - o licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa deLicitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento daspropostas.

4'5 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante noAnexo lv (Declaraçôes uniíicadas) para íins de habiritação, deverá, quando do cadastramento i.-propo*.inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o Íe'ime úe7ree nosistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate,conforme arts.44 e 45 da Lei Complementar ne 123/06.

5 - DO REGUIÁMENTO OPERACIONAT DO CERTAME

5'1 - O certame será conduzido pero prêgoeiro, com o auxírio da equipe de apoio, que terá, em especiar, asseguintes atribuições:

k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homorogar e autorizar a contÍatação;
l) Abrir processo edministretivo para apuração de irregulaiidades visando à aplicação de penalidades
previstas na legislação.

cREDENCTAMENTO NO STSTEMA LtC|TAçôES DA BOrSA DE UCTTAçôES E rEtLôES:

h

tl\
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5.2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de
empresas associadas à BLL- Bolsa de Licitaçôes do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de
habilitação previstas no Edita l.

5.3 - o acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e rances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediente prévia definição de senha privativa.

5'4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De
Licitações do Brasil.

5.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação
efetuadã diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que poiterceiros.

5.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das
transâções inerentes ao pregão eletrônico.

PARTTCtPAçÃO:

5.7 - A participação no pregão, na Forma Eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data
e horário limite estabelecido.

5.8 - Caberá ao licitente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante de inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

5.9 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
represêntante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indêvido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.10 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação.

5.11- Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor indivldual - MEl, nos limites previstos da Lei
Complementar ns 123, de 2005.

I
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5.12 - Não poderão participar desta licitação os interessados
5'12.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

5.12.2 - Que não etendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5'12.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou iudicialmente;

5.12.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei na g.666, de 1993;

5.12.5 - Que estêjam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial;

5.12.6 - Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - Osclp, atuando nessa condição (Acórdão ne
74612014-TCU-Plenário).

5'13 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de
empresa assoc

mail contatoíô
iada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41) 3097-4600 ou pelo e-
bll.o rp. br.

6 - DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABITITAçÃO

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivêmente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do obieto ofertado e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, êntão, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6'2 - o envio da proposta, acompanhada dos documentos de habllitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha

5.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, § 1e da Lei
Complementar ne 123, de 2006.

6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão rêtirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorÍerá após a realização dos procedimentos de negociação e iulgamento da
proposta.

t

6.4 - lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diânte da inobseívância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
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6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
d is ponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

7 - DO PREEÍ{CHIMENTO DA PROPOSTA

7.1-O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

a) Descrição individualizada e precisa do objeto da licitação, em conformidade com as
especificações contidas neste Edital e em seus Anexos;
b) lndicação dos valores, com no máximo 02 (duas) casas decimais, (dois dígitos após a vírgula,
ex.: RS 0,00);
c) Indicação do preço unitário e total do item e global da proposta;
d) Data, assinatuÍa e nome completo do representante legal da empresa;
e) lndicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de no mínimo
60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do pregão. caso o proponente não informe
o prazo de validade da proposta seÍá automaticamente considerado o prazo de 60 (sessenta) dias;
f) Nos preços propostos deverão estar incluídas além do lucro todas as despesas diretâs e
indiretas, relacionadas com a prestação dos serviços, como: tributos, fretes, seguros, montagem
se necessário, instalação se solicitado, entrega técnica se solicitado, treinamento de
operacionalização se solicitado e todas as demais despesas necessárias à perfeita entrega do
o bjeto.
g) Não deve conter rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas que dificultem sua análise;

Obs.: Caso a Marca possa identificar a Proposta, este campo pode ser preenchido com informações tais
como: "a definir" ou "não se aplica", pare que a proponente não se.ja desclassificada, conforme item g.3 do
edital.

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam â CONTRATADA.

7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens-

0l

7.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessental dias, a contar da data de sua
apresentação.

7.4 - os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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7.6-Olicitanted everá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o pÍoduto ofertado é
manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de
Referência.

7.7 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando participerem de licitações públicas.
7.7.1 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do art. 71, inciso lX, da CF; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
CONTRATADA ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobre preço na execução do contrato.

8 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CIASS|F|CAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUTAçÃO DE IáNCES

8.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados nestê Edital.

8.2 - O Pregoeiro verificará as propostas epresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.3 - Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

8'3.1 - Qualquer íorma de identificação da proponente (exemplos: marcas, cabeçalhos e rodapés, CNpJ,
timbÍe, logotipos, entre outÍos) seÍá motivo de desclassificação da proposta.

8'3.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

8.3.3 - A não desclassificação da pÍoposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

8.4 - O slstema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fa se de lances.

8.5 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

8.6 - lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8,7 - O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote.

il
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8,8 - Os licitantes poderão oferecer Iances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital

8.9 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

8.10 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS
0,01 (um centevo).

8.11 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos
e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.12 ' será adotado pêra o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ,,aberto,,, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8'13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

8.14 - A prorrogação automáticâ da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

8.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
a uto matica mênte.

8.15 - Encerradâ a fase compêtitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances,
em prol da consecução do melhor preço.

8.17 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.18 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.19 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.20 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistlr por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

I
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8.21 - O Crltério de iulgamento adotado será o MENOR PREçO POR [OTE, conforme definido neste Edital e
seus anexos.

8.22 - Caso o llcitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participântes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.
44 e 45 da Lei Complementar np 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto ne g.538, de 2015.

8.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas
empatadas com a primeira colocada.

8'25 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminha r u ma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8.26 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anteÍior.

8'27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microem presas e em presas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

8.29 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
art. 3e, § 2e, da Lei ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivãmente, aos bens produzidos:
a) No PaÍs;

b) Por empresas brasilelras;
c) Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no paÍs;

A
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d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legislação.

8.31 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletÍônico dentre as propostas
empatadas.

8.32 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que se.ia obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.32.1-A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.32.2 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

8.32.2.1 - A empresa vencedora do(s) lote(s) deverá observar que o desconto aplicado sobre o valor total do
lote deverá ser aplicado em cada item que compõem o lote. Esta proporcionalidade será conferida pelo
Pregoeiro.

8.33 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e.iulgamento da proposta

9 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao ob.ieto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 79 e no § 9a do
art. 26 do Decreto ne L0.02412079.

9.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da lnstrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

9.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão ne 1455/2018 - TCU - Plenário) ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

fl

9.3.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços giobal ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
sê rêferirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela

ou à totalidade da remuneração.
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9.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

9'5 - Na hipótesê de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso previo no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, ê a ocorrência será registrada em ata.

9.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail, no
prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e iustificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

9.7.1 - Dentre os documentos passÍveis de solicitação pelo PregoeiÍo, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9'8 - Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de
preferência, o Pregoeiro solicitaÍá ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com posterior
encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto manufaturado
nacional, nos termos do Decreto ns 8.22412014.

9.9.1 - Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas,
para fins de nova aplicação da margem de preferência.

9.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lancê
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.11 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, InÍormando no "cha( a nova data e horário
para a sua continuidade.

9.12.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

i1
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9.9 - O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos
regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação
da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

9.12 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantaioso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condlções diverses das previstas neste Edital.
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10.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o PregoeiÍo verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certamê ou a futura
contrâtação, mediante a Consulta Consolidada de Pessoa lurídica do Tribunal de Contas da Uniâo
(httos://certidoes-aof.eops.tcu.sov.brl).

10,1.1 - A consulta aos cadastros será realizada, no Conselho
us.br m dade adm con rt uerid h alidar=form

Nacional de Justiça

, em nome do sócio
majoritário da empresa licitante, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançôes
impostâs ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contrâtar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual se.ia sócio majoÍitário.

10.1.1.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

10'1.1.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

10.1.1.3 - o licitante será convocado para manifêstaÉo pÍeviamente à sua desclassificação.

10.1.2 - constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

10.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exiSidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

ô
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9.12.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.13 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas ê empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova veríficação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar ne 123,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9.14 - Encerrada a análise quânto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

10 - DA HABTUTAçÃO

10.1.3 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrôncia do empate
ficto, previsto nos arts. M e 45 da Lei complementar np 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
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10'3 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

10.4 - Se o licitante for a matriz, todos os documêntos deverão estã r em nome da matriz, e se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, com provadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.4.1- Serão aceitos registros de CNPJ de licita nte matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

10'5 - Ressalvado o benefício concedido nos termos do art. 43, § 19 da Lei Complementar ne 123, de 2006,
os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir,
para fins de habilitação.

10.6 - Habilitação !uídica:

10'6.1- No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mêrcantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.2 - Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.oo a ldoemoreende or.qov.br.

10.6.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIREL|: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede.

10.6.4 - lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.

10.5.5 - No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

10.6.5 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei np 5.764, de 1971.

10.5.7 - No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao pronaf - DAp ou DAp-p válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário,
nos termos do art.4e, §29 do Dêcreto ne 7.775, de 2012.

RUA JoSÉ 0E FRANçA PERE|RA, N.. 10 - CEp.: 85.23G000 - FONE/IAX (42) 36441359
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10.5.8 - No caso de produtor rural: matrí
qualificação como produtor rural pessoa físic
17a19e165).

cula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que comprove a
a, nos termos da lnstrução Normativa RFB n.971, de 2009 (arts.

l0'5.9 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país: decreto de autorização.

10.6.10 - os documentos acimâ deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

10,7 - Regularidade flscal e tÍabalhista:

10.7'l - Prova de inscrição no cadastÍo Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de pessoas Físicas,
conforme o caso.

10.7.2 - Prova de inscrição no cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atlvidade e compatível com o objeto contratual.

L0,7.2.L - Quando não Íor possível apresentar prova de inscrição no
função da atividade desenvolvida, a empresa deverá apresentar
Contribuinte Municipal, sendo necessária a apresentação de pelo
solicitadas.

cadastro de Contribuinte Estadual, em
a prova de inscrição no Cadastro de
menos uma das provas de inscrições

10.7.3- Prova de regularidade paÍa com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Negativa
de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou positiva com efeito de Negativa,
expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive Contribuições previdenciárias tanto no
âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, conforme portaria zsg
de 5 de setembro de 2014 alterada pela Portaria MF na 443 de 17 de outubro de 2014, do domicílio ou sede
do proponente.

10.7.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de
Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma da lei.

10.7.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de certidão de
Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipalda Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma da lei.

10.7.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando
situação
atestada
consegu i

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, sendo que esta s poderão estar
F, que pode ser
u isa.aso.

s pelos órgãos expedidores, através de Certificado de Regularidade do FGTS _ CR
da através do /ink httos://www.sifge.caixa .sov.brlCidadao /Lrl/ l-seLt5Cnten osPesq

10.7.7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDTI no âmbito nacional, expedida pelo Tribunal
Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do /ink

(l\
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http://www.tst.jus.brl certidao, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho

10.8.1 - Cêrtidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca sede
da pessoa lurídica licitante. (Caso não conste na Certidão o prazo de validade da mesma, será considerado
o prazo de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão).

10.8.3 - Caso o licitante detentor do menor preço se.ja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deveÍá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

10.8.4 Qualificação Técnica

10.9 - Declaraçôes Unificadas (conforme Anexo tv do Edital):

10.9.1 - O licitante deverá apresentar também, para fins habilitatórios, o documento Declarações
UniÍicadas, de acordo com o modelo constante no Anexo lV do Edital, que contém:
a) Declaração do proponente de que não pesa contÍa si, declaração de inidoneidade que tenha sido
expedida por órgão da Administração Públlca de qualquer esfera de Governo;
b) Declaração de cumprimento dos Íequisitos de habilitação;
c) Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXlll do art. 7e da Constituição Federal (proibição de
trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores), nos termos da Lei ne 9.854, de 1999;

10.8 - QualiÍicâção Econômico-Financeira:

10.8.2 - Declaração de enquadramento em regime de tributação de microempÍesa ou EmpÍesa de pequeno
PoÉe (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP), conforme modelo constante no Anexo lV (Declaraçõês
unificadas) do Edital, e/ou certidão simplificada da Junta comercial, constando o Regime de
Enquadramento da empresa, com validade de, no máximo,90 (noventa) dias, contados a partir de sua
emissão.

a) Alvará de localização de funcionamento da empresa participante, fornecido pelo órgão
competente da administração pÚblica Municipal. Licença Sanitária expedida pela Vigilância
Sanitária Estadual, Vigilância Sanitária Municipal conforme a competência pactuada.
b) Certificado de Vistorie do Estabelecimento - Bombeiro
cl IAP - Licença de Operação
d) Termo de Responsabilidade Técnica (médico) - o Médico deve ser inscrito e regular no cRM
(Conselho Regional de Medicina) e possuir certidão de responsabilidade técnica expedido por essê
conselho.
e) PRGSS - Plano de gerenciamento de resíduos de serviços de saúde, elaborado e implantado em
conformidade com a RDc ANVISA n' 306/2004, Resolução coNAMA n' 358/2005 e/ou outros atos
normâtivos que vierem a substituí-las ou complementa-las.
f) Contrato prestação de Serviços - Destinação final dos resíduos.

.n
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d) Declarãção de enquadr
Porte (na hipótese do licita

amento em regime de tributação de microempresa ou Empresa de pequeno
nte ser um ME ou EPP).

10.10 - Quando os documentos apresentados forem assinados por um procurador, deverá seÍ junteda em
campo específico na plataforma da BL[, cópia da devida procuração.

obs.: Os Documentos de Habilitação não precisam ser enviados de forma física, devendo ser encaminhado
exclusivamente por meio do sistema eletrônico da BLL.

10.11 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que
atenda a todas as demais exigências do edital.

10.11.1 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

10.12 - Caso a proposte mais vantaiosa sêja ofêrtada por licitante qualificada como mlcroempresa ou
empresa de pequeno porte e seia constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do
vencedor, comprovar a regularização. o prazo poderá ser prorrogado por igual perÍodo, a critério da
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apÍesentação de justificativa.

f0.U.1 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

10.13 - Hevendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chat" a nova date e horário para a continuidade da mesma.

10.14 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresenta r quaisquer dos
documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.15 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, prêvisto nos artigos 44 e 45
da LêiComplementâr ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

10.16 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item
em que venceu às do item em que estiver concorrendo e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,
além da aplicação das sanções cabíveis.

ô
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10.16,1 - Não havendo
o(s) item(ns) de menor
rema nescentes

10.17 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor

11 - DOS RECURSOS

11.1- Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11'2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadâmente.

11.2.1- Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso.

u'2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorÍer importârá a decadência
desse direito.

11.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimedos para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos ináispensáveis à
defesa de seus interesses.

11.4 - o acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

a comprovação cumulãtiva dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre
(es) valor(es) cuia retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do ricitante nos

12.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada, no e-mail:
pmsmolicitãcao@yahoo.com.br, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema
eletrônico e deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitade, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante
ou seu representante legal.

12.2 - O licitante deverá apresentar, iuntamente com a pÍoposta final ajustada, declaração contendo
informações para assinatura do contrato, €onforme Anexo V do Edital.

fl
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12.3 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à CONTRATADA, se for o caso.

12'3'1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, vlnculam a CONTRATADA.

12.4-Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos (limitada
a 02 (duas) casas após a vírgula) e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei np 8.666/93).

12.4.1- Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, preva lecerão os primeiros; no caso
de diverEência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

12.5 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassificação.

12.6 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vÍnculo à proposta de outro licitante.

12.7 - As propostas que conten ham a descrição do objeto, o va lor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1 - A sessão pública poderá ser reâberta

13.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que sela anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos
os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1e da Lei Complementar ne 123/2006. Nessas hipóteses, serão
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2.1 - A convocação se dará por mêio do sistema eletrônico ("chat"), e e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

14 - DA ADJUDICAçÃO E HOMOTOGAçÃO

"í\
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14.1- O objeto da licitação será adjudi
haja interposição de recurso, ou pe

cado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro, caso não
la autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.

14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

15 - DO TERMO DE CONTRATO

15.1 - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de contrato.

15.2 - o adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital.

15.3 - Alternetivamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Ad.iudicatária,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (ARlou meio eletrônico, para que seja assinado
ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.4 - o prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.5 - A CoNTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 7g da
Lei ns 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.6 - o prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogáveis conforme previsão no
instrumento contratual ou no Termo de Referência.

15.7 - Previamente à contratação a Administração poderá realizar consulta ao SIcAF para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o dispostó no art.29, da
lnstrução Normativa ns 3, de 26 de abril de 2018, e nos têrmos do art. 6e, lr, da Lei ne 10.522, de 19 de julho
de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.8 - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, poderá ser exigida â comprovação das
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência
do contrato ou da ata de registro de preços.

15'9 - Na hipótese de o vencedor dã licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
Edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem piejuÍzo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar out;o licitante,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a

$l
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proposta e eventuais documentos compl
registro de preços.

ementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de

16.2 - A não entrega dos materiais de acordo com o solicitado, implicará na decadência do direito do licitante
ao Íornecimento, sem prejuízo das sanções previstâs no art. g1 da tei Ns g.666/93.

16.3 - os prazos de que tratam o item 17, poderão ser prorrogados umâ vez, por iguar peÍíodo, quando
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorrã motivo justificado aceito pela
Administração.

17 - DO RECEETMENTO DO OBJETO E DA F|SCAL|ZAçÃO

17.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

18 - DA GARANTIA DOS PRODUTOS

18'l - As condições de garantia dos produtos são as estaberecidas no Termo de Referência.

19 - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19'1 - As obÍigações da coNTRATANTE e da coNTRATADA são as estabelecidas no Termo de Referência.

20 - DO PAGAMENÍO

20.1 - As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21- DAS SANçÔES ADMINISTRATIVA5

16 - DA FORMAUZAçÃO DA AQU|S|çÃO
15.1- A Prefeitura do Município de Santa Maria do oeste, procederá à emissão do empenho, observando-
se as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante
vencedor, relacionando-se os produtos pretendidos e suas quantidades, devendo a entrega ser efetuada
conforme o item 17 deste edital.

21.1 'comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 8.666, de 1993 e da Lei ns 10.s2o, de zoo2, a
CONTRATADA que:
al Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do contrato ou da ATA de Registro de preços, o município de Santa Maria
do oeste, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa GoNTRATADA as sanções pÍevistas no
art.87 da Lei ns 8.666/93.
b) o licitante que ensejar o retardamênto da execução do cêrtame, não mantiver a proposta, se recusar
injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do ob.ieto adquirido, componar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou comêter fraude fiscal.

d\
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DA que cometer qualquer das infraçôes discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
ponsebilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

al Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a
CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite dê 20 (vinte) dias;
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho ou contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administração Pública opeÍa e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
f) lmpedimento de licitar e contratar com â Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos
prejuÍzos causados.

21.3 - Também fica sujeita às penalidades do art. 87, t e tV da Lei ne 8.666, de 1993, a CoNTRATADA que:
a) Tenha sofrido condenação definitiva poÍ praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

21'4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e â ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei
Ne 8.666, de 1993, e subsidiâriamente a Lei Np 9.784, de 1999.

21.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA, levando
em consideração todos os atos celebrados com a CoNTRATANTE, bem como o dano causado à
Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

21.6 ' A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitantê por evêntuais
perdas ou danos causados ao Município.
21.7 - As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominaçôes impostas
pela Lei N" 8.666/93 e suas alterações.

22 - DA tMpuGNAçÃO AO EDTTAL E DO pEDtDO DE ESCIÁRECTMENTO

22.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

,1
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22.2 - A impugnação poderá ser realizada por fo
ou por petição dirigida ou protocolada no ende
Oeste/Paraná, CEP: 85230-000.

rma eletrônica, pelo e-mail pmsmolicitacao@yahoo.com.br,
reço Rua Jose de França pereirâ, 10 Centro, Santa Maria do

22'3 - caberá ao PreSoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

22'4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

22.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, pelo e-mail pmsmolicitacao@yahoo.com.br, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada
para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no
Edital.

22'6 - o pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Editâl
e dos anexos.

22.7 - As impugneções e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

22.8 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22'9 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

23 - DA CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

23'1 - os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se
âs seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de conirato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
cl "prática colusiva": êsquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitântes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificieis e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou suapropriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
ê) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a

Â
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apuração de alegações de prática
exercício do direito de o organismo

prevista acimai (ii) atos cu.ia intenção seja impedir materialmente o
financeiro multilateral promover inspeção.

24 - DAS D|SPOStçÕES FtNA|S
24'1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de Santa
Maria do oeste-PR revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse púbrico, derivadas de fato
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos pârticipantes da licitação.
o Município de santa Maria do oeste pR poderá, ainda, prorrogâr, a quarquer tempo, os prazos para
recebimento das propostas ou para sua abertura.

24.2 ' O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado
ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.3 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em quarquer fase da ricitação, promover
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

24'4 - os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

24'5 - o desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente,
desde que seja possível a aferição da sua quarificação e a exata compreensão da sua proposta.

24.6 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidadee a segurança
da contratação.

24'7 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante puUiicaçeo no Diário
Oficial do Estado e ou Municípios.

24.8 - A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

24'9 - Não cabe à Bolsa Licitaçõês e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas
pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condiçõei de entrela ios bens ou daprestação dê serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

24'10 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões iudiciais resultantes deste Edital será o de
Pitanga-PR, considerado aquele a que está vinculado o pregoeiro.

f1

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÂ
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24.11 - O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08h3omin às 11h45min
e das 13h30min às 17h00min, de segunda a sêxta-feira, exceto feriados, no Departamênto de Licitações, do
Paço Municipal, na cidade de Santa Maria do Oeste, estado do Paraná, para melhores esclarecimentos.

24.12 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do pregoeiro em
contrário.
24.13 - O valor máximo estimado para este Pregão é de R$ 187.756,50 (Cento e oitenta e sete mil, setecentos
e sessênta e seis e cinquenta centavosl.

24.14 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

Santa Maria do Oeste - PR, 16 de janeiro de 2023.

ROHER

PRE .e toll2022
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ANEXO I

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIATIZADA PARA PRESTAçÃO OE STNVIçOS
FUNERÁRIOS, COM FORNECIMENTO DE URNAS MORTUÁRIAS, REMOçÃO OTHTNO DO MUNICÍPIOr RNTSTAçÂO DE SERVIçOS DE TRANSTADO rUNINÁNIO, PARA ATENDER A SECRETARIA
MUNICIPAT DE ASSISTENCIA SOCIAT DE SANTA MARIA DO OESTE PR'

EDITAT E TERMO Ot NErIRÊruCIA.

coNFoRME soUctTAçÃo: 1ol2022

observação: (caso Necessário) A empresa vencedora do(s) tote(s) deverá observar, para o envio da
Proposta final aiustada, ao valor obtido na fase de lances; respeitada a proporcionalidade de desconto
Para todos os itens. Em caso de necessidade de ajuste no valor para o fechamento da planilha do lote, a
empresa poderá diminuir o valor e ajustar o mesmo na plataforma da Bl-L - Bolsa de Licitações do Brasil.

1 IT FUNERAL INFANTIL MASCULINO/ FEMININO -
URNA FUNERARIA

- COROA DE FLORES ARTIFICIAIS
- VESTUARIO CONFORIVE O SEXO

CRUZ DE MADEIRA
VÉU

VELAS

10,00 UN 1.583,33 15.833,3

2 KIT FUNERAL MASCULINO/ FEMININO . URNA
FUNERARIA

COROA DE FLORES ARÍIFICIAIS
VESTUARIO CONFORIVE O SEXO

CRUZ DE MADEIRA
VÉU

- VELAS

00 UN 2.100 84.000,

3 ANATOPRAXIA 0,00 N 983,33 39.333,20
RANSLADO 20.000,00 KM 2,43 48.600,00

AL
187.766,

do produto/serviço
máx total
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

(Solicitação nP lO I 20221

2. DA JUSTIFICATIVA

1. DO OBJETO

1.1 PTOCESSO |icitAtório PArA 
.,CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIATIZADA PARA PRESTAçÃO DE

SERVIçOS FUNERÁRIOS, COM FORNECIMENTO DE URNAS MORTUÁRIAs, REMOçÃO DENTRO DO
MUNICíPIo E PRESTAçÃo DE sERvIços DE TRANSTADo FUNERÁRIo, plie errÍ'|orn e
SECRETARIA MUNICIPAT DE ASSISTENCIA SOCIAT DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

2.1. A presente solicitação se fez necessária pera atênder o objetivo de concessão de benefício eventual Lêi
Municipal de Assistência Social auxillo funeral, para atender as famílias em situação de vulnerabilidade
econômica. Sendo através de processo licitatório o meio legal de se planejar estimativamente a respectiva
despesa.

3. DA CIÁSS|FICAçÃO DE BEM COMUM E MODAUDADE DE uCtTAçÃO

3.1 Este planejamento foi elaborado de acordo com o ordenamento Jurídico Nacional que regulamenta o
processo de aquisições para a Administração Pública, Lei Np 8.666 de 21 de junho de 1gg3, Lei Ne 10.520 de
17 de julho de 2002 e Decreto Municipal.

3'2 Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais determinados pela
legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados €m participarem do certame licitatório na
preparação da documentação e na elaboração da proposta, não havendo qualquer necessidade específica a
ser atendida. A escolha pode ser íeita tão somente com base nos preços ofertados, haia vista serem
comparávêis entre si, sem necessidade de avaliação minuciosa.

3'3 os bens que constituem o obieto deste Planejamento da contratação enquadram-se no conceito de bem
comum, nos termos do parágrafo único do art. 1s da Lei 10.520/02, sugerimos que o certame licitatório sejâ
realizado na modalidade pregão, do tipo menor preço por LorE, em conformidade com a rei mencionada.

3'3'1 A modalidade de licitação ora escolhida não só confere maior celeridade ao processo, como também
amplia o universo dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse público será mais
satisfatoriamente atendido mediante a adoção dessa modalidade.

3'4 Para a contratação em questão, não há qualquer necessidade específica a ser atendida. A escolha pode
ser feita tão somente com base nos preços ofertados, hâja vista serem comparáveis entre si, sem necessidade
de avaliação minuciosâ.

CNPJ 95,684 544/0001-26

RUA JOSÉ 0E FRÂNÇA PERE|RA, N.. 10 - CEp.: 85.23G000 - FoNúFAX (42) 36441359
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q. oo cRtrÉ RIO DE JUTGAMENTO

4.1 O critério de julgamento será ,,menor preço por Lote,,

s. DAs EspEctFtcAçôEs E vAtoREs Dos pRoDUTos

5,1 Conforme planilha baixo:

5,2. Foram realizadas buscas em sítios eletrônicos de amplo reconhecimento e potenciais fornecedores,
principalmente no ramo a que se relaciona o item.

5'2.3 A mêtodologia para definição do valor máximo resultou da análise crítica de item a item, optando-se
pelo menor, média ou mediana dos valores coletados, levando em consideração os valores coletados no
mercado e nas pesquisas realizadas, sempre respeitando uma margem aceitável sobre os valores
contratados.

5'3 Para apuração e formação dos preços, foi utilizado um conjunto de preços obtidos junto à fornecedores.

5'4 o preço proposto compreende todos os tributos, despêsas ou encargos de qualquer natureza, resultânte
do fornecimento.

6. rocAts E PRAZO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS/SERV|çOS

6.1. os serviços deverão ser prestados conforme a necessidade mediante previa requisação dâ
secretaria de Assistência sociar, iunto a comissão de Recebimento de Bens, serviços e obras do
município de santa Maria do oeste - pR, sito a Rua Jose de França pereira, 10 - centro - MunicÍpio

1 IT FUNERAL INFANTIL MASCULINO/ FEMININO -
URNA FUNERARIA

- COROA DE FLORES ARTIFICIAIS

VESTUARIO CON FORIú E O SEXO

CRUZ DE MADEIRA

VÉU

VE LAS

10,00 UN 1.583,33 15.833,

IT FUNERAL MASCULINO/ FEi/4ININO. URNA
UN ERARIA

- COROA DE FLORES ARTIFICIAIS
- VESTUARIO CONFORME O SEXO

CRUZ DE MADEIRA
VÉU

VELAS

00 UN 2.100, 84.000,

ATOPRAXIA 00 UN 983,3 39.333,20
SLADO 20.000,00 KM 48.600,00

187.766,50

do produto/serviço
máx total
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de Santa Maria do Oeste-er, pnt
de Regu la rid a d e Fisca I Unificada

com a Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas
FN e FGTS, com entrega imêdiata.

6.1.1 o prazo de vigência será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato.

6'2 - Qualquer desconformidade em reração ao editar será comunicada pera comissão deRecebimento de Bens, serviços e obras, obrigando a empresa a substituir o produto no prazo
imediato, sob pena de incidir nas penaridades por descumprimento totar do contrato.

6'3 - Em caso de não cumprimento pero(a) contratado(a) de disposição contratuar, os pagamentos
poderão ficer retidos até posterior sorução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições
contratua is

7. DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO

7'1 o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal e recebimento dosprodutos.

7'2 Na nota fiscal, deverá constar informaçôes correspondentes ao objeto, bem como indicação do número
do empenho.

7'3 O pa8amento será efetuado através de depósito em conta bancária de titularidade da FoRNECEDoRA,
sendo vedada à emissão de títulos ou boletos pela mesma.

8. DOS FISCAIS DO CONTRATO

8'1 Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público odair Jose FeÍreira de Lima, cpF:
8s7.9s6.159-00.

8.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a respo nsa bilidade da
coNTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não iriplica em corresponsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne g.666, de 1993.

8'3 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com aexecução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados eencaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis,

9. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

9'1 caberá à ..NTRATADA todo e quarquer custos decorrentes de manuseio, embaragem, transpones,fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as despesasde devolução do materiar entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricâção.

amente
RFB/PG

6L(
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9.2 Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações êxigidas neste Termo de
Referência.

9'2.1 observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendem integralmente às características do
edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio aviso.

9'2'2 Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as caracteÍÍsticas do edital,
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.

9.2.3 Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a coNTRATADA da entrega
do produto/serviços em conformidade com as características do edital, nem são motivos para cancelamento
do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o atendimento às
características do produto.

9'3 Assumirá integrâl responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que seja a
causa.

9'4 obedecer às especificações do ob.ieto, observando a qualidade e prazo exigidos deste Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.

9'5 A CoNTRATADA assume exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos
produtos, necessários à boa e peíeita entrega do objeto contratado.

9.6 cumpriÍ todas as orientações do coNTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

9'7 Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação necessárias
para contratação com a Administração pública.

9.8 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão do presentê produto.

9.9 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a coNTRATANTE.

9'10 comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de carátêr urgente, além de prestar os
esclarecimentos que julgar necessário.

9.11 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compâtibilidade com âs obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em tnstrumento convocatório.

9'12 os casos excepcionais serão avaliados pera coNTRATANTE, que decidirá motivadamente.

9.13 Operar como uma organização completa e independente.
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9.14 Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscal
execução do contrato. A existência da fisca
CONTRATADA pela execução de qualquer s

ização por parte do CONTRATANTE para acórnpanhamento da
lização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade da
erviço.

9'13 Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais ocasionados
à Administrâção e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto da presente licitação,
isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

9'14 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do objeto
da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive noque se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica; encargos sociais,
tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o obieto d1 presente
licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas no edital, paÍa com as quais ficará
única e exclusivamente responsabilizada.

9'15 comunicar ao fiscal do contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar preiuÍzos à
Administração.

9'16 comunicar expressamente ao Município de santa Maria do oeste, a quem competirá deriberar a
respeito, toda e qualquer situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.

9'17 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto
de interesse do coNTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto
deste Contrato.

10. DAS OBRTGAçÕEs oe corrnaraNrr

10'1 Efetuar o pagamento à coNTRATADA, após o cumprimento das formaridades Iegais;

10'2 Fornecer à coNTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a solicitar.

10'3 Exigir o cumprimento do obieto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais condições.

10'4 Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade da
CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

10.5 Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

10.6 Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes neste Termo de
Referência, no instrumento convocatório e na pÍoposta da CoNTRATADA, recusando-o na hipótese dedesconformidade com as caracteÍísticas pretendidas.
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10'8 Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela coNTRATADA exigindo sua imediata
correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos fortuitos ou de Íorça
maiores, devidamente iustificados e aceitos pela CONTRATANTE.

10'9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pera CONTRATADA comterceiros, ainda que vincurados à execução do presente Termo de contrato, bem como por quarquer danocausado a terceiros em decorrência de ato da CoNTRATADA, de seus empregaios, prepostos ou
subordinados.

10.10 comunicar, por escrito, à CONTRATADA o nâo recebimento do objeto, apontando as razões da sua
desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento convocatório
ou na proposta apresentada.

10'11 Proporcionar todas as faciridades para que as coNTRATADAS possam cumprir suas
obrigações dentro das normas e condiçôes deste Edital.

11. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

11'1' os pagamentos decorrentes do fornecimento do obreto da presente licitação ocorrerão por conta dos
recursos das seguintes dotações orçamentárias:

10.7 Realiza r rigorosa conferência das característ rca s dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando comprovada aentrega total, fiel e correta do obieto contratado, ou de parte da entrega a que se referirem.

12. DAS SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS

12.1 comete infração administrativa, nos termos dâ Lei ne g.666, de 1993 e dâ Lei ne 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:
12'1'1 Pela inexecução totar ou parciar das obrigações assumidas e pero descumprimento das normas elegislações pertinentes à execução do contrato, o município de santa Maria do oeste, poderá, ainda,garantida a prévia defesa, aplicar à empresa GoNTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei 8.6G6l93.

2023 la8ro 14.002.08.244.080 1.2089 3.3.90.48.00.00 Do Exercício

12'1'2 o licitante que enserar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

da bnteprogramática de da
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12.2 A CONTRATADA que cometer qual
sem prejuízo da respo nsa bilidade civil e

quer das inÍraçôes discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
criminal, às seguintes sanções:

12.2.1 Advertência por faltas reves, assim entendidas aqueras que não acarretem prejuízos
signifícativos para e CONTRATANTE;

12'2'2 Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite dê 20 (vinte) dias;

12'2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho ou contrato, no caso de
inexecução total do obieto;

12.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo pêrcentuar do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

12'2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera ê atua concretâmente, pelo prazo de até dois anos;

12.2,6 lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

12'2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CoNTRATADA ressarcir a
CONTRATANTE pelos prejuízos causados;

12.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, l e tV da t-ei ne 8.566, de 1993, a
CONTRATADA que:

12.3.1Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dorosos, fraude fiscar no
recolhimento de quaisquer tributos;

12,3.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os obietivos da licitação;
12'3'3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilÍcitos
praticados.

12'4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei
nq 8.666, de 1993, e subsidiariamente â tei ns 9.784, de 1999.

12'5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da
C0NTRATADA, levando em consideração todos os atos Celebiados com a CoNTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
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12.5 A aplicação das sanções admi
ou danos causados ao Município.

nistrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais pêrdas

12.7 As sanções administrativas previstas neste item 12.6 serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei n'8.666/93 e suas alterações.

Santa Maria do Oeste, 16 de janeiro de 2023

MILICIO VICENTE STROHER

PREGOEIRO Portaria ns LOt/2022

14. DA CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

13.1. o licitante/coNTRATANTE deve observar e o contratado deve observar e Íazer observar o mais alto
padrão dê ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual,
cabendo-lhes a obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e qualquer prática que possa caracterizar
fraude ou corrupção, em especial, dentre outras:
a) práti€a corrupta: oferecer, dar, receber ou soricitar, direta ou indiretamente, quarquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do .on-tr.,o;
b) prática fraudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de
execução do contrato;
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitante, visando a estabelecer preços em níveis
artif iciais e não-competitivos;
dl pÍática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta o indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando a influenciar sua participação em pÍocesso licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer declarações falsas,
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de qualquer das práticas acima; e praticar
atos com a intenção de impedir materialmente o exercício do direito de inspeção para epuração de qualquer
das práticas acima.
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ANEXO lll
PREGÃO, NA FORMA ETETRÔNICA, NE M/2023

MODELO DE pROPOSTA COMERCTAL FtNAI (ticirante vencedor)
Apresentamos nossa pÍoposta para prestação dos serviços objeto da presente ricitação pregão, na
Forma Eletrônica n9 m/2023 acatando todas as estipulações consignadas no respeciivo Ediúl e seus anexos,
tDENT|FtcAçÃo Do coNcoRRENTE
NOME DA EMPRESA: CNPJ C INSCRIçÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:
ENDEREçO C TELEFONE: AGÊNCIA E N9 DA CONTA BANCÁRIA:
PREçO (READEQUADO AO TANCE VENCEDOR)
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Termo de Referência.
PROPOSTA: RS (Por extenso)
coNDrçÕES GERATS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente ricitação.
PRAZO DE GARANTIA (SE HOUVER}
A garantia deverá ser da seguinte forma: para todos os Lotes de no mínimo , a contar do
recebimento definitivo do objeto pela CONTRATANTE.
IOCAI E PRAZO DE ENTREGA
De acordo com o especificado no Termo de Referência, deste Edital.
obs': No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes
e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.
VATIDADE DA PROPOSTA COMERCIAI.
No mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do pregão.
tOCAt E DATA
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA
OBS: A INTERPOSIçÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VATIDADE DA
PROPOSTA ATÉ DECISÃO.

10
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PROPONENTE..

ENDEREÇO:......

ANEXO IV
DECIÁRAçÕES UNtFtCADAS

, ....... de ............................ de 2023

Assinatura e ldentificação do Responsável Legal e da Empresa
RG/CPF:

CNPJ/MF: FONE/FAX: (0xx..........)
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório instâurado pela
Prefeitura do Município de Santa Maria do Oeste _ pR, que:
a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o poder público, em qualquer de suas
esferas.

b) cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.
c) Na forma e sob as penas impostas pela Lei ne g.666193, de 21 de junho de 1993 e demais legislação
pertinente, que, nos termos do § 6e do artigo 27 da Lei ne 6.544, de 22 de novembro de 19g9, encontra-se
em situação regular pêÍante o Ministério do Trâbalho, no que se refere à observância do disposto no inciso
XXX|ll do artigo 7e da Constituição Federal.
d) Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto social),
impedidas de contretar com o Município de santa Maria do oeste -pR nos termos do artigo 9e, § 3e da Lei
ns 8.666/93 e PREJULGADO ns 9 do Tribunal de Contas do Estado do paraná.
el Estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para eferto do disposto na Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. StM ( ) NÃO ().
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ANEXO V
DECTARAçÂO CONTENDO INFORMAçÔES PARA FINS DE ASSINATURÂ DO

CONTRATO
1 - DA EMPRESA PROPONENTE:

Nome empresarial
Rua

nq
Ba irro

CEP

CNPJ ne

Conta Corrente na _......_- Agência Banco
lnscrição Estadual ne

TeleÍone
lnscrição Municipa l/l5S (alvará) ns

Fax
Contador da empresa Telefone
Z - DO REPRESENTANTE LEGAt AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO:
Nome

F u nção

Data de Nascimento
Escolaridade

Estado Civil
RG ne Órgão emissor

CPF

Rua
nq

Eairro
Estado

Fax

Local e datai / / 12023.

Complemento ..=-- Cidade

Celular E-mail

Assinatura e tdentificação do
Responsável Legal e da Empresa

+.)

Cidade Estado

CEP -- Telefone
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MINUTA DE CONTRATO N9 XXX/2023
contrato de compra e venda, que entre si cêrebram o MuNrcípro DE SANTA MAR|A DO OESTE _ pR ê aempresa , na forma abaixo. CoNTRATANTE: MuNrcípro DE SANTA rrrenÀ oã oesrr,Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito púbrico interno, com sede à Rua xxxxx ne XXX, inscrito nocNPJ/MF sob ne xxxx, neste ato devidamente representado pero prefeito Municipar, sr. )fixxx, t."rio.n,. 

"domiciliado nesta cidade, portador da cr/RG ns xxxx ssp/pR, e inscrito no cpF/MF sob ne xxxx, e
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ANEXO VI

pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua
CONTRATADA:

Bairro _ CEp: na cidade de Estado _ inscrito no CNPJ/MF s6[ ne
neste ato representada pelo 5r. , residente e domiciliado a rua _, na Cidade deEstado do _, portador da CI/RG ne

- 

e do CPF/Mf nP

_n9

CúUsUtA I- oBJETo
"CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIATIZADA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS FUNERÁRI05, COMFORNECIMENTO DE URNAS MORTUÁRIAS, REMOçÃO DENTRO DO MUNI'ÍPIO E PRESTÀçÃO DESERVIçOS DE TRANSLADO FUNERÁRIO, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAT DEAsslsTENclA soclAt DE SANTA MARIA Do oEsTE PR", conforme exigências descritas no'presente
EDITAT C TERMO DE REFERÊNCIA.

conforme a seguir

ITEM CóDIGO DESCRIçÃO QTDE UNID. MARCA
VAIOR POR

ITEM

VATOR

TOTAT

L

2

cúusurA [ - FUNDAMENTAçÃo rEGAr
o presente contrato está sendofirmadocom fundamento na Lei ne1o.52ode 77lo7l2oo2 e Lei ns 8.666/93,e de acordo com as concrusões do pregão Eretrônico n.eXXX/2023, apricando-se ainda os irincípiosinerentes aos contratos administrativos.

cúusuLA ilt - vAroR
O valor aprovado para o objeto é de RS ...........,.......,..... (.............,......1, denominado valor contratual.

ParágraÍo único
os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da pÍesente licitação ocorrerão por conta dos
recursos das seguintes dotações orçamentárias:

Dotações
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cúUsuu IV - PAGAMENTo
o paSamento será efetuado em até 30 (trinta) dies, após a emissão da nota fiscal e recebimento dosprodutos.
Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do número doempenho.
Parágralo Segundo
o pagamento está condicionado à aprovação da respectiva comissão de Recebimento. instituÍda pelê
Portaria Ne 091/2022, de 09 de agosto de 2022.
PaÍágrafo TerceiÍo
Quando a CoNTRATADA estiver sediada no Estado do PaÍaná e contratar com o Município de santa Maria dooeste -PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2oog.
Parágrafo quarto
Câso a CONTRATADA esteja em débito ou apresentê alguma irregularidade cadastral junto à Secretaria de
Fazenda d
liberados,

o Município de Santa Maria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu nome não podeÍão ser
e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia

CúUSUTA v - FoRMA DE PAGAMENTo
o pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente da
CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma,

cúusurA vt - coNDtçôEs DE ENTREGA
os serviços deverão ser prestados conforme a necessidade mediante previa requisição da
secreteria de Assistêncie social, iunto a comissão de Recebimento de Bens, serviços e obras do
município de santa Maria do oeste - pR, sito a Rua Jose de França pereira, 10 - centro - Município
de Santa Maria do oeste-Pr, juntamente com a Nota Fiscal acompanhada das certidões Negativas
de Regularidade Fiscal Unificada RFB/pGFN e FGTS, com entrega imediata.
A descrição do produto na Nota Fiscar, deverá obrigatoriamente, ser precedida da descrição
constante na proposta de preços.
Parágrafo PÍimeiÍo
os produtos des€Íitos no item anteÍior deverão estar em total acordo com as exigências do ANExo ll do
Termo de ReÍerência.
ParágraÍo Segundo
caso os produtos/serviços não sejam entregues no prazo estabelecido, o fiscal do contrato designado iniciará
procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitânte vencedor, excetuado os casos em
que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro
5e a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a CONTRATADA
estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.

Exercícb
da despesa

Conta da
despesa

Funcional programática de da Grupo da fonte
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cúusur.A v[ - oBR|GAçÔES DA CONTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:
a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as
despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo de
Referência.

c) observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às características do
edital, ha.ia vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio aviso.
d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital, mesmo
que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CoNTRATADA da
entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para cancelamento
do(s) item(ns), haia vista que a responsabilidade da coNTRATADA é a verificação e o atendimento às
características do produto.
e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no trânsporte qualquer que seja a
causa.
f) obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos este.iam embalados adequadamente, para que não sofram danos durante o
transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,
necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
il Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
i) Mânter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação
necessárias para contratação com a Administração pública.
k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da prêsente
produto.

l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a
CONTRATANTE.

m) comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.
n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CoNTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade da
CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pêssoais, matêriais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto da
presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

w
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s) Fornecer e utilizar toda a com petente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do objeto dapresente Iicitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no quese refere às no rmas de segurança no tíabalho e previstas na legislação específica; encargos sociais,tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presênte
licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas no edital, para com as quais ficará
única e exclusivamente responsa bilizada.
t) Comunicar ao fiscar do contrato toda e quarquer situação anômara que possam causar prejuízos àAdministração.
u) comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deriberar a respeito, toda e quarquer situaçãoanômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assuntode interesse do coNTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objetodeste Contrato.

cúUsUtA VIII . oERIGAçÔES DA coNTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:
a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.
b) Fornecer à coNTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a solicitar.
c) Exigir o cumprimento do obieto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais condições.d! Acompanhar a entrega dos materiais e avariar a sua quaridade, sem prejuízo d. ,"rpon r" birid.d" d.
CONTRATADA, podendo reieitá-los, mediante iustificativa.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avalaação dos produtos.
f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência, noinstrumento convocatório e na proposta da CoNTRATADA, recusando-o na hipótese de desconformidade
com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da comissão deRecebimento designada ou servidor, somênte atestando os documentos da despesa quando
comprovada e entrega totar, fier e correte do objeto contratedo, ou de parte da entrega â que se
referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CoNTRATADA exigindo sua imediata
correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos fortuitos ou de força
maiores, devidamente iustificados e aceitos pela CONTRATANTE.
j) comunicar à coNTRATADA, por escÍito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pera
CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela coNTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da CoNTRATADA, de seus empregados, prêpostos ou
subordinados.

+b



tJ-

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÂ

GNPJ 95,684 544/0001-26

RUA JOSÉ D€ FRANÇA PERE|RA, N.. to - CEp.: 85.23O000 - FoNEFAX (42) 3644í 3S9

m) Comunicar, por escrito,
desconformidade com as es
ou na proposta apresentada

à CONTRATADA o não
pecificações contidas ne

recebimento do objeto, apontando as razões da sua
ste Termo de Referência, no instrumento convocatório

n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cum prir suâs obrigações dentro dasnormas e condições deste Edital,

CúUSUtA Ix - RESPoNSABITIDADE SouDÁRIA
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público oDAIR JosÉ FERREIRA DE LIMA, inscrito no cpF
nq 857.956.159-00 Assistente em Administração t.
Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a respo nsa bilid ade da GoNTRATADA, inclusiveperante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Np g.666, dê 1993.
Parágrafo Segundo
o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

cúusurA x - sANçôES ADMtNtsrRATlvAs
cometê infração administrativa, nos termos da Lei Ne g.656, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:
e) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislaçôes pertinentes à execução do contrato, o município de santa Maria do oeste, poderá, ainda,
gârantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. g7 da Lei Ne 8.666/93.
b) o licitante que ense.jar o retardamento da execução do ce.tàme, não mantiver a proposta, se recusar
injustificadamente a assiner o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
PeÍágrefo Primeiro
A CoNTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a
CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de ZO (vinte) dias;
c) Multa compensatória de LO% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratâr com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
0 lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração públicâ, enquanto
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilita ção perante a própria
autoridade que ap
CONTRATANTE pelo
Parágrafo Segundo

licou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
s prejuízos causados

Também fica sujeita às penalidades do art. 87, t e tv da Lei Ne 8.666, de 1993, a CoNTRATADA que:
al Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento dequaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a Írustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratai com a Administração em virtude de atos ilícitospraticados.

PaÍágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará
o contraditório e a ampla defesa à CoNTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei Np g.656,
de 1993, e subsidiâriamente a Lei Nq 9.7g4, de 1999.
Parágrafo quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CoNTRATADA, levando
em consideração todos os atos cerebrados com a CoNTRATANTE, bem como o dano causado à
Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
ParágraÍo Quinto
A aplicação das sançôes administrativas não exclui a responsabllização do licitante por eventuais perdas ou
danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste _ pR.

ParágraÍo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações impostas
pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

CúUSUIÁ xI - CoNDUTA DE PREVENçÃo DE FRÂUDE E coRRUPçÃo
os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratedos, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução
de contrato;
b) "prática fÍaudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o ob.,etivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
cl "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de Íepresentantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameâçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

1q
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declarações falsas aos representan tes do oÍganismo financeiro multilateral, com o objetivo deimpedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acimâ; (ii)atos cuia intenção seja impedirmateria Imente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

cúusurA x - DtspostçÕEs FtNÀts
Fica eleito o Foro da comarca de pitanga pR., com renúncia de quarquer outro, para dirimir as dúvidas ouquestões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma,
iuntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste pR, _ de _ de 2023.

OSCAR DELGADO

PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

CONTRATADA
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AVISO DE LtctrAcÃo
pRocEDtMENTo rJcrmrónto N.e otlzoze

MODALTDADE: pnrcÃo rlernôHtco N.e ou2o23

O Município de Sânta Maria do Oeste, Estado do paraná com fundamento nâ LeiFederal n.p 70.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.e g.566/93 e suasalterações posteriores, comunica que realizará licitação conforme as seguintes
especificações:

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOSFUNERÁRIO' COM FORNECIMENTO DE URNAS MORTUÁRIAS, REMOçÃO DENTRO DOMuNrcípro E pREsrAçÃo DE sERvrços DE TRANsTADo FUNERÁRIo, Éo*a or-rt,lb.* Ã
SECRETARIA MUNrcrpAL DE AssrsrENcrA socrAt oE sANTA MARrA Do oEsrE pR,, de acordo
com as demais especificações do edital e anexos.

RECEBIMENTO DAS pROpOSTAS: até as OghO0min do dia 02 de fevereiro de 2023.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 02 de fevereiro de 2023.

rNrcro DA SESSÃO DE DrSpurA DE PREçOS: às 09h3omin do dia 02 de fevereiro de 2023.

LOCAI: www.bll.ore.br "Acesso ldentificado no link _ licitações"

vAtoR MAXTMO: RS 187.766,50(Cento e oitenta e sete mir, setecentos e sessenta e seis reais e
cinquenta centavos).

CRITÉR|O DE JULGAMENTO: Menor preço por Lote.

- AQUISIçÃO DO EDITAL

o presente Edital encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados na
Divisão de Licitações, nas dependências da prefeitura Municipar situada na Rua Jose de
Françâ Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do Oeste pR, CEp g5.230-000, no
horário das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eretrônico:
www.santamariadooeste.or.pov.br.

lnformações: (42) 9 9861-6872
pmsm o licitacao @ya hoo.com. br

Santa Maria do Oeste pR,16 de janeiro de 2023

vtc TE STROHER

,,x/o.,
MtLrcro

PÁcoeiro - Portaria n" 707/2022
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Detalhes processo licitatório

Am' 2023

No licitãÉo/dispensa/tnexigibiladade* I

f4odâlidade* pregão

Número editãl/processo* 0U2023

Instituição FinanceiÊ

Contrato de Eínpréstimo

Desarição Reslrmida

Formà d€ Avãlido Menor Preço

Dotação orçamentiiriâ' 1{02082,t4o80120893190390000

Pre@ máximo/Referência de preço - 187.766,50

R$*

Data de Lançamento do Editat fOlOf/ZO::

Dàta dã Aberhrra das PropogÍa. OZlO2l2O23

Dâta da Abertríâ dâs propostas

Datà de Lançarn€nto do Edital

oata da Aberturô das propostas

Entidâde Executora UUt[CiplO Oe SAt,tn tqnnrl OO OESTE

rür..r prov.Àiênt.. d. orgrrl.m.s tnt.rn..ton.i./h!ttat.t.r.ts d...ód

Voltar

do obleto* coNTRAÍAÇÃo DE ENIIRESA EspEctAuzÁDA pÂRA pREsraÇqo DE sERVIços :
FUNEúRIos, coM FoRNEclMEuro DE uRNAs MonruÁntes, neuoÇqo 

' ã
oENTRo Do MUNICipto Ê pREsrAç o DE sERVIeos DF TRtNsLAoo
FUNERÁRTO, PÁRÂ ATENDER A SECRFTÁRIÂ MUNICIPAL DE ASSISTENCIA

Datô Registro

Data Regiíro

161O112023

Há itens exclusivo6 parâ Epp/ME? Não

Há cota de participação para Epp/ME? Náo

TràtÀ.se d€ obra coín exigência de subcfitràtacão de Epp/ME? Não

Há prioridade pard àquisides de microempresôs regionàis ou locãis? Não

Datà cancelàmento

CPFr s780o5a8904 (&gaú)

Percentual de particjpação: 
0,00
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BtL GOMPRÃS
Extrato de publicação

pREcÃo ELETRoNtco - o1l2o23
N' PRoc. ADM. otlzozz

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMpRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o órgão

MUNlclplo DE SANTA t\4ARtA DO OESTE, de acordo com ã
regulamentaÇão CoNFORME EDTTAL íealizará PRECÀO e LetpôrutCo
sendo conduzido pelo condutor MlLlClO VICENTE STROHER e tendo

como autoridade OSCAR DELCADO

PUBUcÂçÂo: 16/01/2023 14,32

lilÍcto RCc. pRoposrÂ: 11/0rt2o23 o}:cn

\/JM REc. PROPoSTÂi 02 /0212023 o9:@

tNíclo DtspuÍa: o2l02/2021 09:30

ÍlPO DE LAt{CEr MENOR LÂNCI

TIPO ENCERRAMI TO: ABERTO

EXCIUSIVO ME: NÃO

VAIOR ÍOTAL DO PROCESSO: RS 187.766,S00O

OB]ETO DO PROCESSO

CONTRATAçÂO OT EÀ,IPRESA ESPECIÀLIZÁDA PARA PRESTAÇÃO OE SERVIçOS TUNERÁRIO§, COM FORNECIMENTO DT URNAS
MORTUÁRIA5, REMOçÀO DENTRO DO MUNICÍPIO E PRESTAçÂO DE SÊRVIçOS DEIRANSLÂDO EUNERÁRIO, PÂRAATENDÊR A

SECRTTARIA MUNICIPAT DT ASSISÍINCIA SOCIAL OE SANIA MARIA DO OESTE PR,

PãÍa demâis iníormações contato via e_màiI pmsmo@yâhoo.com-bí tel€íonei 4236441359 ou aces§o pelo tink: bs[ls: //b comoras.côm/procêss/proce§§viêw?
pa&!d!:Íé!8k2%SDgYxRGwrlSwx2kznsxqoYoMVM%2rwoaoEwNMnfHUxDqRvúoÍ8\,(e5qv83ítoroySb6xoucuwj%2FtHp 

svonxDuzwMrtoE2dwtuaF6slvpG(9u%3o

MILICIO VICENTE STROHER

SANTA MAR|A DO OESÍE.pR - 76|OU2O23
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Oficio n.s OOL/2O23 Santa Maria do Oeste - pr, 31 de Janeiro de 2023

Prezado(a) Senhor(a):

Em atendimento ao contido na Lei Mu n icipal n.e 326/2017, ora
edimentos licitatórios abaixo
no Portal do MunicÍpio

- PREGÃO ELETRÔNICO N.S O1l2023
. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 O2/2O23
- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 O3l2023
. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 O4l2023
- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 05/2023
. PREGÃO ELFrRÔNICO N.9 0612023

Atenciosamente,

encaminhamos documentos referentes aos proc
relacionados quais encontram-se disponíveis
http ://www.santamariadooeste.pr. gov. br:

-t //
' .Lu.
MtUCto

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada
estima e consideração e nos corocamos a disposição para maiores escrarecimentos
que se fizerem necessários.

RUA JOSE OE FRÂÀI

Exmo. Senhor:
TIAGO VARIZA

Presidente da Câmara Municipal
Santa Maria do Oeste - paraná

çÂ PEREIRÂ 16.230.000 - For{E/FAX l0a2 ) 3a,la-113?/t r..

NTE STROHER

Departamento de Licitação

hd àtt o. ,zj



17t01t2023 09 10 Prefêiturê Municipat dê Santa Mâria do Oeste

ESTADO DO PARA\Á
PREFEITUR,T MUNICIPÂL I'E SA\TA TIÂRIA DO OESTE

LICITÂÇÀ0
.\\ tso DE t.tctl rÇi()

4q

PROCEDIMENTO LICITATÓruO N.' OI/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRô:iICO \-: OTIZOZI

O Municipio dc Santa Maria do Ocsrc, Estado do paraná com
fundamento na Lei Federal n.. 10._§jgr2962. .o,rl upi"uçãà
subsidiária da Lei Fcdcral n.,' 8.666/93 " ,ru, oii"rrçá",
posteriores. cornunrca que realizará t;ciraçao cnnio,mJ às
segurntcs especrlicaÇões:

9-B-JETq: 
..CO\TRATAÇÀO DE E\.IPRESA

ESPECI.{LIZADA P,{R{ PRESTACÀO OP SrNr:rr-ói
FI-\ERARIOS. CO}I FOR\ECI\4ENTO DE T RüA'lroRruÁRr.ts. REuoÇÃo DE\rRo oô úúricJplõ
_E- III§IAÇAO DE sERlrÇos DE TRANSLADó
FUNERARIO. PAR{ ATENDER { SECR-ETARIÀ
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE SÀNiA
MARIÁ DO OESTE pR.. de acordo com as demais
especificações do edital e anexos.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: aré as 09h00min do
dia 02 de fevereiro de 2023.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 02 clc
Í'cverciro dc 2023.

INICIO DA SESSÀO DE DISPUTA DE PREÇOS: àS
09h30min do dia 02 dc feverciro rle 2023.

LOCAL: wrrrv.bll.org.br ..Ácesso ldentificado no link _
licitaçôes"

VALOR I!ÍAXIMO: Rs 187.766,S0(Cenro e oirenra e sere mil.
sctecentos e scsscnta c scis rcais c cinqucntr centavos).

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor prcço por Lote .

. AQUTSIÇÀO DO EDITAL

O prcsente Ediul encontra-sc à disposiçâo para vcrificaçào por
paíe dos rnleresrados na Divisâo de Licilações, nas
dependências da Prefeitura Municipal siruada nu Rua Josc de
França Pereira. 10. Cenrro Município dc Sanla Maria rlo
Oeste PR. CEP 85.230-000, no horário das 8:00 às t2:00 e das
13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
www.santamariadooeste.pr.gôv.br.

Informaçôes: l42l 9 9861-68'72
pmsmolicitacao(rqyahoo.com. br

Santa Maria do Oeste PR.l6 dejaneiro de 2023

MILICru YICENTE STROHER
Pregoeiro - Portaria n' 101i2022

Publicâdo por:
Milicio Vicentc Strohcr

Código Identifi câdor:984C2,14 I

Materia publicada no Diário Oficial dos Municípios do paraná
no dia 1710112O23. Êdição 2690
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feila
informando o código identificedor no sire:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

httpsr/^^,/ww.diariomunicipal.com.br/amp/materia/98AC24A l /03AD1 lbLAynhxqSWZOfOYKHsOfr^,aysÍryB5Pc3KpsfPOLOyFU03H_JEJ l zOfEgLxyp 1t1
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÂO ELETRÔNICO NO O,I/2023
Processo Administrativo No 01 /2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: l\,4lLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicaçã o: 1610112023 1432:18

LOTE 1

Itêm:'l Quant.:10 Unidade: UNIDADE

Descrição: KIT FUNERAT INFANTIL MASCULINO/ FEMININO - URNA FUNERARTA

\..JOROA DE FLORES ARTIFICIAIS

- VESTUARIO CONFORME O SEXO

. CRUZ OE MADEIRA

- VÉU

- VELAS

Vâ|. ReÍ.: 1.583,33

AutoÍ
PARTICIPANTE 021

Marca/Modelo
UNIPREV

Valor
1.550,00

Item:2 Quant.:40 Unidade: UNIDADE

DescriÇão: KIT FUNERAL MASCULINO/ FEMININO - URNA FUNERARTA

- COROA DE FLORES ARTIFICIAIS

- VESTUARIO CONFORME O SEXO

IRUZ DE MADEIRA

- VÉU

- VELAS

Val. Ref.: 2.100.00

Autor
PARÍICIPANTE 02,I

Marca/Modelo
UNIPREV

Valor
2.050,00

Itêm: 3 Quant.: 40

Descrição: TANATOPRAXIA

Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 983,33

Autor
PARÍICIPANTE 021

Marca/Modelo
UNIPREV

Valor
950,00

Item: 4 Quant.: 20.000

Oescrição: TRANSLADO

Unidade: KÀil Val. Ref.: 2,43

Autor
PARTICIPANTE 021

1de2

Marca/Modelo
UNIPREV

Valor
2.40

/
t'

l^"
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO O1/2023
Processo Administrativo N" 01 /2023

Tipo: AeUtStÇÃO
PREGOEIRO: MtLtCtO VTCENTE STROHER

Data de Publicação: 16t},t l2OZ3 14:32:tg

LOTE 1

Itêm: 'l Quant.: 10 Unidâdê: UNIDADE

Descrição: KIT FUNERAL tNFANT|L MASCULTNO/ FEMtNtNO _ URNA FUNERARTA

._ coRoA DE FLORES ARTtFtctAts

- VESTUARIO CONFORME O SEXO

- CRUZ DE MADEIRA

- VÉU

. VELAS

Val. ReÍ.: 1.583,33

Autor
D.A CHEKALSKI FUNERARIA

Marca/Modelo
UNÍPREV

Valor
1.550,00

Item: 2 Unidade: UNIDADE Val. Ref.:2.100,00
Descriçâo: KIT FUNERAL MASCULTNO/ FEMtNtNO - URNA FUNERARTA

. COROA DE FLORES ARTIFICIAIS

. VESTUARIO CONFORME O SEXO

iRUZ DE IIIADEIRA

- VEU

. VELAS

Autor
D.A CHEKALSKI FUNERARIA

Marca/Modelo
UNIPREV

Valor
2.050,00

Item: 3 Quant.:40

Descrição: TANATOPRAXIA

Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 983,33

Autor Marca/Modelo
UNIPREVD,A CHEKALSKI FUNERARIA

Valor
950.00

Item:4 Quant.:20.000

DescriÇão: TRANSLADO

Unidade: KM Val. Ref.: 2,43

AutôÍ
O.A CHÊKALSKI FUNERARIA

1de2

Marca/Modelo
UNIPREV

Valor
2,40

\
4//\'

ll

Quant.:40
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

OOCUMENTOS ANEXADOS

D.A CHEKALSKI FUNERÂRIA
taorárlo| 0110212023 16:42 Documênto: Alvará de Funcionamênto

Endereço: http:/,4ancêelêtronico.blob.corê.windows.neíparticipêntdocuments/oOe1d1e2396d4e86ab8344bc8cÍ2gfcc.pdf

HoráÁot 011021202316:42 Documento: Ato Consitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Enderêço: http://lancêeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocumenty6c26ê7eâd25247cOB7O99e797a941fj3.pdf

Horátiot 01102n023 16.42 Oocumento: Cadastro de CNPJ

Endêrêço: httpr/lanceelelronico.blob.core.windows.nêt/participantdocumentsig3aogl Bgf6854e3i gc6d 17c170b7cegb.pdÍ
Ho.átiot 0110i,202316-.42 Documênto: Cédula de identidade ê CpF dos sócios

Endêrêço: httpJ/lanceeletronico.blob.côre.windows.neíparticipântdocuments/6d4dabf2Í3ff4d46a3a1ío644bcâ29d.pdf

t.otátiot 0110212023 16:42 Documênto: certidão conlunta de débiros rerativos a Tíbutos Federâis
\tnderêçÔ: http://lanceelekonico.blob.core.windows-neupárticipentdocuments/âb573dí8bçb74228a3gbooc72876a2c4.pdÍ

Hotá.lot 0110212023 16--42 Documo o: certidáo de regulandede de débito com á Fâzendâ Éstadual

Endêreço: http://lanceeletronic.o.blob.core.windows.nevparticipantdocumentíco.t37ffbdec94d8oaS8db36ae38Sâ7e7.pdf

Hôránot 0110212023 16,42 Oocumênto: Certidão dê regutandade de débito com a Fâzenda Municipat

Endereço: http://lanceêlêtronico.blob.core.windows.nêupaíicipanldocuments/42f2desb23M4dcÍbbb8838obÍ27doos.pdf

Hoáno" 0110212023 16:42 Documento: cenidào de regulâridede débito para com o Fundo de Garântiâ por Tempo de Serviço (FGÍS)
EndêÍ.ço: httpJ/lancêelekonico.blob.core.windows-neUparticipantdocuments/6'1ceec32738e4Íb2al ?Bd3í39c7âo8c.pdf
HoÁrio O1tO2t2O23 16t42 Oocumênto: Certidão Negativa de Débitos Trãbalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.c!re.windows.nevpadicipanldocuments/374c5663od4f4Ocda6S7d5do73ab773S.pdÍ

Hotátlot 011021202316,42 Oocuhento: Certidáo Negativâ de Falênciâ ou Concordeta

Endêrêço: httpJ/lânceelelronica.blob.core.windôws.net/paíticipantdocuments/cíêf4.102b39d4cb7a9Ma32BO7ec4g39.pdí

Hotátio: 0110212023 16:42 Documênto: Certidão Simpliíicâda da Juntâ Comercial

Endereço: http://lanc€eletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocumênts/gfsd172fa02d4ocdgc99Oc55aâe422í3.pdf

Hotátiot 011021202316:42 Documênto: ComprovaÉo de enquádramenlo em ME/Epp

Endêr.ço: httpJ/lânceeletronic,o.blob.core.windows.noupadicipantdocumênts/effMbgctí654b9ca01056c6c2621c49.pdí

qotátiot 0110212023 16:42 Oocumêntoi DectaraÉo de ineristência de parentes

\.,ldôroço: http:/ilanceelelronico.blob.core.windows.neuparticipanldocuments/d95578238efl4ff3969aca2ecoo92OcS.pdf

Hotátiot 011021202316:42 Documento: DedâraÉo de nãô utilizaÉo de mão dê obra infãntil

Ehdereço: http://lanceelelmnico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a4o3870e9ass4o249258dafa7scd3ds1.pdf

Hoáno,011021202316:42 Documento:Dêclaraçáoderesponsabilidâde

EndeÍeço: hnp://lanceeletronico.blob.core.windows.neVpanicipantdocumentíg7dfe3bfs2dO4c9c98B3e62c16ê4eê63.pdÍ

Horárlot O1tO2t2O23 16:42 Oocumento: pÍoposta em papet Irmbrado, êssinâda e com CNPJ

Enderêço: httpr/lanc€eletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/aa34862b2eoc4ff18E6b8c8tueO72t5.pdÍ

4
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

ATA DE SESSÃO . DISPUTA. PArtE í dE í
pREGÃo ELETRôNtco No oi/2023
Processo Administrativo No O1 /2023

Tipo: AeUtStÇÃO
PREGOEIRO: MtLtCtO VTCENTE STROHER

Data de Pubticação: 16t0112023 14:32:j8

MOVIMENTOS DO PROCESSO
0l/02i2023 í5:43:06 CADASTRO DE PROPOSTA D.A CHEKALSKI FUNERARIA
01to2t2023161421'14 ALI DE PROPOSTÂ DÁ CHEKALSKI FUNERARI
0210212023 OSt3Oi52 ME
-O[,4 DIA A TODOS

NSAGEM PREGOEIRO

J/02/2023 09:31:'t 8 MEN SAGEM PREGOEIRO
OBRIGADO POR PARTICIPAR DESTA LrcrTAÇÃO
0210212023 Og:32t34 MENSAGEM PREGOEIRO
LEMBRANDO SEMPRE PARA OFER TAR PRODUTOS E LANCES DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÔES Do EDITAL0210212023 O9:32:40 MENSAGEM PREGOE tRo
DESEJO UM OTIMO CERTAI\,,IE

LOTE 1 . HABILITAÇÃO
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 U nidade: UNIDADE Marca: UNIPREV l\rodêlo
Descrição: KIT FUNERAL tNFANT|L MASCULTNO/ FEMtNtNO _ URNA FUNERARTA

. COROA DE FLORES ARTIFICIAIS

. VESTUARIO CONFORME O SEXO

- CRUZ DE MAOEIRA

. .Éu

. VELAS

Quantidade: 10 Valor Unit.: 1.SSO,OO ValorTotal: 15.500.00
Item: 2 Unidade: UNIDADE Marca: UNIPREV l\rodelo
Descrição: KIT FUNERAL MASCULTNO/ FEMtNtNO - URNA FUNERARTA

. COROA DE FLORES ARTIFICIAIS

. VÉSTUARIO CONFORME O SEXO

. CRUZ DE MADEIRA

. VÉU

. VELÂS

Quantidâde: 40 Valor unit.: 2.050,00 Valor Total: 82.000.00

Gerado em, 0210212023 09:40:38

l\.4odeloItem:3 Unidade; UNIDADE Marca: UNIPREV
DescriÉo: TANATOPRAXIA
Ouantidade: 40 Valor ljnit.: 950.00 Valor Total; 38.000,00

'l de2 /

ír"\ 
$'
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Item: 4 Unidade: KM
Descrição: TRANSLADO
Quantidade: 20.000

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

Marca: UNIPREV

Valor Unit.: 2.40

l\,4odelo

Valor Total: 48.000,00

CLASSIFICAçÃO

Oferta lnicial Oferla Final DiÍ. (%) ME
1 D.A CHEKALSKI FUNERARIA 021 1s.478.343/000133 183.500,0!

DESCLÂSSIFICADOS

183.500,00 Sim

Razão Social Num Documênto Ofeda lnicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razâo Social Num Documento OÍeÉa lnicial Oferta Finat ME

MOVIMENTOS DO LOTE
\6to1t2023 14132:17 PUBLICADO

í710í/2023 08;00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

02/02i202309:00:00 ANÁL ISE DE PROPOSTAS

02/02/202309:30:37 DISPUTA

02/02/2023 09:30:38 LANCE D.A CHEKALSKI FUNERARIA (PARTICIPANTE 021) '183.500,00
O2lO2l2O23 09132131

Bom dia
MENSAGEM D.A CHEKALSKI FUNERARIA (PARTICIPANTE 021)

0210212O23 O9:.32:31 MENSAGEM D
td bem

.A CHEKALSKI FUNERARIA (PARTICIPANTE 021)

02t02t2o23 09:4Oi38 NOTtF|CAÇÃO SIsTEMA
O detentor da melhoÍ oferta da etapa de lances é D.A CHEKALSKI FUNERARTA
o2t02t2023 o9t10t38 NOTtFtcAÇÃo stsTEÀ,,tA
O delentor da melhoÍ oÍêrtâ dêve veriÍicâr e reâdequar seus valores unitários parâ este lote
0210212023 09140138 HABtL|TAÇÀO

PREGOE MILICIO VICENTE STROHER

MEMB DE APOIO S ON APAR IDA FERREIRA

Gerado em: 0210212023 09'.40.38

MEMBRO DE APOIO IEL TOI\,4EN

2de2

Razâo Social Num Documento

a
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

RELATÓRIO DE LANCES

PREGÃO ELETRÔNICO N6 Oí/2023
Processo Administrativo N" 0 1 /2023

Tipo: AeUlStÇÃO
PREGOEIRO: l\4lLlCtO VTCENTE STROHER

Data de Publicação: i610112023 14:32:ja

LOTEl.LOTEl
02102t2023 0S:30:38 D.A CHEKALSKT FUNERARTA

VÁLIDo 183,500.00

"210212023 09i17:0E D.A CHEKALSKT FUNERARTA

\,\LIDO 183,000.00

,4)Z
q7'

Getado em: 0210212023 15;02:59 1de1
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D.A CHEKALSKI FUNERARIA
LOTE 1 Quant.: 1 Num: 021

\, em: 1 Unidade: UNIDADE Marca: UNIPREV

Ouantidade: 10 Valor unit.: 1.550,00

Item: 2 Unidadê: UNTDADE N/arca: UNIPREV

Valor Unit.: 2.050,00

Item: 3 Unidade: UNIDADE Marca: UNIPREV

Descriçâo: TANATOpRAXTA

Quantidade: 40 Valor Unit.: 950,00

Item: 4 Unidade: KM Marca: UNIPREV

Descrição: TRANSLADO

Ouantidade: 20.000 Valor Unit.: 2,40

PREGO t\,41L I

MEMBRO D OIO Slt\,,|O E APAR cl

Descrição: Klr FUNERAL TNFANTTL I\íASCULTNo/ FEi/rNrNo - uRNA FUNERARTA - coRoA DE FLoRESARTIFICIAIS - VESTUARIO CONFORME O SEXO - CRUZ DÉ UÀóErNI. úÉÚ - üÊLÃõ"-" "- ' '

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

VENCEDORES DO PROCESSO. DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO NO O1/2023
Processo Administrativo N" O1 /2023

Tipo: AeUtSlÇÃO
PREGOEIRO: MtLtCtO VTCENTE STROHER

Data de Publicaçáo: 16101 12023,t4:32:jB

15.478.343/000í -33

'183.500,00

Modelo

l\,4odelo

Modelo

TOTAL DO PROCESSO: í 83.SOO,0O

183.500,00

Totâl: 183.500,00

Total ltem: 15.500,00

Total ltem: 82.000,00

Total ltem: 38.000,00

DESCT|çãO: KIT FUNERAL MASCULINO/ FEMININO - URNA FUNERARIA - coRoA DE FLoRES ARTIFICIAIS -VESTUARIO CONFORME O SEXO - CRUZ DE MADEIRA - VÉÚIVELAS

ICENÍE STROHER

Total ltem: 48.000,00

ERREIRA

Gerado em: 0210212023 09.4038

MEMBRO DE APOIO DANi rOMEN

Quântidade: 40

Modelo:

1de2



MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR
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Gerado em: 0210212023 094038 2de7
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁ
TIAGO VARIZA & CIA LTDA ME

Por este instÍumento particular, TIAGO VARIZA, brasileiro, sepa
empresário, nascido em 08/03/1986. portador do RG n o S.933.956-1_§S

OO PÂRÂNA

9+

048.998.429-02, residente e domiciliado à Rua das Águas, s/no, casa, Vila P
Maria do Oeste Paraná, CEP 85.230-000, Empresário TIAGO VARIZA
AUXILIO FUNERAL ME, com sede à Rua Arthur Guimarâes, 201, sala, Centro.
do Oeste PR, inscrito na Junta Comercial do Estado do paraná sob o NIRÉ' n o

41107229769 em data de 03105t2012 e no CNpJ sob n.o 1 5.478.343/0001 -33, fazendo uso
do que permite o § 3.. do artigo 968, da Lei 10.406/2002 com a redação alterada pelo artigo
10, da Lei complemêntar n.o 128, de 19l1Zl2O0B, ora transforma seu íegistro de
EMPRESARIO em SOCIEDADE EMPRESÁRIA, uma vez que admitiu a sócia DANIELI
APARECIDA CHEKALSKI, bíasiteira, sotteara, maior, do comêrcio, nascida em Patânga - PR,
aos 15/03/1982, portadora da Carteira de ldentidade n o 7.935.31 1-6, expedida pela SSp/pR
aos 12l'l'll1996 e inscrita no CPF sob n.o 008.779.189-70, restdente e domiciliada à Rua

R$ QUOTA C

/

José Schreiner, n,o 01, Centro, Santa Maria do Oeste - pR, CEp 85.230_000, passando a
constituir o tipo jurídico soclEDADE EMPRESÁR|A LtiilTADA, a qual regerá doravante,
pelo presente CONTRATO SOCIAL, ao qual se obrigam mutuamente os sócios:
cLÁusuLA PRIMEIRA: A sociedade giraÍá sob o nome empresaÍiat flAGo vARlzA & ctA
LTDA ME, e terá sede e domicilio à Rua Arthur Guimarães, 201, sala, centro, sanla Maria do
OesJe - PR, CEP 85.230-000.
CLAUSULA SEGUNDA: O objeto social da sociedade empresarial será de:
a) Serviços de Funerárias (CNAE 9603-3/0a);
b) Comércio de Planos de Auxilio Funerat (CNAE 6511-1t02);

c) Comércio Varejista de Artigos FuneÍários (CNAE 4789-0t99).

cLAusuLA TERGEIRÂ: o capital social totalmente integralizado em moeda corrente do
país. neste ato, será de R$ 25.000.00 (vinte e cinco mit reais) divididos em 25.000 (vinte e
cinco mil) quotas valor nominal de R$ 1 ,00 (um real) cada uma. ficando assim distribuído
entre os sócios:

No
COTAS

IELI IDA s.000 1,00 5
CHEKALSKI

,00

25. 5, ,0

CLAUSULA QUARTA : A responsabilidâde de cada sócio é restrita ao valor de

-!-

0,00

0

-l

mas todos respondem solidariamente pela integralizaçáo do capital social, conforme a
suas quota §,

rt.
1 052 CCt2002
CLÁUSULA QUINTA: A administr da socredade caberá a Sra DANIEL| APARECIDA
CHEKALSKI, já qualificada, aqu mpete o uso da firma individualmente, bem como,
assinar qualquer documento a favor da mesma, e ainda, praticar todo e qua lquer ato degestâo no interesse da sociedade. ficando vedado, no entanto, o uso da firma para atividades
estÍanhas ao interesse soctal ou assu mir obrigaçÕes em favor de outro sócio ou de terceiros

óveis da sociedade sem a autoriza

ação
al co

ou ainda, onerar e alienar bens e im

tido d"úYctL'ii
ção do outro sócio

fr"Y

lso-ero %-- 
I
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁ
TIAGO VARIZA & CIA LTDA ME

ParágraÍo Unico: A Administradora declara sob as penâs da Lei, que nãoêxercer a administração da sociedade por lei especial, ou em viÍtudecrim inal, ou por se encontrar sob os eÍeitos dela, a pena quetemporariamente, o acesso â carg os públicos, ou por crime Íalimentar,depou suborno, concussâo, peculato ou contra e economiâ popular, contra o slnacional, contra normas de defesa da concorrênciã contra as ÍelaçÕes depública ou a propriedade (Art. 997, Vl, '1013, 1015, 1 064. CC t2002

DANIELI EC EKALSKI

CLÁSULA SEXTA: O inicio das atividades se deu em 23 cÍe abril de 2012.
cLÁsULA SÉT|MA: O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado.
cLÁsuLA oITAVA: As quotas §áo andivisÍveis e não podeÍão ser cedidas ou transfêridas notodo ou em parte a terceiros, sem expresso consentimento do outro socio, 

-á 
qíem rica

assegurado, em iguardade de condiçÕês e pÍeÇo, direito de preferênciâ prrà-, ,* àlursiçao,se postas à venda, formarizando, se rearizàda a cessáo delas, a artÀrãçao iànnrtr"tpertinente,
cLAsuLA NONA: Que a empresa poderá a quarquer tempo. abrir ou fechar firiais, emqualquer parte do pais, se assim, em conjunto, decidirem os sócios, medrante artêraÇãocontratual assinada por ambos os sócios.
cLAsuLA DECIMA: Que o exercicio social coincidirá com o ano civir. Ao térmi,\o cre cadaexercício, o administrador prestará contas iustificadas de sua administraçáo, fráãàenoo aelaboraÉo. das demonstraçÕes financeiÍas, cabendo aos sócios, na piopoiçao de suasquotas, os lucros ou perdas apurados
cLAsuLA DECTMA pRTMETRA: Em caso de morte de um dos sócios, a socredade nao. serádissolvida e continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeiros. Náo sendopossivel ou inexistindo intêresse destes ou do sócio remanescente, os valores de seushaveres serão apurados e liquidados com base na situação patrimoniar da empresa. omesmo procedimento será adotado em qualquer dos casos em quê a socredade se rêsorva
em relaÇão a um dos sócios.
cLÁusÚLA DÉC|MA SEGUNDA: Q_ue a empresa ac,ma mencronada possui 02 (duas)
filiais, uma situada na Avenida Heitor Rocha Kramer, s/n, sara 01 . cenko, clrpü, oo si.ao
- Paraná; registra na Junta comercral do Estado do paraná, NIRE n.o41901rtioog, em oata
de 3'l/01/2013; e outra na Rua Maria de Lurdes Gomes, 1 10, sala, cenko, Goioxim _ paraná,
registrada na Junta comercial do paraná, NIRE n.o 41901366289, em data de 27l,lzl2oi3,
1T?T.:"ILd-..:lSlrry3rg de R$ 5 000,00 (cinco mit reais) de Capitat Sociat cada uma.
CLASULA DEcltlA TERCEIRÀ: As partes eregem o foro de pitanga para drrrmii qrr,.qr",
dúvidas decorrentes do presente instrumentJ contratual. bem cõmo pàra o exãcicio ecumprimento dos direitos e obrigações resultantes dêste contrato, sendo que os
administradores renunciam a qualquer ouko, por mais privilegiado qr" po"., .àr. 

-

. E: pol estarem justos e contratados, assinam o presente instiumento particulaÍ emquatro vias de igual teor e forma.
Santa Maria do Oeste. 09 de janeiro de 2014.

' \ àl.<a-LaDo-"l.r-tu ,0+cL"!''-l-c r\
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TIAGO VARIZÂ & CIA LTDA . ME
cNPJ 1 5.478.343/0001 -33 , N|RE 41207802126 EM DATA DE 14t}2t2dli'

PRIMEIRA ALTER AÇAO DE CONTRATO SOCIAL

TIAGO VARIZA, brasileiro, separado ludicialmente. empÍesário, nascido
xcrlâdcr do RG n o 8 933.956-1-SSP/PR. e do CpF no 048.9Q8.429_0

..]slc -

r,i" - ltrli.. (lt[) d5 230-000. r

2

25.000 25.000.00

áusulas e condiçóes contrato social que

assinam o presente lnstruÍÍlenlo êm 04

rg de âbril de2{)14.

r
i:;ir,l.; .-: i ,.i .l,i s Aguas. s/no, casa Vila Podolan Santa Maria rJo Oes

ANIELI APARECIDA CHEKALSKI. brasileira soltelra.j:,ri'ré.cio nasr;ida enr Pitanga PR, aos'15i03/1982, portadora da Carteira deI 9-13 31 1 -6, expêdrda pela SSP/PR. âos 12l'1 111996 e rnscrrta no Cp
i9 189-/0 resrdente e domicrliada à Rua José Schreiner, n u 01, Centro Santa Maria

PR CEP 85 230-000, unicos socros da eínpresa TIAGO VARIZA & CIA LTDA

Ir1) 85230-ü00 D

'!r r)

(l

ME com sece e domicilio à Rua ArthuÍ Guimarães 201. sala, centro. Santa Maria do

r.ll
egrstrada na JuÍtta Comercial dO F=stado do fraraná CôÍn'li: st:b n a 4"t 10 i229769 em data de 031051201?, transÍormada ern sociedade

'",nrpfesà â Lldâ sob n,u 4120? 8A2126 em data de 14lO2tZO14. resolvem de comum
irc,.)r'Jo alterar o Contrato Social. mediante as seguintes Oiáusulas
Ci.AUSULA 1A A sócia DANIELI APARECTDA CHEK,ALSKT ací quiriu por venda e
transferéncia do sócio TIAGO VARIZA, í 9.750 (DEZENOVE MIL SETECENTÀS E
CINQUENTA QUOTAS), no valor de R$ 1,00 (UM REAL) cada, tota|zando R$ 19.750,00

\t (ÍIL,ZENOVE MtL SETECENTOS E CtNeUE NTA REAIS) Em decorréncia clc, ocorrido o
rc,-,o TIAGô VARIZA, declara haver recebi do neste ato, o valor descrito anteírgrmenie
r,arra nrais lendo a reclamar, dando plena. geral, iâsa e irrevogável quitaÇão
(:LÀUSULA 2â 

^tteÍa-se 
a cláusulâ têrceara do Contíato Social a qual passê a ser. o

:,frilai §.\ciitl ria ::ociedade e de R$ 25.000,00 (VINTE Ê ClNCO MIL REAI§) drvididos enr
:;.u00 (VINTE E CINCO MtL) quotâs vâlor nominat de RS 1.00 (UM REAL) carla unra,
iirIrtcni,j tntec rir,tziidOs em moeCa colrente do paiS, sendo qLre a sócia DANIÊLI

/..irriRÉCIDA CFIÊKALSK| suoscrcve 24.750 (V|NTE E eUATRO MIL SETECENTAS E
1i'IQUENTÀi qüctas no vator t"ie R$ 24 750,00 (VINTE E QUATRO MIL SEI ECÉI\:TOS E

)ITiQiJENTA RÊAIS), rntegralizados em rnoeoa coÍtentê do país, e o sócro TIAGO
ie';.,. 250 (DUZENTAS E CINQUENTA eUOTAS) rro valor de RS 250,00

iLTLIZENIOS E CINQUENTA REÂIS) irltegraiizedos em moeda corrent? clo pais
r,h,,rÍir-rs ecrrforrne quadro abaixo

i. ar COTAS VALOR iRS) % CAPITAL
il,,it,i lÊi.l ÀPÀREC IDA CHEKALSKT 24.75A 24 750,00 99,00
iiAaio vÂRtzÂ 250,00 I 1,00

l

100,00

Ps:'ntarierern ['tâltêradas todAs aS dernais cl
,.!, r iolid!Íen ccnr as Jisposições do presente ato.

t pi:":)st1i.jÍlt ãsstm jusios ê conlratados
;n:. l1e iquâ! l.jr:r .r i1r16g

Santa MaÍia do Oêstê (pR), 2

*r-."úl^ a4-tlt'da úrrl'dlÜt'
DANI LSKI

/

t'!AGO 1i, ..

{A?

ç

I
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cNpJ rJHtosav3ml?r1tjtli1r{Er26 
Enr DArA oE 14to2r2o14SEGUNDA nlrenrçÃo oE cor,riãÃiõ õõill ".

TIAGO VARIZA, brasiteiro. seportâdoÍo"no,;-âtôiàõ:1,iJiiii{:i.$""ÊFp.gg,J,".l!!ffIl'l[.#,,"'.;

ffi 
'"['s:,:.i#!:BT,d 

effi 
.d,ft 

iqffi i,i!Êft.fi:&êtF"Uí::'..__fu 11comércio nascida em prranoa- pn ,o. rs,õáriàü,;;r;;r, da carreira de rdentidaden0 7.935.311S, expedida 
-oera 

ssprÉn 
-aÃ';;;ií;li#'. 

inscrita no cpF 5e6 no008 779 189-70, residente ê domiciriada a n* L"rã'ó.i,ãi.""r, n.o or, cenko, santa Mariedo oeste - pR cEp as.zgo-úc ,"i.oi iô-iJ. àJ .íri.".ii'eoo vARrzA & crA LTDA- ME' com se're e domicirio a aua e,tnuiôuffi;l"'r"d: 'sara. 
cenlro. santa Maria dooesre - pR, cEp 8s.230-000i regisrrada;l;;i;;;;r.iat do Esrado do paÍaná comNIRE sob n! 41107229z69 _:l .q?o o. O3/05/2ôiã,"t?anstormaOa em socredadê

â,, 
jft r:ili:lil:*i;::í1,f 

,fl,,:il..?:É.[",;,rtT;iífl'JT:;,n:r".ffi

t
C_úUSUt-a 1.:âltera-se a cláusuta segunda do contralo soclpassará a ."r, o oúj"to".*üioa socieoade empresariar ,urá,;::or 

tr"nrfoÍmaçáo, a qual

:l ::1f:-,!. Funerárias (cNAE e603_3/04);
o) uomêrcro vaÍeiista de artigos funerários. caixÕes, morluários e urnas (.NAE 47gg-o/gg

.." *foi[ilXtiTJ[§Ai:.'"§:n';.X"^tT"o'usuras e condiçÕes contraro sociar que

E por estarem assim justos e contratados assrnam o presente insrrumento

Santa Maria do Oêste (pR), 14 de selembro de 20j6.

DANIELI APARECIDA CHEKALSKI

rrlErr
iruNrÀ Cci\ERcrÀri Dr-l 111q11 l

irvy!À co{aacll! m EslÀDo Do pÀs.ttú _ sIoE

ffi;$ifk,iif iiÍ;31:':dÍ"ã"l"";ielr:iffi ?'

tlb.ltrC aoour
srcRtt^RrÀ-ci,Àrr

corrlÍtÀ, o1l11/2016yfr ..ç!..rtàcu.p!.gsv.b!

1

q
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NAGO VARIZÂ & CIÂ LTDA. ME
. CNPJ '15.478.343/0001-33 - NIRE 41207802'.126

sExTA ALTERA9ÃO Oe COXTnATO SOC1AL
DE TRA}ISFOR]ÚAçÃO Ei' EMPRESARIA INDIVIDUAL

Página I de 2
Pelo pr€sentê instrumênlo particular de alteração por transformação de Sociedade
Empresária Limitada em lnscrição de Empresário lndividual: flAGO VARIZA, brasilêiro,

separado. judicialmenle, empresário, nascido em 08/03/1986, Íilho de valdemiro Variza e de

Leonice Variza, portador do RG n.o 8.933.956-1-SSP/PR e CNH 032ô0286303' expedida
peto DETRAN/PR. aos 25109/2015 e do CPF no 048.998.429-02, residente e domiciliado à
Rua das Águas, s/no, casa, Vila Podolan, Santa Maria & Oeste - Paraná, CEP 85.230-000.
DANIELI APARECIDA CHEKALSKI, brasileira, empresária, nascida em Pitanga - PR, aos
15/03/1982, Íilha de Flávio Chekalski e de Castorina de Lima Ferreira Chekalski, portadora

da Carteira de ldentidade n.o 7.935.31 1-6, expedida pela SSP/PR. em 1?11/'1996 e inscrita
no CPF sob n.o 008.779.189-70, residente e domiciliada à Rua José Schreiner, n.o 01,

Centro, Santa Maria do Oeste - PR, CEP 85.23S'000; únicos sócios da empresa sob o nome
empresarial flAGO VARIZA & CIA LTDA - ME, com sede e domicilio a Rua Arthur
Guimaráes, 201, sale, centro, Sânta Maria do Oeste - PR, CEP 85.230-000; registrada na

Junta Comercial do Estado do Paraná com NIRE sob n.o 41l07229769 em datia de
Oga,l2012, translormada em sociedade êmprêsária Ltda. sob n.o 41207802126 em data dê
Áfi2t2!'14 e última alteraçâo em 25lAAl20'17, ora transforma seu registro de SOCIÊDADE
EMPRESÁRN LIMITADA PATA INSTRUMENTO DE INSCRIÇAO DE EMPRESARIO
INDIVIDUAL.
cúusuLA PRIilEIRA - DA sAtDA DE sÓcp: o sócio Tlago vatiza que possui na
sociedade 250 (duzentos ê cinguênta) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma,
totalizândo R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), retira-se da sociedade vendendo e
transferindo à sócia remanêscênte Danieli Aparêclda Chekale ki a totalidade de suas
quotas, dàndo nestê ato quitação pêlas quotas ora vendidas.
cúusuLA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL: O capital da Sociedade Empresária de
Responsabilidade Umitada ora transformada, iá integÍalizado no valor de R$ 25.000,00 (vinte
e cinco mil Íeais) tolalmênte integralizados, passa a constituir o capital do lnstrumento de
lnscri dêE sário lndividual

CLAUSULA TERCEIRA - DA TRAtiSFORÍriAçÂO OO lpO JURIDICO: Fica transformada
a natureza juídica desta Sociedade Empresária de Responsabilidade Limitada para
lnslrumento de lnscriçâo de Empresáío lndividual sob a FIRMA de D. A. CHEKALSKI
FUNERA'RIA, que doravanto se regeÉ com sub'rogação de todos os direitos e obrigações
pertinentes ao tipo jurídico ora transformado.
CLAUSULA OUARTA - Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu INSTRUMENTO
DE INSCRIçAO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL da reÍerida empresa, com o lêor seguinte:

/

Quotas Valor R$Nome Yo

100 25.000 R$ 25.000,00Danieli Aparccida Chekalski
R$ 25.000,00TOTAL í00 25.000

1^'\



TIAGO VARIZA & CIA LTDA. iiE
CNPJ I 5..í78.343/fi,01 -3:l' NIRÊ 41 207802í 26

sExrA ALTERAçÃo oe coxtnATo soclAL
oE TRANsFoRmnÇÃo em empnesÁnlA lNDlvlDUAt

oAt{lEU APARECIDA CHEKALSKI, brasileira, empresária, nascida em Pitranga - PR, aos

iSl03/19g2, filha de Fláüo Chekalski e de Castorina de Lima Feneira Chekalski, portadoÍa

da Cartoira d€ ldenüdadô n.o 7.935.311-6, expedida pela SSP/PR. em 12l11/1996 e inscrita

no GPF sob n.o 008.779.189-70, Íê§idente e domiciliada à Rua José Schrêinsr, n.o 01,

Centro, Santa Maria do Oeste - PR, CEP 85.230-000. Resolve constituir-se como Empresário

lndividua[, mediante as seguintes cláusulas:
CúUSULA PRIME;RA - OO nOUe EilPRESARIAL - A Empresária lndividual adotará

como nomê empresarial a seguinte Íirma: D' À CHEKALSKI FUNERARIÀ.

CúUSUIá SEGUiIDA - ú Cpf* - O capital é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil

reais), totalmente subscritos e integralizados.
CúÚSUf-A TERCEIRA - Í,4 SEbE - A Empresária lndividual terá sua sede no seguinte

endereçor Rua Aíhur Guimarães, 201, sala, centro, Santa Maria do Oeste - PR, CEP

85.23&000;
CúU5ULA QUÂRTA: A Empresária lndividual terá por objoto a realizaçâo de serviço de

funerárias - organização de urnas funerárias, prepaÍação de corpos pãra velótios, realização

de cerimonial de déspedidas de velÓrios, omamentaÉo de Salas de velório; exêcutar

sewiços de conservafo de cadáveres, remoção e tra§lados de corpos até os cemitérios,

comércio.vârêjista de artigos funerários, caixôes, mortuários ê umas.
CúUSULA óUru11 - DA DECLÂRAçÃO Oe OegnpEDlÍúENTO - A empresária declara,

sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as inÍormações prestadas nêste

instrumênto e quanlo ao dispostô no artigo 299 do Código Ponal, não estar jmpedido de

exercer atividade empresária e não possuir outro regisúo como Empresária lndividual no

PaÍs.
CúUSULA SEXTA - DO EilQUADRAIIIEilTO - A empresária declara que a atividade se

enquadra em Microempresa - MÉ, nos termos da Lei Complemêntar no 123, de 14 de

dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão

relacionadas no § 40 do art. 30 da mencionada lei. (art. 30, l, tC 123/2006).

CúUSULA SÉ1UA - DO FORO: Fica eleito o foro de Pitanga - PR para o exercicio e o
cumprimento dos direitos e obriga@s resultantes deste instrumento.

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente in§trumento.

Santa Maria do Oeste, 03 bro de 2020.

TIAGO VARIZA

D LI APARECIDA CHEKALSKI

ílll,

f
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Sêcrelaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestão e Govêrno Digital

SecretaÍia de Governo Digital

Departamento Nacional de Begistro Empresarial e lntegração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, EDILBERTO RIBAS, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n'057971 , expedida em 16/07/2010, inscrito no

CpF n.57184488920, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem pÍeiuÍzo das sanções adminisÍativas e cíveis,

que esle documento é autêntico e condiz com o original.

NomeN' do BegistroCPF

EDILBERTO RIBAS05797't57184488920

À'GISIRO lta O5/OL/2O2L 20:32 SOB N" a11o8ar6598.
PROtoCoL: 20?2?5644 DE O5/O\12O21.
cóDrco DE vt rrrrcÀçio: 121oooa32o5- ci{pJ DÀ slD!. 15a?6313oo0133
NIE.E: a11088?659á. cos lrElloa Do Riêlslto úa: O5/O1/2O2\.
D. À. cHExÂlsrt FUllEníRlÀ

/
lrlBlSt!Ào 16lÀ

sidrtítro-cnrr.
ü.Gr!..rlrc,.l..P!. q|N.bl

À vàIl.lÀdê d..!ê docwnto, sê trç!êsto, frcâ !u1.itÔ a.cspÍovâçáo no! rêrI*ctivÔs Pcrtrlt,
itr!Ôffinóo tsur rê.pêctlwos êódiqÕ3

ft) 7'

IOENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINÂNTE(S)



SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
D. A. CHEKALSKI FU\ERÁRIA

cNPJ 15.478.313/0001-33 - NIRE 4l108876

Por este instrumento particular. DANIELT APARECIDA CHEKALSKI, brasileira, solteira,

maior, capaz, natural de Pitanga, Estado do Paraná, nascida em l5/03/1982, empresária. inscrita no

cpF sob n. 008.779.189-70, portadora da carteira de Identidade RG n" 7.935.31l-6, expedida pela

Secretária de Segurança Pública do Paraná, em l7l11l1996. residente e domiciliada à Rua José

schreiner, s/no, município de santa Maria do oesre, Estado do Paraná, cEP: 85.230-000, titular da

empresa individual sob o nome D. A. CHEKALSKI FUNERÁRIA, siruada à Rua Arthur

Guimaràes, n.201, centro, município de sanra Maria do oeste, Estado do Paraná, CEP: 85.230-000;

registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná com NIRE sob n.' 41107229769 em data de

0rl}5l2}l2, rransformadâ em sociedade empresária Ltda. sob o NIRE n' 41207802126 em data de

l4l)2l2}l4, alterada em Z5lOBl2Ol'7 e última alteraçào de transformação em empresário individual

com NIRE n 41108876598 em data de 05/03/2021, resolve dc comum acordo alterar o Contrato

Social, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Altera-se a cláusula terceira do Contrato Social a qual passa a ser: o

endereço da empresa passa é: Rua Celso Ferreira Jorge, n'266, sala comercial, centro, Santâ Maria

do oeste-PR, cEP 85.230-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: Altera-se a cláusula quarta do Contrato Social, o qual passa a ser; o

Objeto Social da Empresa passa é: Serviço de funerárias - organização de umas funerárias,

preparação de corpos para velórios, realização de cerimonial de despedidas de velónos,

L-urn"ntação de salas de velório: executar serviços de conservação de cadáveres, remoção e

traslados de corpos até os cemitérios.
As atividades da empresa são:

CNAE 9603-3/04 - Serviço de funerárias.

CNAE 9603-3/05 - Serviços de somatoconservação.

CNAE 9603-3/99 - Atividades funerárias e serviços não especiftcados anteriormente.

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica eleito o foro da cidade de Pitanga-PR. para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições quc não colidirem com as

disposições do presente ato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento

Santa Maria do Oeste (PR), 04 de janeiro de 2023

DANIELI APARECIDA CHEKALSKI

EDILBERTO RIBAS
CONTADOR CRC PR/05797 I iO-7

Jú)
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SecretaÍia Especial de Desburocratizaçáo, Gestão e GoveÍno Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

CertiÍicamos que o ato da empresa D. A. CHEKALSKI FUNERÁR|A consta assinado digitalmente por:

Página 2 de 2

NomeCPF/CNPJ

DANIELI APARECIDA CHEKALSKI008779'18970

Y,
CERII'ICO o REGtStRo !L O1/Orl2O23 08:35 AoB Í" 2O2300132e3.
EÀO:rocor,o: 2300a32a3 DÊ oa / Ol / 2023.
cóDrco DÊ vlRrt.rcÀçÃo I L23o0221114- cxPJ DÀ SEDE: 15a783a3000133.

rIÂE: 111088?6598- COll iÍEITos DO EEcIsrÀO gllt Ol/07/2O23.
D- À. cBixrrsRl füilEsÁÀrÀ

JUsEEtE r.iÀraD&o xrncos ÀÀvsEL BrscÀ!À
sEcR táÀrô-@RÀr

rt..qr.r.!.cil.p!. gôv b!

{tt1
À vàtidô.tê d.rt. dôc@nro, .ê iç!.!5o, fj.cã rujeatô à colFlowàça. de suà ÂutênLicidÀdê .Ô3 rêtpêctlvos po.tâi!.

infoBn.tô rêú. têspêct1v.! códjqÔ3 le weliÍi'ação'

roeurtrcaçÃo Do(s) ASSINANTE(s)
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por esle In$tnurento particular. trÂ:\ilELl ÀPtRCCIDA ( HEK;\l-SKl. hrasilein. sollç'tta'

,*iur. *pur. natural de Pitanga. Lslrtlo dtr ltrtrirtr:i lln:ci(lr 'nr 
l: tli lgxl lilha tle l-lár io

(.hckalski c c'astorina dc Lima Fcrrcrrir ( lrck:riskr. !'ll]pr.'sárrÍt. in\crltil nlr ( l'I- sob ri' 0()ti llg lt(t)-

iô.-f,rr,oaot, rla ('aneira de llenti4adc lt(i n" 7.')r5.11l-6. crfi'dida pclir Sr'erctiirl, tle Selturança

púbiica do paraná, c'r l: l I 1996. rcsitlçttts c Jo^ttrrlirtia i Rua J,r.i'slltreincl. s tl'. tltutrtcipi"r tle

à""i, ürri. J" ó"ste. Esturjo tlo parunú. ( F.P: $i.130-{X)(}. trrtilar tll ctnprcs't indivttlttrl sob (r lrtrllr(

D. A. CHEKALSKI FUNERÁR|A. situirdr à R ua .\rrirur Guinrllri'ici. n" l{)l. cr'nlro. nltlnl.ipit} de

Santa MâriA do Oeste. Esttrtlo do Paranâ. CEP: t5 ll(){1)rl: regrstrada nil Jtrlltir ( ol)lcl'crill rlo Istrdo

do Paraná com NIRE Sob n." 4ll0?2297Ô9 enl dáta {ic l)3/05 201:. lrans,brmad.l ettt socictladg'

.,r,pÀlin. Ltrla. sob o NIRE n" .1p07R02126 .'nr dara dc l4 gl :01{. atterada e' l5l0Í(.201r e

i..tti*, ott"|.oçao dr. lranslbrmaçio tln clüPt!'\oll(, rtltll}ttltl.rrlrr NIRH n''41 l()lil{7659i cnl dltll (lc

05 0.],102I. resolv. de c,rmum acordo.lllcli.rr () ( (,1111'.li(:t't ra l. rnc(iiaÍrlc n\ \fg.rlntes t liittsLrl:ts:

Ct_ÁUSLf,A pRlNlElRA: Ahenr-sc u clitusirla qriaír drr (rrnltutr.r Soetrl. o.lttrl pils\'r d §cí: o

Ohieto Social dt l-.nlpresa pàssa I 'ifr: S"rrrço i. tuttcrítrils - ()Íg:llllzilçlio d!'rlrnâ:' lirneriil ilr)'

prcparaçio de corpós para rck)rit,,,. rcalizrrç.rtr J!. ccrirn(nli.ll ri,.' rlcspcdiJt. de rc[rttos.

ir,ri,rr"r,,ç4" de ralo.., il. velirritr: crecLrtrtt ).,r'\ rç(): (lr coD\cr\ 'l§ii(' Jc cadritc:cs' rctltoçi. 
"

rraslados dc corpos até os ccmitéritt5 c tLrcttcla ilu plulrtti': litncritrr'rs cutrÜÜ' ttl''rrtttrtrius c tttnu'

funerárias.

otTA\'À At.TF.R.\ÇÀo or: ãr.t t.rrtl soctrt
D. ,\. ( HEK.\I,SKI Ft \[.RiRI,\

cll pJ 15.4?8..11-1/0t 0 r --1.3 - fi ÍRE 4l l0li87ó

.As âtividadcs da empresl prssam i ser:

CNAE 9ô01-3i04 - Seniço tle t'unerúrias.
( NAE 9603-3,05 - Serviços.le somal(rconsc r\ açit'

CNAE 9603-3199 - Alividades funerárias e sen tçÜs nào !'specrlic:rdos antcrlt\rÍnrrllc

CNAE 4789-0r'99 - Comórcio varc.iisra cspccializado na rcrcntla dc ottlros nniBos llilo cspcciticador

anteriomrente.

CLÁUSLLA SEGtINDA: ljica cl!'ih'-; lhtll drr c;.datle ilc I'irlngir-PR' pirtir (r !'xclüicl(r c (r

eurnprimento tlos dir'-itos e obligaçirer rcsttltlnlcs tltslc ct)t!ll'â1u

penluntccm inakeradas lodas as dcrnars clirrrsula', e condiçircs qtte llào colidirelll cr)l)l :l\

disposições do Presenle ato.

E por eslarem assim juslôs e conlrllados 'tsslnam o frcscllt!' rnstrtlnll"nl(r '

Sanfa \'lirria rkr ( )srl! r l)R t. i--(l!lilllullrr(it'l0ll

zlrtr'.'r'Qr .cl+{r,,*u'dn ,CLrHalrl{'

DA:ilFL"l .\l' \B ( lll:K \l.SKl

S
I

( ot\T^H )R ( i(( PR'()i i!)l i ( )--

4



]06

AeqLrlploÍro

Município de Santa
Maria do Oeste

ALVARA PARA LOCALIZAÇ Ão e nUNcIoNAMENTo no oo3/2023

O Municí io de Santa Maria do Oeste. concede alvará de licen a ra

ocalizaçâo:
A CELSO FERREIRA JORGE, 266 - SALA COMERCIAL - CENTRO CEP: 85230000 Santa Maria do
ste - PR

Emitido em.2stov2o23 Váüdo até: trlz.zozt

J/CPF: l s.4?8.343/ooo l -33

603-3/99 - Atividades funeriá.Lrias e serviços relacionados não especificados anteriormente.
789-0199 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente.

das 00:01 às 23:59

orário de Funcionamento:
ormal

gunda à Domi

tividades:
3-3104 - Serviços de funerárias.
3-3/05 - Serviços de somatoconservação.

.)bserva
ção: os sERvrÇos RELATTVOS AO CNAE - 9603-3/05 - SERVIÇOS DE

oMATOCONSERVAÇÀO, É REALTZADO NO ENDERIÇO RUA DAS AGUAS, VILA PODOLAN.
STE MIjNICÍPIO. AFD«REM LOCALVISÍVEL.

Adão tan r elgado
Secretário M nças Prefeito Municipal

ETDis§oT: ODAIR JoSÉ FERREIRA DE LINI,,T

ome: D.A. CHEKALSKI FUNERÁRIA

ome Fantasia: uNlpnev
nscrição Municipal: a»zI

z
"1/

/1 I
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RepúeLtcn FEDERATTvA Do BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRÇÃO

15.478.343/0001-33
MAÍRIZ

coMpRovANÍE oE tNScRlçÃo E DE slruAÇÃo
CADASTRAL

03/05/2012

ü

NOME EMPRESARIAL

D. A. CHEKALSKI FUNERARIA

T TULO OO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANÍASIA)

UNIPREV ME

E OESCRTÇÀO OA^T|VTOAOE ECON

96.03-3{4 - Serviços de funerárias

c IGOED DASATIVIDADES MrcÂs sEcuNo

96.03-3.05 - Serviços de somatoconservação
96.03.3.99 - Atividades ÍuneÍárias e serviços relacionados não especiÍicados anteriormente

DIGO E OESCRI DCA

213-5 - Empresário (lndividual)

COMPLEMENTO

SALA COMERCIAL

PR

R CELSO FERREIRA JORGE 266

85.230{00 CENTRO SANTA MARIA DO OESÍE

ÍELEFONE
(42) 9922-6s80

ENDEREÇO ELET NICO

TtÀGOVARTZA@HOTMAIL.COM

ENÍE ÊEDERATIVÔ RES \,,E1(EFR)

srÍuAç DÀÍA OA SITUAçÃO CÂDASÍRAL

0s10512012

MOTIVO DE

SI ESPECIAL DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL

Página: ílí
Aprovado pela lnstruÉo Normativâ RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Émitido no diâ 0110212023 às '12:00:02 (data e hora de Brasília).

/
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I'IIN§TÉruO DA FAZENDA
SecÍêtaria da Receita Federal do Brasil
ProcuÍadorlâ€eal da Fazenda l{acional

CERT|DÃO POSTTTVA COil EFEITOS DE NEGATMA DE DÉBITOS REIÁTIVOS AOS TRIBUTOS
FEOERAIS E À DhIDA ATIVA DA UNIÂO

Nome: O. A. CHEKALSIC FUNERARIA
CI{PJ : í 5.478.343/üX1133

Ressalvado o direito de a Fezenda Nacional cobrar e inscrêvêr quaisquêr dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que úeíem a ser apurâdas, é certifcado que:

ID,

/o

2. não constam inscÍiçôos 6m Dfuida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme dispcto nos arts. 205 e 206 do CTN, estê documenlo tem os mesmos efeitos da c€rtidão
negaliva.

1. conslam débitos administrados pela SecrêtaÍia da Recêita Fedêral do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 19ô6 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina suâ
desconsideração para fins de certificação da rêgularídade fiscal, ou ainda não vencidos; e

Este certidão é uilida para o estabelecimento matiz e suas filiais e, no caso de entê ÍedeÍaüvo, para
todos os óígãos e fundos pnblicos da adminbtraçáo direta a ele ünculados. ReÍere.se à situaçáo do
suleito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as conhibuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paÉgrab único do aÍt. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199i.

A aceitação desta cêrtidão está condicionada à veÍificação de sua autenücidade na lntemet, nos
endereços <hth://rb.gov.bê ou <htts://wLrw-pgh.gov.bÊ.

Certidão emitida gratritemente com base na Portaria Conjunta RFB/pGFN n" 1.tí,l, de Zt1OtZO14.
Emitida às 15:26:29 do dia 2ongn ». <hoÍa e datÀ de Brasília>.
Válida atê 'l9/03f202§.
Código de conEole da certidão: 9375.FF31.066C.06E9
Qualquer rasura ou emenda invalidaÉ este docuÍnento.

1s-:r,
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Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N.029266883-36

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: '15.478.343/0001-33

Nome: D. A. CHEKALSKI FUNERARIA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, conslatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estâbelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaÇóes tributárias acessórias.

Válida até 0'110612023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada via lnternet
www.fazenda.or.gov.br

il"í

Ennido via lntonêt Públha (01D2,2U3 06:43:20)

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

l,L)
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_ Município de Santa Maria do Oeste
DIYISÃO DE FISCALIZAÇÃO, TRIBUTAÇÃO E CADASTRO

NEGATIVA

IMPORTANTf,:

I, FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUMCIPAL COBRÂR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.
2, A PRESENTE CERTIDÀO TEM VALIDADE ATÉ
O2IO5I2O23, SEM RÂSURAS E NO ORIGINAL.

REVf,,NDO OS ARQIIM§ E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE À
FAZENDA PÚBLICA MT]NICIPAL RELÀTTVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Santa Maria do Oeste, 0l de Feverciro de 2OZ3

NEGATIVA\": 182023 CÓDIGo DE AUTENnCAÇÃo:
4HHJ9UFFH4J4X2H92BG

I'INALIDÂDE: VI,RIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIÂL: D.A, CIIEKALSKI FTJNER,{RIÀ

INSCRIÇÃO EMPRESA

49972 15.47E.343/000 t -33

CNPJi CPF ROTOCOLONEGATI

RUA CELSO FERREIRA JORGE, 266 - SALA COMERCIAL - CENTRO CEP: 85230000 Santa Maria do Oeste ,

ENDEREÇO

. C!{AE / ATTVIDADES

Serviços de firnení,rias, Comércio varcjista & outros pÍodúos não espccificados anteriormente, Serviços de
pomatoconscrvação, Atividades f,rnerárias e serviços relacionados não especificados anteriormente

I /\ _ A

óÊ

,q

fl'

Divisão de F é Cadastro
Emitido poÍ: ODAIR JOSÉ FERREIRÀ DE LIMA

INSCRIÇÃO ESTADUAL
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Voltar

Cdlsúta RegLúãidde ô EÍÍPrêgdoí

lmprimir

G/|.IXA
cArxA ÊcoNôMlcA FEoERÂL

Certificado de Regul ari dade
do FGIS- CRF

Inscrição:
Razão

15.478.343/0001-33

D A CHEKALSKI FU'{ERÂRIA

RUA ARTHUR GUIMARA€S 201 SALA / CENTRO / SÂÍ\ÍÍA MAR.IÂ DO
oEsrE / PR/ 85230-000

l:
Endereço:

A Cai)G Econônica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7. da Lei 8.036, de 11 de ÍÍEio de 1990, certifica que, nesta data, a
erpresa acirÍE identificada encontrâ-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do TeÍÍpo de Servico - FGTS.

A utilização deste CeÊiFrcado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a veríficação de auterticidade no site da Cabo:
wwv.caixa.gov.br

O prêsente Certificado não servirá de pÍova coÍrtrã cobrança de
quabquer débitos referentes a contribuições e/ou encaÍgos devidos,
decorÍentes das obrigações com o FGTS.

Validad€:3vo V 2023 a Orl O3l ZO23

CeÊillcagáo túmero: 2O23Ot3tOlZ5ZZ9o5662BO

Infonração obtida em 3{0{2023 10:48:OB

,n

0
i@r/cúrsdtlcÍ.caiE got/tÍrc.írsütacÍíru€§rcoosultâEÍpegêdor jsÍ 111

3'll01l2m1O.8



J16
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRÀBÀLHO

CERTIDÃO !ÜEGATr\'A DE DÉtsITOS TRBBAI..EISTÀS

Nomê: D. À. CHEKÀLSKI E I]NERÀRIÀ (MATRIZ E F'IIIAJS)
CNPJ: 15.478.343/0001-33
Certidão n" : 4540375/2023
Expedição: 3l/0L/2023, às 10:50:50
Validade: 30/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certif ica-se gue D. À. CEErÀ,Í.SXI FOIIERÀRIÀ (UÀfRf Z E FILIÀIS) ,inscrito (a) no CNpJ sob o no 15.11?8.3{3/OOO1-33, nÃo COEsrÀ como
inadimplente no Banco Nacional d.e Devedores Trabalhistas.
certidão emitida com base nos arts. 642-A e gg3-A da consoridação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/2017 e
13.467 /2OL7, e no ALo 0!/2022 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidâo são de re spons abi l idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pêssôa jurldica, a Certidão atêsta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: //w,,'tw.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rrlroRlGÇto DíPoRrâXlr
Do Banco Nacional de Devedores TrabaLhi-stas constam os d.ados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentês perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçóes
estabelecidas em sentênça condenatória transitada em jutgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recoLhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimêntos determinados em Iêi; ou decorrentes
de exêcuÇão de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho, Comissão de Concil-iação Prévia ou demais titul-os que, por
disposição 1egal, contiver forÇa executiva.

I
0'

Dúvidâs e sugesiões: cndt€tst. jus.br



PODER JUDICIIIRIO
.rúzo »n ornrrro DA coMARcA DE pITANcÂ - reuxÁ

CARÍORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

Av. Menoêl Ribas, 41 1 - Contro - Ed. do Fôrum - CENTRO

PITANGA/PR - 852OOOOO

TITULAR
HELIO BARBOSA RIBAS

JURAf,IENTADOS
FABRICIO BARBOSA RISAS

JANAINA DE FATIMA PETRECHEN FRANÇA

ANTONIO MÂRCOS PEREIRA

Certidão Negativa
Para Fins Gerais

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos
de diskibuição clvEl, FALÊNcn, coNcoRDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL
sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em anda-
mento contra:

D A CHEKALSKI FUNERARIA

CNPJ 15.478.343/0001-33, no período compreendido entre a presentê data e os últi-
mos 20 anos que a antecedem.

PITANGÁ/PR, 31 de Janêiro de 2023, 14:36:17

ü'f.r* P.sru;.O
ANTONIO MARCOS EREIEA

Página ooo 1/o'oo 1

Av. MatfilRibas,11l - eúllcio ú fttttttt - CEP - 85.200'@0 - ForplFax (42)3646-&g ' PITANGAlPR
n
T

I )."

- CEP

COMARCADE
CARTÔRIo
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LtcENçA SANITÁRn No 2023000í 0OOOOOí

Razão Social:
No|nê Faniasb:
CNPJ:
End€fcço:

VENGIMENTO: 27 l01 12024

D. A. CHEKALSKI FUNERÁRIA
UNIPREV
I 5.478.343110001 -33
Cslso ForÍ€ira Jorge, 266 - Sala ComsÍcial - Centro - Santa MaÍia Do Oeste/PR -
85230{@

ATIVIDADES. UCENGIADAS:,

9603-3 D - Awidad€s ÍuneÍárias e seÍviços relacionados não especificados anteriormente

960&3/lX - Serviços de tunerárias

OBSERVAçÂO: SERVIçO DE FUNEúRIAS-- ORGANIZAÇÃO DE URNAS FUNERÁRIAS, PREPARAÇÃO DE
CORPOS PARA VELORIOS, REALIZAÇAO DE CERIMONIAL DE DESPEDIDAS DE VELORIOS,
ORNAMENTAÇÃO DE SALAS DE VELÓRIO, REMOÇÃO E TRASLADO DE CORPOS ATE OS CEMITÉRIOS.
OBS: LICENÇA SANIÁRIA UBERADA NÃO HAVENDO INCONFORMIDADES.

LOGAL E DATA: Santâ MaÍia Do Oeste,27 de JaneiÍo de 2023

Paúicia de Senê
C'eslot da Vigilância Sanitária

Código d3 Autênticidade: 0821526E1939685501C0D899C164748D7
EndêÍeço para Validação: https//www-sieüsasesa.pr-gov.br/sievisa/validarLicence

I
0'

VÁUDA EM TOI,O TERRITÓRD NAC|ONAL

ÊsTÉ DOClrfElITO OEVE 9ER FrXÂm E LOCAL USÍVEL AO PÚBUCO (ART.'16ô- LÉ í333tfapt)
Página:01/01
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Licença Sanitária

LtcENçA SAN|TAR|A No 2023ü'01 0üXlO03

Rarao Salal:
Noms Farftlsia:
CI{PJ:
Endsoço:

VENCI EXTO: 26107 I m23

D. A, CH€KALSKI FUNERÁRh
UNIPREV
1 5.478.3(3/000r -33
C€ho FêÍÍêiÍa Joe€, 266 - Sdâ CoÍnêrcial - Conlro - S€nta MaÍia Do O€sro/PR -
85230{00

AI|VUDGSuCElaGrÀDA&

gGc}.3ixt - S€rui;os do soínatocoírssÍv'ação

OaSenVeçÃO: Ucença SaniÉria concôdide paÍa as atividades realizadâs no êÍd€rêço: Rua das Águas, S/tl,
baino Polodan.

LOCAL E DATÂ: lvaipora, 27 de Janeia de 2023

El6an€ Aparêcida Rother
@stoí da vigllâncla Sanitárla

Codigo do Aúcoückldo: E4ÂDE7EtFiA4agE86C561 FA6D519E978
Endoíoço psra vsllttoção: htFs/Âwrv.sisvisa.sesa.pí.gov.bÍisieüsa/validarLicsncâ

zl. Rtgtoo.l d. SüúrI do lvaapo.I
Rua Máogroeso, 780, ContÍo - 8687Go00 - lvaipoíã- PaÍâná

Tel€Íms: (/8)3472-8700 (43)3472"8731

%i
,l

$'

Pâgina: 0'1101

\§-

YÁuoA Tooo ÍERRÍÍónlo N^clol' L
ESrE DOCITGXTO DEVE sER HXAOO Er LOCAL UdYÊL AO PTiBLICO (AnÍ.t68 - LÉl l3.Iilr2llll)



01102120231441

REGEITÂ
ESTADUAL D9
PÂRANA

Tipo

CPF

lnscnção

008.779.189-70

lnscrição CNPJ

15.478.343/0001-33

- -i.,;-'

PARNÁ §J
GOVERNO DO ESTADO

SECREIARIÂ OA FAZENDA

)lír

Comprovante de lnscrição Cadastral - CICAD

lnscrição no CAD/ICMS

90595475{7

lnício dâs Atividades

0512012

Ouâliícâçáo

EMPRESÁRro

Nome EmpÍesarial

Título do Estabelecimento

Endereç, do Estabelecimênto

Municipiode lnstalação

Empresa / Estabelecimento

O. A. CHEKALSKI FUNERARIA

UNIPREV

RUA ARTUR GUIil!ARAES, 20í, SALA . CENTRO . CEP 85230{OO
FONE: (42) 9152-553'l - FAX: (,12) 36,+4-1367

SANÍA MARIA DO OESTE - PR. DESDE 05/2012

( Estabêlecimento Malriz )

Qualificação

= . - . ATIVO - SIiTPLES NACIONAL / SIt PLES NACIONAL - OIA 03 DO MES+2, OESDE
§,ruaÇâoA[râr 

06/202,1

Narurezâ Juridicá 213-5 - EMPRÉSÁR|O (lNolvlouAL)

Atividade Econômica Principal do ,1789{/gg - COMERCIO vaREJlSÍA DE OUTROS PROOUTOS NAO
Estabêlecimento ESPECIFICADOS ANTERIORMENÍE

Atividade(s) Econômicâ(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

s;
Estado do PaÍaná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receitá Estâdual do Paraná

c^D/rcMs No 9059s475-O7

Os dados câdâstrêis deste eslabelecimento poderão ser coníirmados vra

I ntemet www.Íazenda.pl gqllbl
Emitido Eletronícamente via Inte.oet

OllO2l2023 L4t4*29

ar Dado6 transmitidos de forma sêgura
Te{nologia CELEPAR

httpsi/^Mww.arintemet.pr.gov.bí/cadicms&e- CIFSl 1 D.asp?elncludeLinkFacil=S&eCâdicms=9059547507&eUser=E1 963
/^

1t't 
,Í\,

Emissão do CICAD

Quadro Societário

Nome Completo / Nome Empresârial

OANIELI APARECIDA CHEKALSKI

Este CICAD tem validade até 03/03/2023.
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Número 003/2023

Nomo Fentasla: UNIPREV

Raáo SociaI: D. A. CHEKALSKI FUNERÁRIA

CNPJ: I 5.478.343/000í33

lmcÍição iâurlclpal:

Aüvldath Prlncipal: 96033/04 - Serviçc de funenírias (Exerce no endereço)

Ativldade(s) Secudiiria(s): 960$íÍ!5 - SeÍviç6 de sometoconsêÍ\râ@ (Exêrcê m endereço), 960$
3/99 - Aüvidedês funêniÍias ê seÍvios rehci:nados não êsoecificados entêÍioÍÍÍEnte ÍExerce no enderecol

unicipio: Santa Maria do Oesle Endereço: RUA CELSO FERREIRA JORGE, 266, SALA COMERCIAL,
CENTRO

CEP:8523{X)00

Locâl e tr: Santa lVtaria do Oeste, ([larta, 1í de janeiro de ã)23

líencimento: domhgo. 3í dê dszembro dê 2023

OMião de Tributação, FíscalizaÇão e Cadasúos

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANIA MARIA DO OESTE
DrvrsÃo DE TRTBUTAÇÂO,

FrscAltzAÇÂo E CADASTROS

ALVARA DE LICENÇA

Observação

os sEF§/lÇos RELATTVO AO CNAE - 960!3/05 - SERVTÇOS DE SOMATOCONSERVAÇÃO, É
REAUZADO NO ENDEREçO RUA DAS AGUAS, V|LA PODOLAN, NESTE MUNTCÍPIO.

Código de Autenlft:irÍade: 23SEIGS|V
,EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO ODAIR JOSÉ FERREIRA DE UMA'

Esse documento <leveÉ permaneaer exposto em local visível no estabelecimento
emoresarial-

zi-/ 
ú-l

,['

EmpresabbFacil

ODAIR JOSÉ FERREIRA DE LIMA
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coNTRAro oE PRESTAçÃO pE SERvICO:lloi 1512612022
CONÍRATANrE

Sooiâl:

. D. A. CHEKALSI{ FUNERÂRIA UNIPREV s.478.3/t3/0001 -33

CELSO FERREIRÂ JORGE, 266 ENIRO i/tariã do Oes@R

Estâdual:
deAtlvidadê:

7fi7 42)9í 52-5s3Í

CONTRAÍADA
Sociall Fantasia:

ÁÁIBIE TAIS LIDA - CHAPECó FILTAL CHAPECÓ .392.3,$r0001 60

sÂo RoouE sN -973

s)
9696 avloêste@seft loe§to.com.bl

As pârles acima quamcadas têm entÍe si, iuslo e acertâdo. o PÍesente conlrato de píestação de sêrviços, que se regê pelas

'áusulas seguintes:

\JEUle-:!-loprêsentecontsatotêmmrnoobietoaPRESTAçÃODESERVIçOSDECOLETÀTRANSPORÍE'
,*:-mmenro e oEsnNAçÃo Ft AL DE RÊslDuos DE sERvtço DE sAúoE - Rss, gerados p6lo(a) CONTRATANTE'

de acordo com as deteÍminaçóes da RDC/ANVISA N" 22201 8 e da RêsoluÉo coNAMA M 358/2005.

ç!á!§ug2:ACoNTRATADAeÍetuaÉacol€{adosRSSgeradospelaCoNTRATANTEno(s)segÚnte(s)ponto(s)decoleta(S):
ÚNtpREV, nUe CeUso FERREIRAJORGE ,266, , CENTRO, Santa Maria do oe§têPR'

cláusula 3: o(a) CoNTRATANTE pagsrá a CONTRATADA A CADA I MESES a impoítância de R§ l&4,62 (Cento e oitenta e

euatÍo Reais e S€ssenta e oos centavc) para a quantidadê ds até 5,OO (Cinco ) KG de r$íduos de seMgo de saúde do(s)

GRUPO A - não incineÍável, GRUPO E - náo incinerávêI, GRUPO B Para o que excedeÍ tal quantidade a

CoNTRATANTE pagâÉ o valoÍ de R$ 6,2 poÍ KG excedente. Para os residuos dos demâis: GRUPO A1/AZA3/45 -

incinerável o(8) CONTRATANTE pagará o valoÍ ditsíenciãdo de R$ 6,7/ por KG'

Gláusula 4: A tequênc'ta da coleta será Mensal.-

ol*rrr 5: o fêchameflto seÉ realizado sempíe no dia 30 e o vêncimenlo pará pagamento se dará m dia 5 do mês

subsoquente.
Cláçula 6: Poí força da l€gblação e.n vigor ó de rêsponsabiluade do(a) CONTRATANTE:

- Efêtuar â coÍÍeta segregaÉo, acondicionaÍnento e idenüfcaçáo dos resídu6, obedecendo Íigorosamente a forma previsb

na legislação pe6neitel ós recipientes edequados para o acondicbnamento dos rcsiduos podeÍão ser adquiÍidos da

CONTRATADA.
- Emitir e enfegar o rêspeclivo MTR no ÍnomeÍio da ml€tâ, caso o órgáo ambiental exiia MTR ON+INE.

- Oisponibilfzar os ÍesÍduos para a coleta, a qualquer hora do dia ou da noite'

Emitir relatóÍio em lÍês vias com lodos os resíduos do GRUPO B, lhuidos ou sdidos que seÍão colotados, sendo que a

\ííimeira via com assinafura do colôtor deverá seÍ aíquivada no gêrâdor ê as du6 oulÍas üas devêrão ser entregues ao colstor

paÍa encaminharnênto ao aÍquivo da CONTRATADA de acoído com a legislaÉo'

- A,o|' *, o p"g",enlo das taxas e despe§as cofiEspondentes a ART- AnobÉo de Responsabllidade Técnica dos S€Íviços

ora conrâtrados, ceso sêia exigida pelos oí9áo fiscalizâdorês. aindâ que â CoNTRATADA tenhe efutuado o pagaÍn€nlo,

ocasião que poderá solicitaÍ o raembolso.
paRAGüeô úxrco, Em caso de náo atendimento por parts do(a) çoNTRATANTE ds qualquer das suas obrigaçôes

pr"ü"t"" ".í. -"tata ou por Íorça de lei, a CoNTRATADA se rBserva ao direito de não efeluar a coleta até que seia

regularizado, sem pÍeiuízo dGs valorês aqui acoÍdados.
glÉUsUtsL Eventuais chamadâs eíras seráo pagas pêlo(â) CONIRATANTE à CONÍRATADA' mediante aceÍto pÉüo'

orersrrt, g, A CoNTRATADA se rêsponsâbiliza a efetuâÍ â coleta através de equipe técnica devidamênte treinâda e

ãEIit"o"J", 
" 

prestiaÉo dos seÍviços, obiêto deste contrato, os quais se identificarão mediantg a apresentaÇão de crachá

e unifoÍme padronizado e com veÍdllos dBvü,amenE licênclados e emblemados, confurme preüsto na RDC/ANVISA n.

222J2018.
g!êgsgla-lu Eíe mnbato t€rá inicio sm 01/06/2022 e tsÉ validad€ ds 12 (Doze ) meses' renovando-se automaticamênte'

inclusive para c eleitos da cláu6ula dédma pÍimeira'

ctáusula í0: o valor dos sêrviç6 pÍosbdos será corügido anualmBnte pslo índcê do IGPM ou outro índicê que o venha a

substituir.
cláusulaí1:Casoo(a)CoNTRATANTEresolvaíêscindire§tecontrato,deverácomunicarporesgitocomantecedência
mínima de 30 (tÍinta) dias, mediante pagamento de mulb ÍêscisóÍiã equivalentê 8 30,00 % do valor das parc€las faltântes para

o término do coíltrato, m6mo ap& a Íemvação eutomática'

cláusula ,12: Esre coÍrtrâb podêÉ sêr rescindido, independênte de notificaÉo pÍévb, se o(a) ooNTRATANTE ficar

inadimplonte poí mais de so túi"trii;, nao o"o*noo preiulzo dos- direibs de cobrança dos vabÍes pondentes' sobÍe os

quais incidirá além dos juÍo6 d" ;á;;; 1% ao mês e *n"çao .onuútia à mntar do vencimento, multa morâtória de 2%

sêívb€stê.gon€E/§,r6b-nst/Ca&sbocontratocdstaaspx 
1l? 4

ÍN'

Qm!26-!315:5í EdÍtor de Rich Têxt, títlmpre6sâocontralo



)*t
3O§2C83í5:51 Edilor dê Ricfi Ted, bdlmpÍessaoconEâto

sobÍe o valor do débito, bem como errenfuais dêspesas de cartório e outras despesas necesúries à cobrança do débito, sem
prBiuízo da muÍtâ pÍevista n6 dáusula anterior-

Gláusula í3: Fica eleito o foÍo dâ Comsrca dê ChapecôSc, pâÍa dirimir quaisquer controvérsias oriundes dêsta contrato.

E, por estarem jusbs e coÍ Íetados entrê §, assinam o pÍqsenle conlrato em duas vias de igual leor ê foÍTna, na píêsença de

2 (duas) têstemun has.

Chapeco / (SC), 30 de Janeiro de 2023.

Q-a* ()
coNÍMÍ DA: SERVIOESTE SOLIJçÔES Àtú&ErrAS LTDA - CIIAPECÓ

Âssimturá: SAi{)RA M. BÂLBINOT

CNP.ICPF: 018.815.&)$03

COITÍRAÍA}'TE: D. À CTIEXÂLSKI F',N€RÂRA

^siatJra:
C|NPJTCPF: 15-,l78.34:]firúí-«]

IESTEMUNHÀ O1

CPF:

ÍESTEI.IUNTIA 01 :

?
4
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Norne F üasia: UNIPREV
. CPF/CNPJ: I 5.,178.3{3^D0l-33
Código da tun'idade Ecoúmica (CNAE):

{?s:e,0-9e - COMÉRCIO vARàlSTÂ DE OUTROS PRODUTOS NÀO ESPECIFICADOS ANTERIORMÉNTE

9603R-99 - ATTVIDADES FUNERÁRIAS E SERVTÇOS RELACTONADOS NÃO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE
%O3I34.í . SERVIÇOS DE SOÀ'ATOCONSERVAÇAO
96O,IT].{X . SER !'IÇ!S DE FTJNE?ARIAS

v Logradouro: RUA CELSO FERREIRA,ORGE Númem: 2(ú
- C}ãoÉrrrtro, SALA Baino: CENTRO Municilio: SANTÂ MARIA DO OESTE-PR

PREVENÇÀO E COMBATE A INCÊNDIO E A DESASTRÉS

ESTADO I'O PA.RANÁ

POÚCIA MILTTAR DO PAR^NÁ

CORPTO DE BOI,IBEIRO§

I2GB - SFCIP PITANGA

CLCB-CERTIrrcÂIx)DELICENCIAMENTODoCoR.FoDEBoMBEIRoS.CLCB
3.9.0 1.23.m0 I 2 I 2779-09

A seçito de Bevenção coúra lrcêodro e a Desastres do corpo de BombeiÍos MilitaÍ do Estâdo do Paraú

liccociâ 0 cdiÍicaçâo/e§t&el€cinEnto/evento/áÍtá de risco abaixo qualificadâ- poÍ eíâÍ em cosformidade com â

legi§aÉ de pÍslêqfu oo Ía irrcêldio c â des§Íes em YiEoÍ.

D. A. CHEKAI.SKI tr'UNERARIA

'Área Totai: t0.00 nf

Área Visroriada: 79,00 m']

ooryaÉo: c-l - CoMÍRCIO coÀí BAIXA CARGA DE INCÉNDIo (ATE lmMJ/I\iF)

, Capcidade de Pnibli»: 20 PESSoAS

:uso de G.P: NÀo PRm'roo

i. 
lú€dibs d€ prevcndo c cornbarc a ircfurditx e â desaírts:

ACESSO DE VIATURÀ NA EDIFICAçÂO E ÁREAS DE RISCO

OBSERVAÇOES
"p,*i-iiiiã-É;iiffÜii;i*r. úrrru.' tr.r'p'&5&rlrl & !lr&
[,ite dô.t,ítl.ílo foi .flirdo m.dirtL hfo.rllaê d'clrrrdr pb síi.itatc
f,* f *ú p"t* . , ;adÊ. . Sr*F.' l.tlqrn cGo o(:"tln rh.ÍiÉcs tlrc ÚqthIrÍ co irrtrÚrrrnila'lc ''om 

r lcsiilq'Ào

j. íÍlvêlr:aô d ctrrb.k r ilr/êlldi, . . dê!úÊs .fl r r8c
; ã;;.B*rú; úilhú pod.Íi fir"di7s . êdificrçr, ."ts.r..i*.,r .,." dê Íl.LG <1.íúo r quahrE r.mpD.

.l *";'çl a.Í,, fi"q- p.a.* "- *ti.ita. . p'rti ê 30 dis ÍÍ'! dt d{r dÉ §u \ cD"ÍlÉÚo

Dú.rrro'rtrlrÚo 'LnúrEí' Pdo §e' Pr6+Eo

t àr.d.cild! ea. r.Í GdÍr'i.D.ô - etr" * p-f"Ce'pt 8db. Útr... & Iitt'Yiílfi'{ Àü"!ri!dtd' DÔc'lliÉtd '

I( [\(.\ \ \t ID\ \ft.: t',.1..;r1.11'1r 1lc ll]lt

N&rm a*micidadc; o*{rtf.b54c3920'?'ÚE426'da3cÔ€{ ruitl0 ldp I
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PLANO DE GERENC|AiIENTO DE RESÍDUOS DE SERVTçO
DE SAÚDE

D. A. CHEKALSKI FUNENÁNIE

FUNERÁRN UNIPREV

SA}ITA i'ARIA DO OESTE - PR
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1. APRESENTAçÃo

Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde - PGRSS e um

docr.rmento integrante do processo de licenciamento ambiental e para os ambientes

de interesse à saúde e ricença sanitária, baseado nos princípios da minimizaçâo da

geração de resÍduos' Ele apontra e descreve as ações relativas ao maneio dos

resíduos. contemplando os aspectos referentes à geração' segregaÉo'

acondicionamento,coleta,armazenamento'transporte'tratamentoedisposiçãoÍinal'

bem como à proteção à saúde pública' ao meio ambiente e à saúde e segurança do

trabalhador

essas etapas.

De acordo @m a

2. LEGlsl-AçÃoPERTINENTE

A RDC ANVISA no 22212018'a Resolução CONAMA no 358/2005' a Resolução

Conjunta n. 002/2005 - SEMNSESA e as normas do Ministério do Trabalho e

Emprego (NR-32, entre outras) devem ser a base para a elaboraçáo do PGRSS' Além

disso, PGRSS deve ser compatível com as normas locais relativas à coleta' ao

transporte e à disposição Íinal estabelecidas pelos órgáos locais responsáveis por

estabelecimento de saúde deverá manter uma ópia do PGRSS disponível para

consutta sob solicitação da autoridade sanitária ou ambiental competente' dos

funcionários, dos pacientes e do público em geral'

RDC ANVISA n" 22212018' o reçonúvel Pelo

vêriÍicaÍ a aulenticidsde do documeflto
Escaneie a imagem Pata

Hash SHA25ó do POF oÍiginal *1 1 8a5€650dc1 5ó389Í0c93btc2490b43a8c 7s7174b€3b 7746d1 c60982f0e293
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3. |DENnFlcAçÃODOGERADOR

Razão Social

Nome Fantasia

CNPJ

Endereço

MunlclploluF

Fone / Fax

E<nail

Responúvel Legal

CPF

Responsável

técnico

D. A. Chekalski Funerária

FuneÉria Uniprev

15.478.343/000133

Rua Artur Domingues Guimarães, n. 201 - Centro

Santa Maria do Oeste/PR

42 9152-5531

tiagovariza@hofnail.com

Danieli Aparecida Chekalski

008.779.í89-70

Danieli Aparecida Chekalski

4. TNFORUAçÕES GERÁ|S

Ramo de Atiyidade:

Atlvldades realizadas:

Horário de

funcionamento:

No de Íuncionários:

Data de lntclo de

funclonamento

No de

atêndimontos/s€mana

Área

Funerária:

Tanatopraxia;

Plantão, 24 horas;

01 - Agente Íunerário; 01 - secretária;

03t05t2012:

01/semana;

100 m'; fuea terreno: 300m2;

Esceneiê a iÍnagêín pâle veriÍicaÍ â eutêíúicidade do documeoto
Hâsh sHA25ó do PDF oíiginsl tl l8as8ogtdcr 56389f0c93brrc2,t90b/t3a8(797171hf]3b774{É1cóo9g2fo,e293
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5. RESPONSÁVEL TÉCNrcO PELA ELABORAçÃO DO pcRSS

6. RESPONSÁVEL TÉcNlCO pELÂ tilpLEÍíENTAçÃO DO pGRSS:

Nome

Prolissão

Regisúo no Conselho

Fone / Fax

E-rnail

Nome

Cargo

Fone / Fax

E<nail

Caroline de Oliveira Beuüer

Engenheira funbiental

CREÁ/SC 134094-3

(49) 3361-9696

ambiental@seMoeste.com.bt

Danieli Aparecida Chekalski

Responsável

45 9152-5531

d.afu nerariaclrekalski@gmail.com

7. RESPONSÁVE§ PELA EXECUçÃO DO pGRSS:

São responsáveis pela execução deste PGRSS a responsável legal e técnica

Danieli Aparecida chekalski, e a secretária que trabalham na funerária. Todos são

responsáveis pêla coneta execuÉo deste plano.

EscâÍreie a iÍnsgem psra veriÍicaÍ a âúenlicidade do documênto
Hâsh SHA256 do PDF oÍiginal *1 1 8â58050dc1 56389í0c93btc2490b43agc797 l 7ilbe3b77l6d 1 c60982fi)e293 (
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8. PLÂIiIO DE GERENCTAJÚENTO DE RESIDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE

8.1 Geraçáo e Classificações dos Reslduos

De acordo com a atiüdade de funerária, o estrabelecimento gera resÍduos

classifi cados conÍorme abaixo:

Não há a geração dos reslduos dos grupos A1, A2,43, A5;

. Grupo A4: Residuos lnfectânte3

Os resíduos gerados no estabelecimento, classiftcados como A4 são as luvas,

fraldas (retiradas dos cadáveres), gazes, curaüvos, roupas contaminadas.

o Grupo B: ResÍduos Químicos

Os resíduos gerados no estabelecimento, classificados como B são resíduos

de embalagens de produtos químicos usdos na preparação de corpos, produtos de

somatocrnservação, tal como lluÍdo aÍtêrial hepático ê convencional, fluído cavitário,

gel de tamponamento e tanato gel.

1{ão há a geração de reslduos do Grupo C.

o Grupo D: Resíduos Comuns

Os resíduos comuns gerados no estabelecimento são resíduos recicláveis

(copos plásücos, papeis) e resíduos não recicláveis provenientes principalmente do

sanitário (papel higiênico) e colnha (restos de alimentos).

. Grupo E: ti#riais perfuíocortantes ou osoarifrcantos.

Os materiais peÍfurocoÍtantes de Grupo E gerados no estabelecimento são

compostos por agulhas, Hlminâs êtc.

Escaneiê I imaoêm p8Ía verificar a aúenticidade do docurnento

H8$ SHA256 do PDF o{iginâl *118a58050dc1 5ó389f0c93bfrc2490M3a8c797171be3b746d 1c60982f0e293
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8.2 Qua ntificaçjo Dos Reslduos

Quantidade de resÍdum gerados em quilograma./semana:

Grupo A4 - ResÍduos lnfectantes: '1,15 kg/semana;

Grupo B - ResÍduos Quimicos: 0,010 kg/semana;

Grupo D - RêsÍduos Comuns: 5,00 kg/semana;

Grupo E - ResÍduos Perfurocortantes: 0,'10 kg/semana;

8.3 Acondicionamento dos Resíduos

Grupo À{: Resíduos lnfectantes

São acondicionados em sams plásticos, impermeáveis e resistentes, de cor

brancâ leitosa, com simbologia de resíduo infectante. Após atingir 2/3 do volume, o

saco deve ser retirado, vedado e colocado no armazenamento temporário. O saco é

disposto em uma lixeira branca, com tampa com acionamento por pedal, localizada

junto à sala de preparação. Os resíduos ficam na lixeira por aproximadamente 2 horas,

tempo de Íinalizar o procedimento e Íazer o recolhimento do material.

Grupo B: Resíduos Químicos

a

Os recipientes de acondicionamento para RSS químicos no estado sólido são

constituídos de material rígido, resistente, compatível com as caracteríslicas do

produto químico acondicionado e identificados conforme o Anexo ll da RDC no

22212018/ANV|SA.

Os RSS líquidos são amndicionados em rêcipiênt€s constituídos de malêrial

compatível com o líquido armazenado, resistentes, rígidos e estanques, com tampa

que garanta a contenção do RSS ê idêntiÍlcação conforme o Anexo ll da RDC no

2222018IANV|SA.

Escaneê I imagêm pâra vêíiÍicâr a súêÍtticidsde do docummto
Hash SHA25ó do POF o{iginal *1 I 8a58050dc1 56389f0c93btc2490M3â8c797 t 71bê3br46dr c6098ã0e293 (

ií\'

Total:

ResÍduos de saúde: 1,26 kg/sêmana;

Resíduos @muns: 5,@ kg/semana;
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. Grupo D: Recíduos Comune

São acondicionados em sacos azuis resistentes de modo a evitar derramamento

durante o manuseio. São encaminhados para mleta seleüva do município,

semanalmente.

Grupo E: Resíduos Perfurocortantes

Os resíduos perfurocortantes sáo acordicionados em um coletor de

perÍunocortante, resistente e identiÍicado como substÉincia infectante. Os resÍduos

Íicam armazenâdos até o recipiente atingir seu limite de capacidade de 3/4, e

posteriormente são retirados para o Abrigo Extemo.

8.4 ldentificaÉo

Consiste no conjunto de medidas que permite o reconhecimento dos resíduos

contidos nos sacos, fomecendo inÍormações ao coneto maneio dos RSS.

A identificação dos RSS está afixada nos locais de armazenamento e nos sacos

que acondicionam os resÍduos. Além disso, é aÍixada em local de fácil visualização,

de forma clara e legível, utilizando-se símbolos e expressões descritos no Anexo ll da

RDC no 222I2O1UANVISA, cores e frases, e outras exigências relacionadas à

identificação de conteúdo e à periculosidade especÍfica de cada grupo de RSS.

A identificação dos sacos para acondicionamento deve estar impressa, sendo

vedado o uso de adesivo.

Tabcl. l: Crttério. paÍa idcntificàÉo dor RS§

GRUPO ceraclerístkr ldendfi.âçtô
Símbolo de salur.nÊ e nofte

6.upo A

RESlOr,ro tt|FECTlt{TE
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lniÍê . pê.tllGitâdê do
rÊúruo químk

Rótulos .om dêaenho e contomos
pÍ!t6, côntêndo o simbolo que
cara.têíüâ . pêncub.ndadc do íesíduo
químico.

Tóxico

GruDo D Sem identificação lndice o üpo do m.teriâl

PÉ§DUO I'{FECÍÂMTE

Utilirado sacos azúis, s€m

id.ntificàção.

Símlrolo de rEiduo inreclentê ê á

inscriéo
OU lndi@ a plli.ítçe de

rnateaàis pêúj,ãnt6,
coatantêi ou abrasims.

RESIDUO

PERFUROCORTANTT

PERFUROCORÍANTÉ

I
Ú

os resÍduos gerados são coletados intemamente pelo próprio responsável,

logo após executiar a tanatopraxia, no momento da limpeza do tanatório. o resíduo é
coletado no tanatório e é levado até onde localiza-se o Abrigo Extemo.

A coleta é realizada de modo manual, utilizando os devidos Epls, sem esÍorço
êxcessivo, pelo próprio agente Íunerário.

Escarpie a imagem para veriÍicar a aúenticidade do documenio
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conforme item antêrior, os resíduos são retirados do tanatório e são levados até
o abrigo extemo. Lá os rêsíduos são armazenados êm recipientes estanques, com
iampa de rosca, de fácil higienização e manuseio (bombona) que fica localizada

dentro do Abrigo Extemo de Resíduos, exclusivo para este fim. portanto, os rêsÍduos

não Íicam direto no chão.

O Abrigo extemo possui cerca de 2m", é feito em alvenaria, com porta metálica,
piso cerâmico, possui tomeira e ralo sifonado para es@amento da lavagem do piso.

Após a retirâda dos resíduos pela coleta extema, o local é higienizado pelo

agente funerário com detergente e desinfetante.

8.7 Coleta Extema Dos Residuos

Todos os resíduos de serviços de saúde gerados serão coletados,
trensportados pela servioeste solu@es Ambientais Ltda, conforme copia de contrato

em anêxo e licenças ambientais em anexo e conforme descreve resumidamente a
trabela2,3e4:

Tebela 3: Grupo B - Rssiduos euimicos

GRUPO A4

nsporcÁvrt ptr-l
COIEÍA E IRÂ'ISN'RÍE sERvtotsrE soLuÇÕEs AMBTENTÀts LTDA I AUA tAp N. 185121

vtícur.o unuaoo cÂMtNHÃo FEcHADo

rneeuÊrol ot cól*rl MENSAI-

TRATAME]{TO IIRCEIRIZADA: AUTOCLÂVAGEM I tAO lAp. 14583ÊR1

DESnNAçÂo FlnAr TERCEIRIZADO: AÍEnnO SaNttÁR ro cLAssÊ r E I rÂo tAP N. 137169-R1

GRUPO 8

nrsporsÁwr pru
COI.EIA E ÍNÂ|{SFORIE

sERvroEsrE sot-uçôEs
74lIJ./2020

AMBIENTATS tmAl AUA tÂp N. 185121 | rAC IMA

vEÍcu ro uÍrUzADO CÂMINHÃo FECHADo

FREeUÊt{ctA DE coLfiA MENSAI

TÉRCEIRIZADA: lNctNERÂÇÂO : LAO N'6586/2019

oesnuçÂo nrel TERCEIRIZÂDO: ATERRO SANTIÁRro clÂssE I tÂo N. 7337/2021
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Os resíduos do Grupo A e Grupo E serão hatados e destinados finalmente por

empÍBsa terceirizada. Os resíduos do grupo B, são encaminhados para tratamento

por empÍesa terceirizada também. Os resíduos comuns são coletados pela prefeitura

municipal de Santa Maria do Oeste (PR), semanalmente.

8.8 Tratamento E Dlsposição Final Dos Resíduos

Após os resíduos serem coletados, os resíduos do grupo A e E são submeüdos

ao tratamento por autoclavagem, conforme o risco relacionado. Já os resíduos do

grupo B devem ser tratados através da incineração A responsabilidade pelo

tratamento (autoclavagem e incineraçâo) e disposição Íinal é da empresa terceirizada

contratada, conforme demonstra contrato em anexo.

9. PROCEUMENTOS EU
INFECTAI{TE

CASO DE ACIDENTE COU TIATERIAL

Caso o funcionário sofm um acidente de trabalho com mateÍial pêÍfurocortantê,

deve ser realizado preenchimento da NotiÍicação compulsória do caso e emissão da

CAT - Comunicado de Acidente de Trabalho.

No ato do âcidente, o funcionário deve ser encaminhado ao hospital para serem

tomadas as mêdidas cabiveis. Devem ser infoÍmados nome completo do médico que
prestou atendimento, N' CRM delo e número do SID para abertura dê CAT.

No momento, se houver necessidade, o paciente fará uso de medicamentos

indicados (profilaxie pós exposição), por não sabeÍ a origem do mateÍial ou por não

nÊsPo sÁvEt PfrÂ
COLETÀ E TBA'TSPOTTE

sERvtoEsrE soLUçôES AMBt€NTArs LTDA I AUA tAp N' 185121

vEÍculo unuzaDo cÁMINHÃo FECHADo

rngquÊrcra oe cot.Erl MÊNSAL

IRATAMEI{TO TERCEIRIZADA: AUTOCLAVAGEM I LÂO IAP' 145836-Rl

DEsn ÂçIo FurÀ. TERCEIRIZADO: ATERRO SANITÁRIO CIÀSSE IE II LAO IAP N' 137769.R1

W

Tabêlâ 4: Grupo E - Residuc PeííurocoÍtanles
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10. SAÚDEESEGURÂNçAOPERACIONAL

. Durante o manuseio dos resÍduos o profissional utiliza os equipamentos de

poteÉo individual:

. AÉs a coleta intema, o profissional lava as mãos ainda enluvadas, retirando

as luvas e colocando.as em local apropriado. O profissional lava as mãos antes de

calçar as luvas e depois de retirá-las;

. Em caso de ruptura das luvas, o profissional descarta-as imediatiamente, não

as reutilizando;

. Estes equipamentos de proteção indiüdual são lavados e desinfetados

diariamente. sempre que houver contaminaçáo mm material infectante, devem ser
substifu ídos imediatamente, lavados e esterilizados.

As pessoas envolüdas com o Ínanuseio de resíduos devem ser submetidas a
exame admissional, periódico, dê retomo ao trabalho, mudanç de função e

demissional. os exames e avaliações que devem ser submetidas são: anamnese

ocupacional, exame ÍÍsico, exame mental. os proÍissionais também devem ser
vacinados contra tétano, hepatite e outÍas considerações importantês pela vigilância
sanitáriâ-

Para a prevenção de acidentes e exposiçáo do trabalhador e agentês biológicos
devem ser adotadas as seguintes medidas:

Escsneie ô imagün pEÍa verificü s auteniicidadê do documento
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sabêr o caso do paciente (sem exames ou diagnóstico prévio). Neste caso, a primêira

coleta é rêalizada no ato do acidente e as próximas coletas são realizadas em lS, 30
e 90 dias. Os exames solicitados são Anti HlV, Anti HBS, HBS Ag e VDRL.

Caso não haja necessidade de proÍilaxia, sugere-se protocolo pâdrão com a

Coleta de examês laboratoriais (Anti HlV, Anti HBS, HBS Ag e VDRL). Neste caso, a
primeira coleta é realizada no ato do acidente e as proximas coletas são realizadas

em 30 e 90 dias.

As seguintes medidas são implantadas neste estabelecimento, de acordo com

a RDC no 222l2018lANVlSA e normas pertinentes da ABNT e do município sede do

estabelecimento:



t51

' RealizaÍ antissepsia das mãos sempre gue houver contato da pere com sangue
ê secre@s;

. Usar luvas sempre e, após retirá-las realizar lavagem das mãos;

. Não fumar e não se alimentar durante o manusêio com resíduos;

' Reürar as luvas e lavar as mãos sempre quê exêrcer outra atividade não
relacionada aos resíduos (ir ao sanitário, atender o tereÍone, beber água, etc.);

. ManteÍ o ambiente sempre limpo;

A água potável é proveniente da rede pública. O sistema de tratamento de

efluentes é realizado através tanque séptico, dois filtros e sumidouro. Os efluentes

provenientes da tanatopraxia, são encaminhados para o tratamento junto ao tanque

séptico e filtro.

SEKID€ST€
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1,1 coNstDERÂçôESFtNAtS

A eÍiciência do PGRSS está diretamente condicionada às açóes tomadas no
dia-a{ia dos proÍissionais. cabe ao estiaberecimento fomecer insbumentos que os
capacitem para tomadas de decisôes inteligentes no quê se refere ao gerenciamenro
dos RSS e cabe ao proÍissionar a consciência de que seu trabarho e participação
fazem parta de uma gestão integrada d€ Íorma a promover e sua s€gurança, a
proteção da saúde pública e do meio ambiente.

Este estabelecimento compromêtê-se em realizar todas as ariüdades e
medidas descritas neste Plano. Em caso dê dúüdas ou acontêcimentos não previstos,

deverá procurar auxílio técnico com o responsável pela elaboração do presenle plano.

Declaramos, sob as penas da Lei, a veracidade das inÍorma@s prestadas no

presentê Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde.

Responsável legal
Danieli Aparecida Chêkalski

CPF: 008.779.189-70

Responcável pola imPlantãção,
i mplementação e monitoramenlo

Danieli Aparecida Chekalski

Rosponsávêl Pela elaboração
Caroline de Oliveira Beutl€r

Engenheira Ambiêntal
CREFúSC 134091-3

Santa Maria do O€ste (PR), 21 de junho de2022'

Escâneie a imaqem ParB vêriÍicaÍ a aúenlicidade do documento
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cot{TRATo oE ÀRREt{oA ENTo DÂ uNtoÂDE oE ÍRATAf,ENTo DE REsiouos E
ouTRÂs ÂvEl,lças

ID€NNFrcAçÀo DAs PARTES coNTRATÀxTEs

ÀRRE DAt{ÍÊ: DEStitFECÍA ÍRÂÍAIEI{TO OÊ RES,OUOS lfOl, com sede 8m CascevêrpR
na Rodovia BR 277. KM 572. rr'n, coidominio parque lrÉusnatctuer, Baino cescavelvêlho. cEf
nô 85.818-560. inscrite no C.N.P.J, sob o no 07.631 .7s6/ooo1-88, noste aro representada peros sêu1,
sôcios adminÉtradofss. LUlz cÀRLo§ LupAnNt brasireiÍo, casado por comr$hão peÍciât o€
bêns. empÍe6áÍio, residente e domrciliado êm Cascavêt/pR, na Rua Cânelã, no 92. Baino Tropcal
CEP no 85.807-130, CaílêiÍe dâ tdentidade Rc nô 1 359 4B.t- ySSp/pR. CpF nô SBO ZSO 4Sb_72
e. Lulz PAULo LUPATII{|. brasibrro. casâdc crm sêpaÍeÉo tôlâl de bens. resrdente ê domiciliâd(.
sm câscayellPR, na Ruâ Trazê d€ Maio, no 1 sg4. cenrío, cEp no gs 812-190, portadoÍ de &ura
de idêntidade RG no 6.«|6.038€/ssp/pR e cpF n. 020 547 17S08:

ARRENDÂÍÁn|Â: SERVTOESTE SOLUçÕES ÂllAtÊNÍÂlS LÍoa, pessoâ 1uÍidica dê diíeiro
pnyado. inscrita no CNPJ sob o n 03.392 348/0@1-60, §ituada nâ Vila Sáô Roque. S/N. Salâ Oi
lnterü. cEP 89.801-973. Munrcípio dê châpecó Êstâdo ds santa caraÍrnâ. e firiar. sERvloEsrE
sot-uçÔrs A[BlErÍAtS LTDÂ pessoa ]urídica de diíêrto pnyado rnscÍata nô cNpJ n.
03.392.34€y0003-21 , com endêrêço no municipio de cascaver, Esrado de sântâ cataÍinâ nesre
ato. repíêEanladas poí sua íepÍêsentaÍ{e bgal. Sra SAI{DRÀ IARTA BALBINOT. bra6itãira
cesãdâ. êmprêsánâ. lnscritâ no CPF n 018815.809,03, Íêsidêntê no Municip,o dê Chapêco
Estado de Sânla Calarinâ

As parlês ecime |deÍllificedas tém, gntre $, justo e acertado o presentê CoÍürâlo de
Anendaírenlô da Unidadê dê Tríamênto de Residuos e outras avenças. que se regerá pelas
clásulas seguinlês e pêlas condiçóês dessitas no pÍesênte

OO OBJÊÍO DO CONTRAÍO

CláuJula í' O prêsênle contratô t"m como OBJETO, â Unrdâde de Tratamentô de Resíduos, óe
pÍopnêdad€ dâ ARRENDANTÉ. locelzâdã no rmôvel s(uâdo em CascavellpR na RodovB 8R
277, KM 572, s/n, Condomínro Parque lndustnal C.tvel. Eairro Cascavet Velho. CEP nô E5.A1B-
560. que s6rá Íepassada em aírendamento pere a ARRFNDATÁR|A

Cllurulr ? Acompanham o imôv€l onde esia situadâ â Unidade de Tratamento de Rôsiduos
obieto desle conlrao, todos os equipâmentos de escr urio. êslrduÍa mo ada. rnctusrvê Autoclave
Eaumer MWTS 1.500 Êd€mais ilens qu,-. compôe p:ra o Íunqonamenlo da Unidade de Tíâlâmento
de R$iduos

DAs oBRlcAçôEs

Ctáu3uL 3'. A ARRENDATÁR|A está obngada a pÍeservâr a eslrutuÍa do rmóvel onde sê en@nlra
a Unidâde de Tretâmênto dê Residuos e dos mó!€is que â âcoínpanhâm sôb pena de tBr que
rêperá-los, à3 su8 pí@nas ôxpênsâs. uma vez que tem e ôbrigaÉo dê. Íindó o prâzo dêle
ânêÍÉamsnto. snlreg+los aasim como os Íecebêu. sâivo dêsgastes noímârs decoírêntes do
tampo e uso.

Prrlgíalo únlco: PoÍ se tÍâtar dê anêndamênto de bens A ARnENDaTÂR|A assume
EXCLU§IVAIENTE, a contâr do inioo de suas ativrdades na unidâde de tratamento obiâto d3§tê
contÍato. todos os Íiscos e obngeçô€s inÊrentes à sua atividâd€. deciaÍando que rêcêbêu tudo
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devidâmontê rêv,cedo Ê em boÍn Íuncionamenlo. obngandc-sê a âssim mânl+lo3 e reditul-los
Ainda, ê de obíiraçâo da ARRENOATÁRIA Íêspeitar, poÍ sr -us membros. prepostos.

ÍunsonáÍios, visitaítes. elc.. e a Íazeí ÍegpeilâÍ. loda e qualquer lagislação rê9ulâlória. de quah!êr
nâtuÍezr. qúê incidâ sobíe sua atiúdade. responsab,lrzando-se rguâlmentê de FOR'âA
EXCLUSIVA. cuil e çriminalmente. poÍ eventuers dânos ou pÍejuizos â tercêiros. sêiam eles
tercÊiros pÍivados/peÍtc-ulares oiJ entesy'patímônio públicos, inclusive ambiettlals

Claufula a'. As paÍtes acoídâm quâ será feita a trânsfeÍência da Razâo Social (CNPJ) dâ Licênçâ
d€ OpêraÇâo no 145836/R1. â qual se encontra em nome dã ARRENDANTE e óewrá 6êr

lÍaníeóda perâ o nom€ de ílial da ARR€I|OÂTÁR|A. diga-se. CNPJ no 03 392 3a&00O$21

Cláurula 5': Sào intÍansíaíivers. a qualqueÍ lílulo, todos os diÍeitos ê obÍEâçôsô ajustadss nêsle

rnslrumeÍrto. senão com expressg anr,ància da pane conlÍána

DÁ iIULÍA

Clâurula 6' SeÍá aplicada uma multa de 10olo {dez por conlo) do valor lotai prsyrsto no pÍesanle

rnslru,ngíÍo parô quâhu€Í uma des partes que venhâ a rníringk as cláusulâs dêste con{ralo
rndêpêndenlêmênle de tôr havido íepataçâc pelos danos câusadôs {rnclusive mas náo 3e

limíando. a eventuars b€nláoÍiâs realizâdas pela ARRENDATÁRLA b€ín como. hc€noamênlos.

peídâs e danô§ ê luctos ces§ãnlas quê e mêsma livêr)

oo vALoR E PRESÍÀçAO DO3 §€nUçOs

cliúauL 7.. o valoÍ do anêndemênto s€íá acordâdo em dôcuÍnentô espêciflcÔ, ã seí assinado

p§r âmbes es paÍtt§. A data bãs€ de inicio de cobÍança dovâlor acedado seíá 01/05/2019. com

fethameÍto no último diâ d,e cãda mês. vencendo o primêiro em 22106/2019 e asstm

sucessivâmsnle Por fim. lambám Íâ:endo parle da íoÍmâ de pâgemento, a ARRENDATARIA

êntrêgarâ, dianaÍnente. dêyidam€nte hrgieíizados todos os recipientes de colelâ que recebêr da

ARRÊNDANTE.
pâÉgrrto únlco. A ARRENDATÀRn úo seÍà responsabrlizadâ pelo descumprimento d€ suas

obngâçó€s comráuais, quando re§ultentês dê caso íoÍtuío ou de íorça mâior conforms dBposto 'f

no aÍt. 393. em sêu p3rfutã{o único rto Côdigo Cryil Brasilêiro

oo P8^zO

cla§3ula tr. O píe6entê ar€ndamento terá o lapso lempotal de 5 ícrnco) anos renoY'ndo-se

aúomíicamêílê po. mâis 5 (cinco) eno6 caSo nenhumã das pâítês sê manúesle expre§sam6nle

ao contráÍio no píazo de 12 {doze} íneses anles do término de§te contrato'

coxDrçÔES GERATS

Cuu3ula !.. O pÍ€ssnto nstrumrnlo pes3â a v3leÍ no moma o da §uâ âssinaturâ e a op€raÉo da

unidedê obiêto deülê coniÍalo §e derá Pâíir do dra 01/05/2019 (pímêiro diâ de mâto de dois mil e

dezcnove).

cÉrr.ul. ítr. À ARRENoANTE úilizarâ, láo somenle paÍâ íins dê d€pósito de se§s reciptênle§

da cokda, enqúsntô p€ÍduÍâÍ eSle coÍ{reto. a §ala do lmóvel denomrnada "sele dê íe§iduos

qulmicos'.

Ctlu3ub lt'. O presênlâ cofltrato é iÍÍevogável, senào por acordo exprêsso êntre as parles
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Cláurulr ír. EmboÍa regidos pêlos píincipios dâ boa fê, paÍa dinmn quasqueí confovéÍsias
rÊlacionades c,om o prÊsente contrato. âs part€s elegêm ô foro da comarca ds CascaveyPR.
abdbaÍÉo d€ quaht êÍ qrro, poí ma6 priúlegrBdo que s€ie.

Por ecteÍaÍn e&3im iustos a contraados. fiÍmem o pres€nt€ inslrumêfi1o. êm duas vias de
rgual lêoí. iuntame.t€ coíÍt 2 (duâs) testemunha6.

Chapêcó/SC. 18 dê ebril de 2019

11 "'
oEsrNFEcrA ÍRÀTAHENTo DE REsiouos uíl r-urz

CARLOS LUPATII.II , í

DESINFECTÀ TRAT

PAULO
S LTDÀ LUIZ

LUPÁ

e
SERVIOESTÊ SôLUÇÓES AI,§ENTAI§ LTDA

CNPJ sob o n 03 392 348i000160

SERVTOESTE SOLUÇ OES AiABIENÍAIS LÍDA
CNPJ no 03 392 34810003'21
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auroRuaÇÃo aslEt{r^L

^rnd..'t 
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'úi!ó* 
ütb

r.*rrDÁÉlIAnrr§Io
D.drrÉ. íríJ d. ,t aóE
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r.aê08^9ilo @ ll,rm^E

sErmoEgÍE sol.t çôEs l5xÊxT E LrDr
@.39:t3481000t{o

GOVERNO DO ESTADO
g§CrErlraa oo aEtaL\,o. ffiôaqtÍai1^rtr É Do rL_rtti,

LINHA SAO R@UE. S'{. SN

ta6t2,

89.80r-S73

Cr|ap€ca/SC

Châp€ca/SC

TranSpoíeíe dô ceÍrgss tn 9*d 6 .b rÉrôrs ataaEa I a ll

Trrrspoítâdoía ô ,raldJc !a.h6@ (dada6 l)Etit.alh
coleta o taÍr.poÍE ô rBl.lJo6 ô 3ülú6-rii-urlÉ{t Lrarhô.rlb

_ lt{rEFloÊ
r crmcriaEraaa a,lúra5rafl r
lr oaoóôoÉ,ÉtE

Càapo.dsC

o:}3e3aarmol{o sERVbEsÍE soruÇôEs 
^ratENTAts 

LÍDA

Oórlto 3AI :
c.9ftro:

&Êqtub:
Rdlro:

180102
Rêr1ào3 dos sêÍviÇos at. ôâúd.
8ê.lahüo! coi â Dos.ível prê!êtrçà d. .gênrêB btol.óglcos que, por suü cãràctêt1âricÀ, atê râ1orvirlltâciâ ou coÀc€DtraçAo, poit€, àf,reEenEar .lsco de idf€cçto
ÀcaÍaluoB rclultânta3 dà lt.nçlo à sàóde atê indtvíduoê ou arli.16, corâ su3peità ou cêrtezâ d€
contâtlnâ§lo biotógtcâ por Àg€Dt.! cod êIêvâdo ii.co lodlviahrll e Glâvâdo rilco Dâr! â coíiutldÀd..
nlcrorg.li8los coô relewârcl. ê9id€iiôlógica ê lisco de di!Ê€rninâção ou causador ôê doenÇâ êa€lqeatê
quê E. torDê êpidcniôlogicà!.rtê irDorcarr. ou cujo Dêcaaisr d. rrànBii.são s€jâ ctesconhôciato
tealôroa atê Bew1ço irê sàúde
200.000 l(il
aoiiboru§, Sâcô3 P1&tico.

Ba.aüD E 9acítlÉ:
Gorllüôd. / ÀF:

Aco,ratolú!Íanb:

lrttlta*xro 6 Úb

ri ogt E Fr a oo rtahE

lrÉrÉflçáo

aa.r à lúr.aa- rbq,- 1.2.15ô!.+qüôl{-r.
À--*rat-
'1. À p.rSonio artorirroão bít a yalda& túÍra iíld.áda, para lr.riapoío do 16íú, proyrnbnb do 8úorirâdo, pâíe Br hdÍEíEdo Fao rínpÍrdtdmêÍÍo. BitrEdo no
a6&ía@ adnÀ

,odaítoÍ ddE paÍr aÉíro, dUú m rldarlço aatn&

3. O t rEpodo d6óÍá.a.r.h à. ASIT iGA3 75oo, 75ot, ?5(8, 97§, 1322r B 1,1619.

orea€Írlê Ârno.Ea+âo Âriàidúr oão drteÍTaa eá9actG & rapÍrnçâ das iÉaraçô6. €slsírb Í€áritr a aapocb§ aínbixiei!.

àíe,"*nna L.,Oraçfo ,tmbhntal bín a yarldarro dína irdcaab a bi a.rüda da acoi(b coín o edâb€Lcido no tnclEo vtlt. Ârügp 3' da Rôcoluçào n.r tos/2ot g . CEMÂ,

qrr§&Í ÍafurEzâ a q.lo. arrúuúrsríq a*Ir ntiritâ. .rigihr pôlâ b0icâção fâdcral, Éúrad oü l,lúr-i:61. 06 dâdo6 a dôdârâOóos cúdâr{os ná pÍls€Ítto Alloíiaaçào
Aítiantd !b de É6po.lle8kÍâda ô roblàrlb.

ô. Olardo lro arwto do íaríduo âutoriz!(b. o g.radoí (bytía obrrrga&rúhcnlc Í.ÍlislrâÍ e cáOA cLnlÍo óo pÍ.vüto nâ 
^úoíi:rçao 

Âmbientsl etreú3 do 3i6,terns d.
m(,rtnoÍdiçâo (Í t§0!Íní.pí.gov.bÍlsee-aní). Sênô nêca!6áÍb 6 cofilimaçào 9oí pôíte d,3 rcsponsátrts pôlo lratâmeíno dou dostoaçáo íklâl.

7. ,,1Ào hâttíi.b a colltÍÍnaçao polo aàiorna dô íto!íira.naêo. sa,b àp{ce.r.r ás pon Ld6 p.aíaaa na ls!úJaçào a.n úgo. p6.a o CaÍàdoí, 16(r?10Í o g€..íÉrô{ do
rslôlo, b.ín coírb Ígo aerb üni&. o Cdliiaá(b d. Apíqnçao d. DcôliÉçàô FÍâl - CÂOEF € nol,s À'roíi:âçõâ. An*rútab oín lâlor ôr gorador.
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IMÂ É
IÍIM

LICENCA AMB IENTAL DE OPERAçAO
N" 6s86/20í9

O lnâtlhrto do llllo AmblêDto - lllA, no uso d€ suas atÍibuições quê lhe são contêÍidãs pelo inciso I do artigo 7. da
Lei Estadual N" 14-675 de 2009, com bas€ no procssso de li{:€nciamênto ambiêntal n. itsu/oooot/CROe parccer
tócnlco n' 7738/:m19, concÊde a pressntê LtcEt{cA AHBTENTAL DE OPERÂçÃO à :

ENDEREÇO: LINHA SÁO ROQUE, S/N, |NTER|OR,

MUNICíPIO: CHAPECÓCEP 8980 
' 

-973 ESTADO: SC

CPF/CNPJ: 03.392.348/0001 60
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HVIDADE: 34..II.11 - ÍRATAMENTO TÉFMOO DE RE§DtJOS DE SERV!ÇOS OE SAÚDE

Locâlizâda em

Da

PÍazo de valida(b

EMPHEENDIMENTO: SEBVIOESTE SOLUÇOES AMBIENTAIS LTDA

ENDEREÇO: LINHA SÃO ROOUE, S/N, INTERIOR,

CEP: 8980G000 MUNICíPIO: CHAPEGÔ ESTADO: SC

C@RDENADA PLANA: UTM X 3470í6.379798 - UTM Y 7@0757.806840

A pros€nle Lioonça, concebi<la com basa nas hloÍmaçõas apÍ€s€ntadas pelo inleresssdo, d€clara a ybôlHd.do do opor!ção do
êmprêrrndimênto, oquiparnênlo qJ atiyidâde, quanlo aos aspêctos âÍÍ6iêntais, s não clispênsâ nêm subslitul alvaÍás oü cêÍtilÕes dê
qualqlêr nat íêza êxigidas pela §fshgao FêdêÍal, Esla(fual ou MunbipâI.

L Qt âisqreÍ 8t8ÍeÇõ€s nas êsp€dficaçõos ôs eleíneÍ os agresentados no procsdimsnto dê li:êíEbmênio ambiefltâl deverão sêÍ
Eôdbas do anuéÍrcia do lMÂ.

lMA. Ín€daants cl€cisâo mol'n/âda, @êrá ÍnodiÍixí as condiFês do validâds, susponder ou cáncêlaí a píesênfe lbonça, csso
ocoÍÍa:
. Onissão ou hba doscÍiÉo ô inionnàções q.F subsktaram â oxpgdção da prgs€nle lbsflça:. A suporvaniênda do gravs6 riscG ambbntab ã/ou ds saúdê ública;. ViraÉo ou inqr4o dB qlaisqt.€Í cüdits€6 dê varidado (la ti:ençâ (x., noÍnlas lBgak.

lll. A Êrblk*lâds dêsla li:ênça da/€ ocoíÍêÍ coÍrioÍn€ Lsi Esfâdual t4.67S&9, aíigo rt2.
lV. BoüficaçÔo§ s Í€qrr8o drfiHrâlh,o rolalirc a preôonfo hoÍrça dewín s6Í êncsninhadc ao IMA no prazo ô 20 (vinto) dias
contâdos da dals do comunicaÉo de e:Oedição da pIssênte tcença.

CorÉlçôês geralB

(€) m6âs, a conta, da dete da assinatura digitat.

V6Íifigu€ e vêraciJede das iníoÍmaçõG usando o OFlcod€ ao lado ou aoessando o êndereço
Yúêb ebaixo:

htp://corsultas.ina.sc. gov.bÍlticêíEalb_dEital_bím

FCEI:512845 CóOIGO: Zgmn

f'-1"'
:

Êscaneiê a im8gem pâÍa veíifitar a aúenticid8de do docuÍn€í o
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de validade

l. Aprrcam-se as resfr(Ées conli:las no procadiÍn€nfo de Lbênciamonto Ambi€ntal e
ll. Aplicam-s6 âs condiçõês dê validad€ €xprassas nêstê docum€nlo e ssus an€xos.

na LegblaÇáo Ambiêntal em vigor

t\
g?
@

õ
o)
o
o
ào
Êo
o
E

q,
(c

õ:,I
â

==ô
-Ero
e!
.úc'õ
{
ôtt
Ê
!ú

i:,
o!,6
'õ
d
'õ

o
.8t
ex
_o9o:
oZ
Ê<(
Q=Et-f<xl!
üo
gE
oÊ
€&

lll. Es1â li:ença não eutoÍiza o coÍtê ou suprossáo do áwor€s, loÍêstas ou quâlqueÍ Íorma do v€g€tâção da Mata
Aüânlba.
lV._Cópb da pesenf€ liceísa dsv€ú sêÍ ô)çosta êm local úsírrel do empíêondimêfllo.
v. t,€ acoÍtlo com o aíligo 40, hcbo lll, paÍágraÍo 4 da Lêl Estadual 1a.ô7srog, a renovaÉo cí65ta Llcênçâ Amblênlal
dô opoíação - LAo daorá ser raquerida coú antecedência mínima d€ 120 (cento e úntá) oias oà ergiraçao ue seuprazo dê vafdadê, fixado na í€§p€(;lhrâ li»Ítça aflÉiental.
vÍ. tlawnÔ atlgração do6 alos conslítíit/os do emprosndimoflto, cópia da &cumentaÉo d€\re soí apr€ssntada ao
lMÂ sob pena do ernp.B€ndadoÍ rcima id€nüficado 

'coídforuar 
senrto responúrol pda ;iiüdadêl ;ireendimento

l'rcsncjado poí êslê doct'mmio.

,,Ú

Ocecrlção do cmpí€.ndlmanlo
TÍala-s€ de Licença Ambiental dê OpeÍação - LAO paÍa trâlamento térmico ds rosíduos de sewiço dê saúde o
industrial sêco, etÍevés dg lralamenlo láÍmico, incineÍação.
Capac*iarle máxirna dê Í€c€bim€.rlo: l,stoÍVdh.
Contsobr smbbntel:
RESíDIrOS SÓUDOS: Os resÍdrrcs sófidos ttevem ser dsslinados a atêío ssnitáÍic. (bü(hrnonte {candado: Os Íêsí(tus sótados
indusfbb do€ín teÍ dêôtinadÉ a doío s.rútáfu indrstbl, dêviraÍneflte Íconciú; O lÍalam€nlo ê â d6posiFo fmâl dos Í6íú10â
sólldos d€ quahlêr naturÊ2a sâo (,o Íqipomabilidad€ ê à ojsta do ômpÍ6endor, s€írdo robndo aoimúo tãmporáÍio, desds quê
íÉo oleÍBçe risco à saudo trÍôIca ê ao Írdo ambbnie, conÍom€ o @loslo 6Ín Lsi; Os ÍesírhJo6 só0dos reaprovà á\rêÉ pod6m ;êr
dêslina(bs a lorcdÍc Parâ Íêapío\raitarn€rb, dorridam€s o liceíriado, ou roaptovaihdas na planta indu6triâ1.
EMISSOÉS ATMOSFÊRICAS: As emissõ€s atnosíéÍi:as dov€m âtandoÍ aos pâdíõ€s do qrralirado do ar, conloímo o disposto om
Lei.
EMlssÃo DE BUíDos: As omassõ€§ (b ruiÍbs (h6m ob€deâÍ, no inleÍoss€ dâ sauds, da sâgurançâ ê do so&s€go úUico, âos
pâdrõ6, cÍilédoô o diíoüize§, astrbobciies €ín l€i.
EFLUENTES LÍOUIDOS: O €iuento gslaô nâ ixirÊtíÉ ó feHo €ín cauilo têdlado poí decadedor priíÍúíio (Ol milde), filtÍo (Oí
t,"dâde), decanlador §ecr,n(6rio (01 unirads), loito dê s€cegBm do lodo das lagoâs ê dois decantadorEs, hgoas dê armazonâmento
.- unilades) e_ reclrculaçâo no íitlro ds omissõos alm8lóricas prov€nianta do pÍocesso de tÍalemsnto térmbo dô rgsíduos de
serviços da saú{tgt sem laÍrçemonlo psra toÍa daplanla indwtrial. Os âsgolos sanitários sào lratados alravás dos soguinlss
squipâírôíltoô: tarquB séplico, ftto aíra6íót o o errmirouÍo; Os aíueí ês líqr*Jc, indopendsí,rfo ô osbdo de |ralamânto, que torern
lençados tara lora da árêa da plsntc iídlstÍiâl dou dos sist€ínas de controle ambiental do eínpísondiÍnênlo, d€vom alandor aos
psdró€s de emlcaáo d€ eflu€í'üês lí$160ê, coírloÍmo o dispo6to gm Lâi.
Progrünaa enbldttlL
Plano de Contingáírcla/EÍÍlerg6rrra.
Condlçõcr c.pacíffcss
1) O§ \r€íqrfcs utllizado§ paÍa o tÍanspoíte dos Íesíduos de\rem possúÍ licêrça ambiênlál esp€cÍfica váida.
2) Pêçâs anatômlEs d6t erão seÍ pÍoc€§sadas no prazo máximo de cÍo horas a partir do íocêbiÍnênto.
3) Some lê podoÍá Íêceboí Íêsk uo6 co.n carectorísli:as industriais secos, teoÍ dê água €r'ou qiÍos fluk os abaixo dê
30%.
4) Deverá adequar iÍnediatamente a áÍoa d6 transboído dê r€síduos industÍiais s6oos com piso impêrmeabilizado na
área do tÍansboÍdo, apreaênlar relatório técnico e íotogíáÍico, no píazo mfuimo de 30 dias contados a partiÍ da
emissão desta licsnçâ.
5) AprêsêntaÍ, Ílo prazo máximo do 30 dias contadcs a paÍtir da emissão desta liceíça. compÍovantê do tÍsinamênto
do§ opêradoÍes do sistema do tratâmento térmico dos resíduos, conlorme AÍt. 30 da Resolução Conama 316/2002,
com nominala dos resónsiiveis.
6) DeveÉ apresentar, em pêÍbdcidadê SEMESTRAL R6htóÍio Técnico anâlítico, conclusivo e íotogÍáfco d6 análises
laboratoÍiais das 6mis8õ€s efnoíóÍicas do sistemâ d€ trâtaÍn6nto tóÍmico dê rêsíduos pare os parâmetros conÍorme
p^rabol€ciros na Resolção Conama 31612002, nas sêguintes peÍiodicidades:
\-.,{nális6s êrn pêÍtodicirâdo rnensal dos parârnêtros estab€locidos no Art. gg lnc I e lnc. lll.
b) ArÉlises ern peÍio(icirade tÍimêstÍal dos parâÍnsüos eslabol€ciôs í|o AÍt 38 lnc ll alínsas a, b ê c.
c) As anáfses devem ser reali,adrs por hborâtórios acÍeditedos pêlo Inmetío.
d) AnexaÍ lau(bs 6 doctnnêÍtos r€ÍeÍêntês às ínedlÉ€s Íealizadas.
e) Todoe oo pocedimentos devem segú as NBRs espeÍficas.
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O lnstttuto do Lio Ambl.nfc - lllÂ, no uso do suas âtÍibu(Ées que lhe úo coÍúêíidas pêlo iÍlciso I do arligo 7" da
Lei Estadual N" í4.675 de 2oo9, com base no processo de licênciamento ambiental n" RSU/o0Oo1/CBOg parecer
tócnlco n' 77Jfrimlg, concade a pres€nte LICE!{CÂ AIBIErTAL Oe OeenaçÂO a :

LrcENcA AUBTEMTAL oe opehaçÃo
N" 6586/2019

P ! Atlvldrd€ de
htÍvrDAD€: a4.41.1i - TRATATGNTo rÉR co DE nEslouos DE sEFvrços DÉ sAúoE

Locellzâdr em

ENDEREÇO: r-rr.rne SÃO ROOUE, S/N, |NTER|OR,

CEP: ESTAOO: SC

COOBDENÂDA PIÁNA: UTM X 347016.379798 - UTM Y 70@757.8068/t0

Da

Prazo dê validado

F
ô
(ô

(D

o
à

o
Eo
o
E

a
IE

=()JJ
L

ã
.E)o
E

s

oEc
d.!

lf
6
.g

ql
'ô
o
o
.ec

-go
o
I
Eô
EJ
8D
@

oE
Ea
:o

NOME: SERVIOESTE SOLUçÓES AMBIENTAIS LTDA

ENDEBEÇO: LINHA SÃO BOQUE, S/N, INTERIOB,

MUNrcíPro: cHAPEcó8980í-973 ESTADO: SCCEP:

CPF/CNPJ: 03.392.348i10001-60

EMPREENDIMENTO: SEHVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENÍÂIS LTDA

A pÍosênlo Lioênça, coírêêtÍdâ com basê nas irÍoflnaçõôs apí€s€ntâdas p€b inteÍôssado. dedara a nlablltdade d. opor!çio do
empro€ndiínento, quipam€fito ou ativira(b, quanto âos asp6ctos ambêntais, e não disp€ÍEa nsm subsltui alvaÍás ou caíidõês dê
qualquêr nâtuíezâ, êxigi&s pêh LsgbhÉo Fê(bÍal, Estâdusl ou Mmicipsl.

l. Ouai{ueÍ alterâÉG nas sspâcifcâçóos fts Gtsín€Í[os apÍêsonta&s no píocediÍnsíüo de li:oÍrcbÍnsíúo ambbntal devarão sor' roddas dê anuáncia (b lf,lA.
\.J lMA. Ínodanb decisão moliyâda, podêrá modilicaÍ a6 condiões d€ valirado, susps t€í ou cáncelaÍ a presonb lbeísâ, caso
oooÍre:
. Oltissão oU lslsa dêcdçéo do in ormaÉos rys subsiliarâm â âteê(&b (ta pÍesôntâ ti:ença;
. A srrperueniaírde dê gra!/B Íbcos ambientab €r'ou dê saúdê Êiblix;. Vldâção o.r ilsd€.Freçàô dâ qlabqr.E condçõ€s dê vsÍd8dê da tirírça olr noflras lsgâb.

lll. A publicidade dêsüa lbnça d.lrô míÍeÍ coÍíoÍmo L€i Estadral r 4.675O9, aíip 4A.
lV. R€liffcâçõG e roqrÍ8o sürüiBüatvo Íoaaü/os a prêsêí e frcoíTa (bt sm ser ãmaminhatloo ao IMA no pÍazo do 20 (úms) dias
coí ado§ da data dâ comuÍ*:âçâo de oQodhão Oa presernê fc6na.

Condiçôê. g€íeis

vedfique a r,eraci<tde das inroÍmaçõ€s usaÍÉo o oRcodê ao lâdo ou acessando o endereço
web abako:

htb://consulbs.irlasc.gor.br/lbanca/f ic_d(lital_íorm

FCEt:5128t5 cóorco: zgs6z
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Escanele E irnagem pâÍa veíificrÍ I autentir*l8de do doqrmeíto
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(rA) messs, a contaÍ dâ dalâ da assnatuÍa digitâl.
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de validade

l. Aplkiam-6o as rostriçõe6 conüdâs no prccediÍnonto dê Li:snc{amênto Ambiental ê na Logisbçâo Ambientâl om vilor.
ll. Aplbam-se as con@e de \rali:íadê grgí€ssâs nêsie docuínonlo s s€us anexos.
lll- EBta licênça ÍÉo autoÍiza o coÍtô ou srrpÍGsão de áÍt oÍ€s, floÍsstas ou quâlqueÍ torma de vegetaçáo da Mata
Aüânti€,
lV. Códa da pr6ents lic€nçe d6rerá sêí e)eoste êm bcal visÍ\rel (b empÍ€ofldiÍnento.
v. o€ ecoÍdc com o arügo rO, hcbo lll, paÍágreÍo 4 da Lêi Esradual 14.67src9, a Íenovaçâo d€Sla Licônga Ambientat
& Opêràção ' LAO doverá s€r Í€qu€rida com ant€cedênda mÍniÍna (b 120 (cênto 6 vintó) dias da expúagáo de seu
prazo de vafidade, ftado na reopec{iva lir:ença ambienlal.
vl- HavêÍÉo an€raÇáo dos alos conditutirros do €mpí€ôndim€nto, cópia da doo.mentaçao d€r/€ s6Í apr€sêntada aolirA sob pona do €ÍÍProond€dor adma irent'ficado conlinuâÍ s€ndo rêsponsável peh aitfuiJade / empro€írdirnento
lic€nciado poÍ €ste &djín6írto.
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c) Anexar ART - Anolação do Responsabilidade Tócnica cros proÍissionais rêsponsável pelo Íolatório e pelos
proc€dimentos do anális€.
d) O primeim Íelatório ÍoleÍ€nte as píimeiÍas análises deverá soÍ apresêntâdo em até 60 dias contados a pertiÍ da
êmissão d€sla licençâ.
7) As cinzas o escóÍias pÍovênienles do proc€sso dê tÍatemênto léÍmico, devem sêr considetâdes, pâra lins dê
dispos§ão finâ|, como resJduos Chsse l - PeÍ!p6o, conlorm6 AÍt. rtÍi, parágÍalo 1r da Resoluçáo Conama 316i/20O2.
8) Aprosêntar €m peÍiodicidad€ SEMESTRÂL, rslalório técnico da opeiação do incineraáor, constando dados
q uantitativos e quelitalivos:
a) quânüdado dô rêsídroô Íecôbijos Ínensâlmenle, separado por dasss.
b) quantfuiade de rcsÍúros ds queima Íeltrados do incinerador e sua d€stineção final.
c) an€xar ART - Anot4ão dê H6poílsebilirade Técnix do profissioflal rcsporsável pob rolafóÍb.
9) Deverá apÍ€sentaÍ no pÍazo máxiÍno do 06 (seis) mês6s contadqe a partir da emissão d€sta licsnçâ, Estudo de
Conformidade Ambiental considêíando o esludo ambiental estab€lecido pela Besolução Consema 98n017 paÍa
etiüdâde objêto desta lk ênçs, nsste câso ElÂ/RlMÂ.
J^\ Siluações amrmais d€ operagão ê de moniloramefilo dos sbtemas do GontÍols ambiênlâ|, bom como â ocorêncla
\-,quaisgueÍ acidentes, vazamenlos, 6tc, dêv6Íilo s€r comunicadas imediatamerÍe ao lMA, polos responúveis pêlo
ostab€lêciÍneÍÍo e pelo rêsponsável técnbo, d€\rendo sêÍ adotadas as medidas em€Ígenciais reqr.reridas p€lo evento,
no sentijo de minimizar os Íisco§ € os impaclos às pêssoes s ao meio ambientê.
Cons6eraçõ€s 6nais: Esta Li:ença pêírb s sua va[dade êíÍr cáso do d€s.rmp]kn6nlo dâs Condiçôês dê VâIdad€ dâste dG.mânto;
DoysÍão sâr ob3€iyadâs as Ara6s d€ PíBsêívaÉo PeÍmangnlo - APP, d€ acoí(b com o dispcto gm Lei; Os oquipamentos de
control€ ambiontâis orlslonlo3 (bvsrão s€í manti(bs s op€rados âdoquadâmonte, dê Ínodo a conseÍvaÍ a eficência, sândo lal
rosponsabilidado única s êxclusivâ do empÍeêndêdor; As altoÍâçõss no atual proiêlo d6veíâo s€r pÍoc€didas do Licênças,
obsêÍvando disposto em Lêi.

Escaicie E inEqlftfllÊll$E$r I ãrteÍÍticidâde do docuÍnêrto
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ESTÂDO DE SANTA CATARINA
SECRETAFIA DE ESTADO OO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SUSTENTÁVEL
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE OE SANTA CATABINA

LrcENÇA AI|BTENTAL DE OPEBAçÃO
N" 7337nO21

O ln.ütno do Uclo Ambbnta - lXA, no uso de sues atribuiÇõês quê lhe são conlsrida§ pelo inciso I do artigo 7' da
Lei Estadual N" 14.675 de 2009, com bas6 no procêsso de licenciamento ambienlal n" RSU/00006/CRO e pâÍecêÍ
tácnlco n' 9727m21, concedê a píessnlê LlCEtlçA AtlBlEt{TAL DE OPERAçÃo à:

NOME: SERVIOESTE SOLUçóES AMBIENTAIS LTDA

ENDEFEÇO: LINHA SÃO HOCIUE, gN, INTEBIOH.

MUNrcÍPIO: CHAPECO ESTADO: SC89801-973CEP:

CPF/CNPJ: 0s.392.34€Y00O1-60

r r AtMdrdc d.
E: 34.41.1,t - UNTOADE DE RÉIXJÇÃO i|TCBOBTANA DE ÊESIOUOS DE SEBV|@ DE SAÚDE

EMPREENDIMENTO: SEBVIOESTE SOLUÇÔES AMBIENTAIS LTDA

Localizada em

ENDEREÇO: LINHA SÃO ROQUE, SN, INTEBIOR,

CEP: 89801-973 MUNlCíPlo: CHAPECÓ ESTADO: SC

COORDENADA PLANA: UTM X U7183.127017 - UTM Y 7000636.7s9282

A pÍÊsente LacÉÍça concetiÉa com base nas iííormasões apresentadôs pelo iÍteressâdo, dedara a viabilidade dê op€raÉo do
empreendimento. equipsmefiro ou atividâde, quanto aos aspectos amtÍêntais, e náo úspema nem substitji alvarás ou certidôes de
quahuer mtuÍeza. exigidas pela Leqúslqáo Heral, Esadual ou Munidpal.

alterações nas especificaçõ€s dos elementos apreseniados no procêdimento de lic€nciamento amtÍental deveÍão seÍ
precedidas de anÉncia do lMA.
ll. O lMA, mdiante decisão molivada. poderá modifcâr as condiçôes dê vâlidâde, srap€ndeí ou câncelaÍ a pÍesênte lbença, caso
ocoÍía:
. Omlssâo oti falsa descÍi{e de hloÍÍnações que §rbsiriaram a expedtÇâo rla pÍêsente ltcença:
. A s+en eniêncb de gÍa\res Íiscos amtiênrais €rou ê sâude trlblicai. Virdo otj inâÍlêqI.ação dê $ais$têí condiçõ€s de valdaÍb da lbençâ q, noíÍnas leqab.

lll. A publiidade dêsfa n-ísâ deve mÍÍeÍ co{rbÍÍne Lei Esladuâl 14.675/ÍXl, aqlo 42.
lV. Redficações e recuÍso admlnistralivo íelaÍvos a pÍesente llcênça devem seí encaminhadcs ao IMA no prazo de 20 (vinte) dias
conlâ(bs da dáâ de comunicqào de expedção da pÍeseÍ e licenÉ.

condições gerais

(48) meses, a contar da data da aesinalura dgital.

VeÍiÍiquo a \êracidad€ das inÍormâções usando o QRcods ao lado ou acêssando o ond€Íêço
wêb abaixo:

hfl p/coÍrsultas. iína.sc. gov.bí/licencâ/lac_digital_lorm

FCE|: 584235 CóD|GO: 256887 . ' '.r

Escaneie a imagem psÍa veÍiricar a âdeírticidsde do documefllo
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Docrmêntos êm anexo

Documentos do píocesso de licêrrciamento aÍnbienlal constantes SinFAT

c de validade

DescÍiÉo do êmpÍeerdimênto
TÍata-se de LAO - Licença Ambiental de Operação, para disposiçáo final de Íesíduos de Classe llA e llB (aterro
saniÉrio), resultantes de autodavagem de resíduos de seNiços de saúde e das cinzas do processo de incineração de
resíduos de serviços de saúde.
Capâcidade máxima: 02 toílelaÍ1as/dia-
CoÍltrdes ambicrÍris
RE§íOUOS SóLIDOS: Os resÍduos sólidos gerados devem ser classificados conÍorme sua classe segundo NBR
10004/2004, armazenados provisoÍiamente em local adequado, desde que nâo oÍereça risco à saúde pública e ao
meio ambiente e deslinados à empÍesas legalmente habilitadas e licenciadas paÍa ÍeapÍoveitamento, úatâmento e/ou
disposiÉo final. Oevem ser observadas as diÍetrizes da PolÍtica Nacional de ResÍduos Slidos, Lei no 12.305/2010 e
demais legislações vigentês.
Eil§SÔES ÂTXOSFÉRICÂS: as emissões aÍnosféÍicâ< deverão atender aos padrões de qualidade do ar, conforme
o disposto em Lêi. As emissões atÍnosÍéricas oÍiundas da estocagem de combustíveis são dispersâs na atmosfera
através dos respiros dos tanques, Íespeitando âs normâs legais úgentes.
rrtlSSÃO DE RUÍtx)S: As emissôes de ruÍdos devem obedecer, no interesse da saude, da segurança e do sossego
- 'lico, aos padrõ€s, cÍiÉÍios e diretnzes, estabelecidas em lei.
EFLUENTES ÚQUIOOS: Os esgotos sânitáÍios sâo tralados através dos seguintes equipamentos: tanque sépüco e
sumidouÍo; Os efluentes lÍquidos, independente do estado de tatamenlo, que Íorem lânçados para fora da área da
planta indusúial e/ou dos §stemâs de conüole ambiental do empíeendimento, devem atendeÍ aos padrões de emissão
de efluentes lÍquidos, conÍorme o disposo em Lei.
SISTE A DE TRATA EI{TO DE EFLI'ENTES Lh,lÍTOS |f,DUSTNÚÂ§ É C(»IPOSTO PIOR:
tanque séptico:
filtro anaeÍóbio;
sistema de Íecalque:
lagoãs de polimento do srstema de lavÊgem de gasês do incineÍadoÍ (02 unidades):
circulaÇâo em sistema Íeúado.
Progremas ambienais
PGRS - Plano de GeÍenciamento dê Resíduos Sdidos.
Manual de OpeÍâção da EstaÉo de TrêÍtamento de Efluentes Líquidos hdustÍias.
condkFes espêcfficâs
1) Deverá seÍ apÍesentado ao IMA - lnst'uto do Meio Ambiente os seguintes documêntos:
1.1) Em periodicidade ANUAL, Rehtório Técnico analÍtico, conclusivo e ÍotogÍáíico Íererente às anáisês laboÍatoriais
IÍRIMESTRAIS) de monitoramento do §stema de tratamento de ellueÍttes líquidos industÍiais com amostragens nos
pontos de effuente bnito (enúada) e ef,uente tralado (ponto de recalque paÍa reciíolação), paÍa os parâmeúos DBO,
DQO, MateÍiais Sedimentáveis, óleos \regehis e gorduras animais, pH, temperatuÍa, sulÍeto. suíactantes (substâncias
' 'soativas que reagem ao azul de melileno), fósÍoro total, nitrogênio amoniacal total e colifuÍmes termotoleÍantes.

.1) AnexaÍ ART - AÍlotação de Responsabilidade Técnica do profissional habilitado e responsável pelo relatório
1.1.2) Anexar laudos laboÍatoÍiais das análises realizadas.
1.1.3) Ane)cr cadeia de cltslffia da coleta dâs amosEas.
1.1.4) lncluir no relatório dados dm monitorarnentos iá realizados paÍa fins de comparaçâo, em Íorma de gráficos ou
tabêlas.
1.2) Em peÍi{íkjda* ANUAI- Relâróíio Técnico analÍtico, coÍdusivo e ÍotogÍáfico, acompanhado da ART do

l. Aplicam-se ãs Íesúições contidas no pÍocedimento de Licenciamento AmbieÍta.l e na Legislação Ambiental em vigoÍ
ll. Adicam-se as condiçõês de validâ.le expÍessÍrs neíe documento e seus anexos-
lll. Esta licença nâo âuloriza o coíê ou $pÍessão de ár\roÍes, íoreías oll qualqueÍ fiorma de vegetâção da Mata
Aüânúca.
lV. Cópia da pfesente licênça deverá sêr expoía em locâl vÉível do empreendiÍner o.
v' De acordo com o artigo 40, lnciso lll, parágrato 4 da Lei Esradual 14.ô7í09, a renovaÉo desla Licenç5 An6;g.tal
de opeÍaÉo ' LAO deveÍá seÍ requeÍida com antecedência mínima de 120 (cênto e únte) dias da expiração de seu
prazo de validade, fixado na respeciiva licença ambiental.
vl. Havendo afteração dos atos mn§iüJtivos do empreendimenlo, cópaa da documentação deve seÍ apesentada ao
IMA sob pena do empíeendedoí acima id€ítificado continuar sendo responsável pela aiiviriade / empieendimento
licenciado por este documento.

Escaneie a imaEUHllF ,cü[Íi(§r a aúeÍniciJade do documnto
Hash sltÂ2 56 do PDF onginal * I I 8a 58o5ddci sos8ótocasonczagob43a8c797'r 7abe3bz46d I c6o9g2Í0e293

htlps://valida.aêl67b50fd08b9c t 0b623O0fÍ9f6dOe0Íc4t92a4it353072c5478
CY.

t\



ESTAOO DE SANTA CATAFINA
SECBETABIA DE ESTÀDO DO DESENVOLVIMENTO ECoNOMICO E SUSTENTÁVEL
INSTITUTO OO MEIO ÂMBIENTE DE SANTA CATAR'NA

ucEilÇA AilBTEiITAL DE OPERA

N'7ixi7r2021

O lnrtlt to do tLlo Ambloírtc - tXA, no uso dê suas atÍibuições quê lhB são conÍ€ridas pelo inciso I do aÍtigo 7' da
Lsi Estadual N. 14.675 de 2009, com base no pÍocssso de licenciamênto ambientel n'Rsu/00006/cRo e parecer
tócnbo n" g72:,n021, conce& a presenle LIGENÇA AtBIEiaTAL DE OPEBÀçÃO à:

NOME: SEFV|oÊSTE SOLUçÓES AMBIENTAIS LTDA

ENDEREÇO: LINHASÁO ROOUE, S/N, INTEBIOB,

CEP: 89801-973 MUNICíPIO: CHAPECÓ ESTADO: SC

CPF/CNPJ: Gi.392.3490001{O

,ara ,ldtda dc
34.41.1]T. UNIDADÉ DE REDUçÁO TTICROSTAT{A DE RESIOIJOS DÊ SERVI@ OE SAÚDE

EMPREENDIMENTO: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA

-ocallzada em

CEP: 89801-973 ESTADO: SC

COORDENADA PLANA: UTM X Y71A3t27017 - UTM Y 7000636.739282

)e
A pÍesente Licença, concebida com base nas infoÍmaçõês apíesêntadas pelo inbrêssado, declaÍa a viabllidtdc dê opêração do
empíedúimento. equipamênto ou alivií&, quanb &s âspêctos aÍnbientais, e não dbpeÍrsa nem substitlri ãfuarás ou ceítidôes de
qualqueÍ natureza, exigidas pela Legislar.ão Fêderal, Estâdüal ou Municipâj.

coÍldiÇõe3 gêr8is

t. QLL4ueí alEraÇõês nas êspecificações dos elementos apíes€rrtaíros no proc€dimefito de licenci lenlo amtiental deveÍáo sêÍ
precedklas d€ anuêrrcb do lMÁ"
ll. O lMA, mêdiâírE decisão motivada, podeÉ modificaÍ as condiçõês de validade, srspender ou cancelar a píêsênte licênça, caso
O@ÍTâ:
. Omissào oi hba d€scÍição de inÍoímaçôês que slÉsiriaíam a êxpedÉo da pÍesênE licença:
. A supenênlêída de graves Ílscc ambieínals er'or de saúde pliuica
. Vdação ou inadêquaçâo de quaisqrêí coÍÉiiõês de \rali(lade da ltcençâ or.r ÍroÍÍlas legab.

lll. A publii.raÍre desla licêí{a d€\ê ocúÍeí cslroíÍne Lei Esrafud 14.675J09, anho rtz.
lV. RetifcaçÕes e recrrÍso adminisfâliyo rehlir/G a Fesênte liceflçâ (bvem sêÍ encaminhados ao liÀ no pÍâzo Íh 20 (ünte) dias
coífâdos da darâ de comunacação de expêdição dâ píesênte licença.

)rezo de validade

195

(,48) mÀsos, a conlar da data da assinatura digital

VoÍlflqr€ a vêraddaê das iÍrÍonnaçõG usaÍdo o QRcodê ao hdo ou acêssaÍÉo o endeÍêço
wêb âbaixo:

htS//consfh.s.tna.sc. gov.bÍíicêncalb-digitauorm

FCEI:584235 CÓOtcO:256887
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profissional responsável e laudo laboÍatorial da análise (ANUAL) da emissão atmoíérica proveniente da caldeira, para
os paÍâmeEc Material Particuhdo, NOx e CO, conÍorme previsto em legislação.
1'3) Todas análises laboratoriais deveÍão ser realizadas por laboratório retonhecido pelo IMA ou acreditados pelo
INMETRO.
1.4) Os documentos e relatórios com periodicidade de entrega ANUAL deverão seÍ protocolados até o dia 28 de
Íevereiro de cada ano, ÍêÍerente ao ano anterior.
2) Deverá, no prazo máximo de 90 dias, instajaÍ poçls piezoméúicos de monitoramento da área do areno.
2.1) Deverá apresentaro mapa potencioméúico da área uülizado paÍa locaÉo dos poços piezométíicos.
2.2) Deveíá seguir as diretrizes estabelecidas na hstÍução Noímaúva 01 ll\iA, iEm 

'5.2', 
subtens s.2.1 a S.2.7.

9) A_ destinação dos ÍesÍduos deve, obrigatoriamente, ser registrado no Sistema de Controle de Movimentaçâo de
Resíduos e de Reieitos - MTR do tMA.
4) A troca do Responsável Técnico pela opeÍaÉo e acompanhamento dos conúoles ambientais da atividade deverá
ser inÍormada imediatarnente ao lMA, através da apresentação de requerimenlo solicitando a substiu.lição e anexando
a ART - Anotação dê Responsabilidade Técnica do novo profissional.
5) De"'rão ser mantidos atualizados os planos e programas ambientais da atiüdadê e mantidos a disposição dos
f unci,\jÍios executores.
6) Deverão ser mantidos atualizados os treinaÍnentos dos funcionfuios execúores dos planos e programas ambientais.
7) os dispositivos de conúole ambienral deverão ser mantidos em condições adequaàas de oierãção, manutenção e
limpeza.
8) Situaçõês anormais de operação e de monitoramento dos sistemas dê control€ ambiental, bem como a ocoÍrência
de quaisquer acidentes ou vazamentos deverão ser comunicadas imediatamente ao lMA, pelos responsáveis pelo
empreendimento e pelo responsável técnico, devendo ser adotadas as medidas emergenciaii requericl'as pelo evánto,
no sentido de minimizar os riscos e os impactos às pessoas e ao meio ambiente.

)ocumênlos em anexo
Documentos do processo de licenciamento ambaental constantes SinFAT.

de validade

l. Aplicam-se as restÍições contidas no procedimento de Lic€nciamemo Ambiental e na Legishção Ambiental em vigor.Il. Aplicam-se as condições de validade expressas neste documento e seus anexos.
lll. Esta licença não autoriza o corte ou supressão de árvores, florestas ou qualquer forma de vegêtação da MataAtlântica.
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lV._cópia da presente ricênça deverá ser exposta em rocâ! üsÍvêr do empreendimento.v' De acordo com o aníqo 40' lnciso lll, parágrafo 4 da Lei Estadual 14.67s/09, a renovação desta Licença Ambientalde operação - LAo deverá ser requerida coú antecedência mÍnima de 120 (cento e vintdl oias oã &piraçao oe seupÍazi de validade, fixado na respectiva licença ambiental.
vl' Havendo alteração dos atos conslittrtivos-do empreendimento, cópia da documentação deve ser apresentada aoIMA sob.pena do emprêendedoÍ acima idênüficado continr.r i"nàã i."pon"avet peta ahriaãL I eôireenaimentolicenciado por este documento.
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Página de assinaluras

Caroline Beuder
sERVroEsrE sor-uçÕes luarrNTAls LTDA

Signatário

HlsróRtco

21 btn 2022
'l6:49:01

Zl jJftz022

16:49:07
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C.Íol*lê dc Oiy.irs BârdeÍ criou este docuÍnento. (EmpÍesâ: SERVIOESTE SoLUçÔES AMBIENTAIS

LTDA, Enail: ambiental@servioêslê.com .br, ePF . 082.122.66947)

csÍolhc d. oÉ! 8a,üêí (EÍnresar sEPv,oEsrE sotuçÕEs AMBIENTAIS LTDA E mail:

aínô,:eírtal@seÍvioêste.com.b4 CPF:082.122.66947) visualizou este documento poÍ meio do lP

187.45-100.21 locali2âdo êm Modelo - Santa Calarina - Bíazil

cero&r de ollvrke t irü.Í (Empíesa: sERyroEsrE soruÇÕEs AlrtBtENlAls LTDA" E-mail:

ambiefltar@seíyioeí€.com.fu, CPF: 082.122.óó+07) assinou eíe documenlo poí meio do lP 187.45. 100.21

localizado em Modelo - Sâítâ CatâÍinâ - Erazil.
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D.A. CHEKASLKI FUNERARIA
CNPJ/MF: 1 5.478.343/0001 -33

Telefone (42) 99922-6580 / 99152-553í
Rua Celso Ferreira Jorge, no 266 - Centro

Santa Maria do Oeste/Pr

ANEXO IV

DECLARAçOES UNIFICADAS

PROPONENTE: D.A. CHEKASLKI FUNERARIA,

ENDEREÇO: Rua Celso FerÍeira Jorge, no 266, sala comercial, centro,
Município de Santa Maria do Oeste/PR.

CNPJ/MF: í5.478.343/0001.33 FONE/FAX: (42) 9 9922-6580

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório instaurado pela Prefeitura do MunicÍpio de Santa Maria do Oeste - PR,
que:

a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,
em qualquer de suas esferas.

b) Cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo

edital de licitação.

c) Na forma e sob as penas impostas pela Lei no 8.666/93, de 21 de junho de
'1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6o do artigo 27 da Lei

no 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante

o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso

)0ülll do artigo 70 da Constituição Federal.

d) Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto
social), impedidas de contratar com o Município de Santa Maria do Oeste -PR

nos termos do artigo 90, § 30 da Lei no 8.666/93 e PREJULGADO no 9 do Tribunal

de Contas do Estado do Paraná.

e) Estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para

efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

srM (x) NAo ( ).

Santa Maria do Oeste/Pr., 3í de janeiro de2023.

Po^-iú PlÚ""flÀa ÊÀ"uilalu
D.A. CHEKASLKI FUNERARIA
Sócia proprieuária,
DANIELE APARECIDA CHEKATSI(
CPF na. 008.779.789-70:

/

,'§



D.A. CHEKASLKI FUNERARIA
CNPJ/MF:'l 5.478.343/000í -33

Telefone (42) 99922-6580 / 99152-5531
Rua Celso Ferreira Jorge, no 266 - Centro

Santa Maria do Oeste/Pr

DECLARAÇÃO DA NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA INFANTIL.

D.A. CHEKASLKI FUNERARIA., inscrita no CNPJ no .15.478.34310001-33, por

intermédio de sua representante Legal a Sra . Daniele Aparecida Chekalski,
brasileira, portadora da Carteira de ldentidade no.7.935.311€ SSP-PR e inscrita
no CPF no .008.779.189-70, DECLARA, para Íins do disposto no inciso V do art.

27 daLei no 8.666, de 21 de junho de 1gg3,acrescido pela Lei no 9.854, de 27

de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e náo emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Santa Maria do Oeste, 1o de janeiro de 2023

l6q

{

^Jd

*' d; PPt'anfu 1)nlkJ-rtt''
D.A. CHEKASLKI FUNERARIA.

CNPJ no .1 5.478.343/000133
Daniele Aparecida Chekalski

Sócia Proprietaria



)6ç
D.A. CHEKASLKI FUNERARIA
CNPJ/MF: 1 5.478.343/0001 -33

Telefone (42) 99922-6580 / 99í52-5531
Rua Celso Ferreira Jorge, no 266 - Centro

Santa Maria do Oeste/Pr

PROPOSTA DE PREçOS

PREGÃo PRESENcIAL n.9 o1l2023

D.A. CHEKAsLKI FUNERARIA

cNPJ 15.478.343/0001-33

ENDEREçO: Rua Celso Ferreira Jorge, nE. 266, centro, Santa Maria do Oeste/pR
REPRESENTANTE: DANIELE APARECIOA CHEKALSKI

CPF ne .0O8.779.189-70

RG. ne .7.935.311-6 SSP-PR

Apresenta a seguir a sua proposta de Preços para o Processo Licitatório em
epigrafe, que trata da "coNTRATaçÃo oe EMPRESA EspEctAUzADA PARA PRESTAçÃo DE

sERVtços FUNERÁR|os, coM FoRNEcTMENTo DE URNAs MoRTUÁR|As, neruoçÃo oerurno
Do MUNIcípto r enesraçÃo DE sERVtços DE TRANsraDo FUNERÁRIo, eARA ATENDER A
SECRETARIA MUNICIPAI DE ASSISTENCIA SOCIAI DE SANTA MARIA DO OESTE PR", pelo
período de 12 meses.

Os pagamentos serão efetuados de acordo com o contido no Edital em questão.

/\

I

Lote 1 Nome do produto/serviço Quãnt. Unidade Preço Unit. Preço Total

1

Kit Funeral lnfantil
Masculino/ Feminino
- Urna Funerária
- Coroa De Florês Artlflciais
- Vestuário Conforme O

Sexo
- Cruz De Madeira
- Véu
- Velas

10 UN Rs 1.ss0,00 R5 1s.s00,00

2

Kit Funeral
Masculino/ Feminino
- Urna Funerária
- Coroa De Flores Artiflciais
- Vestuário Conforme O
Sexo

- Cruz De Madeira
- Véu
- Velas

40 UN Rs 2.0s0,00 Rs 82.000,00

3 40 RS 9so,oo Rs 38.000,00

4 TRANSLADO 20.000,00 KM RS 2,40 Rs 48.000,00

TOTAL R5 183.500,00

P.**0, nry»'wna Í)evà+ll'

TANATOPRAXIA
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A proposte terá varidade por 6o(sessenta) dias a partir da data de ebertura das propostas.
o preço proposto contempra todas as despesas necessárias a execução do contrato, conforme
edital de llcitaÉo.

Declara ainda, conhecedor de todos os termos do instrumento convocatório que rege a
supracitâda licitação.

D.A. CHEKASLKI FUNERARIA
CNPJ/MF : í S.428.343/0OOí _33

Telefone (42) 99922-6580 / 99íS2-SS31
Rua Celso Ferreira Jorge, no 266 - Centro

Santa Maria do Oeste/pr

Santa Maria do Oeste, te de fevereiro de 2023

eo,ruZli lPat eciÁa í-§'elbh\i

D.A. CHEKASLKI FUNERARIA

cN PJ 15.478.343/0001-33

Sócia proprietária

DANIELE APARECIDA CHEKA[SKI

CPF ne .008.779.189-70

RG. ne. 7.935.311-5 SSp-pR
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DÁ CHEKALSKI FUNERABiIA
cNPI 15.47B.343\0001_33
Telefone: 42 9 99ZZ 6SeA

End. Rua Celso Ferreira forge, n4.266, centro, Santa Maria do Oeste-pR

PREGÃO, NA FoRMÂ ELETRÔNICA Na OO1/2023

D.A CHEKALSKT F{'NERÁRIÀ
cNPI 15.478.343\0001-33
INSCRIçÃO E§TADUAL:
Telefone:42 999226580
End. Rua Celso Ferreira forge, ne. 266, centro, Sasta Maria do Oeste-pR
Representante: Danieli Âparecida Chekalski
CPF: 008.779.189-70
Dados Bancários: Agencia: 1073, cc 44SZ-0, Banco Cressol

Apresentamos nossa proposta final para prestação dos serviços objeto da
presente licitação Pregãq na Forma Eletrônica nt ao!202s acatando todas
as esüpulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.
"C0NTRÂTAçÀO DE EMPRESÁ ESPECTALIZÀDA PARA PRE§TAÇÃO DE
sERyrÇos FUNERÁRrOS, COM FORNECTMENTO DE URNAS MORTUÁRrAS,
REMOÇÃO DENTRO DO MUNrCÍprO E PRESTAçÃO DE SERVrçOS DE
TRÁNSIADO FUNERÁRIO, PARA ATENDER A SECRETÀRIA MUNICIPAT DE
ASSISTENCTA SOCTAL DE SANTA MARIA DO OESTE PR

o('

Í\'

Lote Qtd Und PTeço
mádmo

Preço máx total

1 KIT FUNERÁL INFÀNTIL
MASCULINO/ FEMININO -
URNA F{,JNERÀRIA
COROA DE FLORES
ÀRTIFICTAIS -
VESTUÁRIO CONFORME O
sExo r
CRUZ DE MÁDEIRÂ -
VEU -
YEIÁS

10 R$
1,500,00

R$ 15.000,00

2 KIT FI}NERAL
MASCUTINO/ FEMTNINO -
URNÂ FUNERÂRTÀ
. COROA DE FLORE§
ARTIFICIAIS
.YESTU^ARIO CONFORME O

sExo
. CRUZ DE MADEIRA-
VÉU -
VELAS

40 R$
2"050,00

R$ 82.000,00

TÂNÁTOPRAXIÂ 40 R$ R$ 38.000,00

/,

None do produblsrviço

UN

UN

p",;t); §trvÀAfi ÍÀ*tiolsA'
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DâCHEKALSKI ruNERARIA.
CNPI 1s.478.343\0001_33
Telefone: 42 9 9922 6580

End. Rua Celso Ferreira Jorge, nçr.266,centro, Santa Maria do Oeste-pR

PROPOSTA: R$ 183.000,00 (cento e oiteota e três mil reaisJ

coNDrÇÕEs GERÁIS.

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que
rege a presente licitafo.

TOCAL E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Termo de Referência, deste Edital. Obs.: No
preço cotado iá estiio incluÍdas evetrhtais vantageDs e/ou abatimentos,
impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalbistas, previdenciárias,
fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos
e ouúas quaisquer que incidam sobre a contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAI No mínimo 60 (sessenta) dias,
contados a partir da data da sessão pública do pregão.

Santa Maria do Oestg 02 de ftvereiro de2A23-02-02

!s*r-cli Ary^zÜÀfr Ij'*o!'çL;

D.A CHEI(ÂISKI FUNERARIA
CNPJ 1,5.478.343\0001-33
Daniel i Aparecida Chekalski
CPF: 008.779.189-70
Represente legal

4
il'

950,00
4 20.000,00 KM R$ 2,40 R$ 48.000,00

R$ 183.000,00

TRANSLÁ"DO



Nome empresarial Dá CHEKÁLSKI FUNERARIÀ CNPJ 15.478.343\0001-33,
Telefone: 42 9 9922 6580, End. Rua Celso Ferreira forge, ne. ZOà, centro,
Santa Maria do Oeste - P& Conta Bancária, Agencia: 101ã, cc 4452-0, Bancã
Çqessol Inscriçâo Estadual na 90595475507, Inscrição Municipal/ISS
(alvará) ns 49972,contador da empresa Edilberto tubas, ielefone 4z'g drtz
0958.

D.Â CHEI(ATSKI TUNERARIA
CNPJ: 15.478.343/0qr1-33

Telefone (42) 99922-6580 / 9!r152-SS31
Rua Celso feneira Jorge 266 - centro

Sãnte Mariâ do oestê /pR

DECIÂRAçÃO CONTENDO TNFORiTAçôES PARA FrNS DEÁSSTNATURA
DOCONTRÁTO

DO REPRESENTANTE
CONTRATO:

LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO

DA CHEKAI^SKI FUNERARIA,
cNPl 15.478.343\000r-33
Danieli Aparecida Chekalski
CPF: 008.779.189-70
Represente legal

Danieli Aparecida chekalski, cpF: 00g.77 g.rgg -7 o, Função representante
Legal, Data de Nascimento 15-03-1982, Estado Civil solieiruu Eiolaridade
leGrau Completo, RG ne 7.935.311-6 órgão emissor SESp_pR, CpF
008.779.189-70 Rua . Rua celso Ferreira Iorge, ns. 266, centrg santa Maria
do Oeste-PR, CEP:85.230-000, Telefone 42 grg21 6580

Santa Maria do OesE,02 de fevereiro de Z0Z3-OZ-OT

g;,,u.,-ü .A4n:*dtd,a Íl..e!Àfli

4
í)

)69
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

ATA DE SESSÃO - ADJUDTCAÇÃO. parre 1 de í

PREGÃO ELETRÔNICO NO O.r/2023
Processo Administrativo No O1 /2023

Tipo: AeUtStÇÃO
PREGOETRO: MtLtCtO VTCENTE STROHER

Data de Publicação: 1610112023 14:32:18

MOVIMENTOS DO PROCESSO
0110212023 15i43:.06 CADASTRO DE PRO POSTA D.A CH EKALSKI FUNERARIA
01lO2l2O23 16:.42114 ALTERAçAO OE PROPOST A D.A CHEKALSKI FUNERARIA
0210212O23 09:3O:52
-OI\,1 DIA A TODOS

MENSAGEM PREGOEIRO

--,210212023 09i31118 MENSAGEM PREGOEIRO
OBRIGADO POR PARTICIPAR DESTA LICITA o
0210212023 09i32:34 ME N GEM PRE EIRO
LEIVBRANDO SEMPRE PARA OFERTAR PRODUTOS E LANCES DE ACORDO COM AS ESPECIFI CAÇÔES DO EDITAL
02/02/202309:32:40 MENSAG
DESEJO UM OTIMO CERTAIVE

EM PREGOEIRO

0210212023 09148119 MENSAGEM PREGOEIRO
VAMOS ANALISAR OS DOCUMENTOS E R
ENVIAR POR E.MAIL A PROPOSTA FINAL

ETORNAREMOS ÁS 1Oi1sHS , POR GENTILEZA ANEXAR NA PLATAFORMA OU
NO PRAZO DE DUAS HORAS

02lOZl2023 10t16tl9 MENSÂGEM PREGOEIRO
APÓS ANALISE DA DOCUI\,,IENTAÇÃO VERIFICA[/OS QUE A EIVPRESA ENCONTRA.SE HABILITAD

LOTE ,I - ADJUDICADO
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE [.4arca: UNIPREV l\.4odelo
Descriçáo: KIT FUNERAL INFANT|L MASCULTNO/ FEMtNtNO - URNA FUNERARTA

.COROA DE FLORES ARTIFICIAIS

- VESTUARIO CONFORME O SEXO

- CRUZ DE MADEIRA

- VÉU

- VELAS

Ouantidade: '10 Valor Unlt.: .I.SOO,OO
Valor Total: 15.000,00

Unidade: UNIDADE Marca: UNIPREV lúodelo
Descrição: KIT FUNERAL MASCULTNO/ FÊMtNtNO - URNA FUNERARTA

. COROA DE FLORES ARTIFICIAIS

- VESTUARIO CONFORME O SEXO

- CRUZ DE MADEIRA

. VÊU

. VELAS

Quantidade:40 Valor t nit.: 2.050.00 Valor Total: 82.000.00 Z
/11

Gerado em: 0210212023 15t01:55 1de3

Item: 2
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Itêm: 3 unidade: UNIDADE
Descriçâo: TANATOPRAXTA

Quantidade: 40
Item: 4 Unidade: KN,
Descrição: TRANSLADO
Quantidade; 20.000

Razão Social

1 D.A CHEKALSKI FUNERARIA

Razão Social

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

[/íarca: UNIPREV

Valor Unit.: 950,00

Marca: UNIPREV

Valor Unit.: 2.40

cLASStFtcAÇÃo

Oferta lnicial
o21 15.478.343t0001_33 183.500,00

DESCLASSIFICADOS

Num Documento

Valor Tolal: 38.000,00
Modelo

Valor Total: 48.OOO,OO

Oferta Final Dií. (%) ME

183.000.00 Sim

OÍerla lnicial Oferta Final ME

INABILITAOOS
'- Razão Social Num Oocumenlo Oferta lnicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
1610112023 14:32:17 PUBLTCADO
'17l01/2023 08:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

02/021202309:00;00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

02/02/2023 09;30:37 DtSpuTA

02/02/2023 09:30:38 LÂNCE D.A CHEKALSKI FUNERARIA (PARTICIPANTE 02,1) 183.500,00
0210212023 09:32:31

Bom dia
MENSAGEM D.A CHEKALSKI FUNERARIA (PARTICIPANTE 021)

0210212023 09:32iU
ld bem

MENSAGEM D .A CHEKALSKI FUNERARIA (PARTICIPANTE 021)

o2lo2l2o23 O9:4Ot38 NOTIF|CAçÃo stsTEMA
O detentor da melhor oÍerta da etâpa de lances é D.A CHEKALSKT FUNERARIA
02/02/202309;40:38 NOT|F|CAÇÁO STSTEMA
O detentor da melhor oferta deve veriÍicar e readequar seu s valores unitários para este lote
0210212023 O9t10t3B HAB|L|TAÇÃO

Y
21021202309t41t33 MENSAGEM pREGOÉtRO

AMOS NEGOCIAR O VALOR?
021021202309:41:.52 MENSAGEM pREGOEtRO

PROPOT\,,rOS R$ 180.000.00

0210212023 09142117 M

lnÍelizmente, não, o vâlor
ENSAGEM

, ja esta ape

D,A CHEKALSKI FUNERARIA (PARTICIPANTE 02,I)
rtado

021O212023 09:43:00 MENSAGEM
quase no limite

D.A CHEKALSKI FUNERARIA (PARTICIPANTE 021)

0202/202309:43:30 MENSAGEM PREGOEtRO
ENTÂO R4 183.OOO,OO

0210212023 09145117 MENSAGEM D.A CHEKALSKI FUNERARIA (PARTICIPANTE 021)
Ok, fechamos em R$ 183.000 ,00
02lO2l2O23Ogi45t44 MENSAGEM pREGOEtRO

POR GENTILEZA ATUALIZAR O VALOR NA PLATAFO RAI\,4

0210212023O9t46t11 MENSAGEM pREGOEtRO

PLATAFORMA

02/02/202309:46:35 ÍTtENSAGEM pREGOEtRO

NOS LANCES

Gerado em: 0A0212023 15.01.55

D.A CHEKALSKI FUNERARIA (PARTICIPANTE 021)

2de3

02/02/202309:47:08 LANCE '183.000,00

Ny'odelo:

Num Documento

4
íry] '
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

O2lo2l2023 0948:18 MENSAGEM D.A CHEKALSKT FUNERARTA (pARTtCtpANTE 021)
Lançado

0210212023 10:16126 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
02t02t2023

0210212023 11:06112

í0:46:27 EMADJUOTCAÇÃO

MENSAGEM D,A CHEKALSKI FUNERAR|A (PART|CtPANTE 02.t )
emailProposta final e dados dê em

0210212023 íí:22:09 N

presâ (a enviâdos
SISTEI\,4A

Valores unitários definidos pelo vencedor
02t0212023 í5:0í:54 ADJUDTCADO

r\,flLtcto TE STROHER

MEMBRO OE APO EAP

MEMBRO DE APOIO DANIEL

RA

Gerado em: 0210212023 15O1 55 3de3
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

vENCEDORES DO pROCESSO _ ADJUDTCAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO O1/2023
Processo Administrativo No 0.1 /2023

Tipo: AOUtStÇÃO
PREGOEIRO: MlLtCtO VTCENTE STROHER

Data de PublicaÉo: 16101 t2023.t4:32:jB

TOIAL DO PROCESSO: í83.000,00

D,A CHEK,ALSKI FUNERARIA 15.478.343/0001-33 í83.000,00
LOTE 1 Ouant.: 1 Num:021

Marca: UNIPREV 
'

183.000,00 Total: 183.000,00
em: 1 Unidade: UNIDADE

Valor Unit.: 1.500,00

l\,4odelo

Total ltem: 15.000,00
Item: 2 Unidader UNIDADE Marca: UNIPREV Modelo

DESCTiçãO: KIT FUNERAL MASCULINO/ FEMININO. URNA FUNERARIA - COROA DE FLORES ARIIFICIAIS -VESÍUARIO CONFORME O SEXO - CRUZ DE MADEIRA. VÉU . VELAS
Quântidade: 40 Valor Unit.: 2.050,00 Total ltem: 82.000,00
Item:3 Unidade: UNIDADE Marca: UNIPREV

Descrição: TANATOPRAXTA

Quantidade: 40 ValoÍ Unit.:950,00

It.4odelo

Total ltem: 38.000,00
Item: 4 Unidâde: KM Marca: UNIPREV

Oescriçáo: TRANSLADO

Quantidade: 20.000 Valor Unit.: 2,40

Modelo

Total ltem: 48.000,00

&t
PREGO : À,4 ILICIO VICENTE STROHER

MEMBRO DE APOIO o E APAREC ERREIRA

Gerado em: 0210212O23 1 5:01 :54

MEMBRO DE APOIO DAN TOIúEN

1de2

Quantidade: 10

Descrição: Klr FUNERAL INFANT|L MASCUL|No/ FEMtNtNo - URNA FUNERARTA - coRoA DE FLoRESARTIFICIAIS - VESTUARIO CONFORME O SEXO. CRUZ OE UTNOEINI- VtÚ - üÉLÀõ"-'' -' ' '
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111,

Gerado em: 02102/2023 '15;01:54 2de2

9.

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA OO OESTE-PR
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO O1/2023
Processo Administrativo No O1 /2023

Tipo: AeUtStÇÃO
PREGOEIRO: MtLtCtO VTCENTE STROHER

Datâ de Publicaçã o: 16t01/2023 14.3218

LOTEí - HOMOLOGADO - 02/02/2023 15:02:59
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
,m:1

DescíÇao: KIT FUNERAL INFANTIL MASCULINo/ FEMININo - URNA FUNERARIA

Unidade: UNIDADE Marca: UNIPREV Modelo

. COROA DE FLORES ARTIFICIAIS

- VESTUARIO CONFORME O SEXO

- CRUZ OE MADEIRA

- VÉU

- VELAS

Quantidadei 10 Valor Unit.: 1.500,00 Valor Total: 15.000,00
Item: 2 Unidade: UNIDADE i.4arca: UNIPRtV Modelo
DescTiÉo: KIT FUNERAL MASCULINo/ FEMININo - URNA FUNERARIA

. COROA DE FLORES ARTIFICIAIS

. VESTUARIO CONFORME O SEXO

- CRUZ DE MADEIRA

'*/Éu
. VELAS

Quântidadê; 40 Velor Unit.: 2.050,00 Valor Total: 82.000.00
Item: 3 Unrdade: UNIDADE MaTca: UNIPREV L4odelo
DescriÇáo: TANATOPRAXIA
Quantidade: 40 Valor Unit.: 950.00 ValoÍ Total: 38.000,00
Item:4 Unidade: KM Marca: UNIPREV l\.4odelo
Descriçao: TRANSLADO
Quântidade: 20.000 Valor Unit.: 2,40 Valor Total: 48.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razâo Social Num Documento OÍeÉa lnicial Oferta Final Dí. (%) ME

1 D.A CHEKALSKI FUNERARIA 021 15.478.343/0001-33 183.500,00

DESCLASSIFICADOS

183.000,00 Sim

Razáo Social Num Oocumênto Oferta lnicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Oferta lnicial OÍertâ Finat MENum Documento

1de2 /
rí7

Razão Social

Getado em: 0210212023'l 5:02 :59
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

AUTORIDAD E: OSCAR DELGADO

/
ú

Ge'rado em. 0210212023 1 5:02:59 zoe2
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UNICIPIO DE SANÍA ARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5it4l000í.26

RU^ JOSE Oê FR^r{çÀ pEREriA, r{. r o - cEp.: t5.?30-0oo FONETF Ât: t0at I 3aaa,t 2l.

RELATÓRIO DE JUTGAMENTO E CTASSIFICAçÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N9 OU2O23

PREGÃO ETETRONICO N.9 01/2023

o presente processo Licitatório foi instaurãdo pelo Município de Santa Maria do oeste - pR, na
MOdAIidAdE PREGÃO ELETRÔNICO, E tEM COMO OEJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS FUNEúRIOS, COM FORNECIMENTO DE URNAS MORTUÁRIAS,
REMOçÃO DENTRO DO MUNICíPIO E PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSLADO FUNERÁRIO, PARA
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAT DE ASSISTENCIA SOCIAL DE SANTA MARIA DO OESTE PR'. INiCiAdO
seus tramites legais, teve o se8uinte desenvolvimento. O aviso de licitação foi devidamente publicado no
Diário Oficial dos Municípios na data de 17 de janeiro de 2023, edição 2690, desta forma, diiponibilizado
aos interessados. Sendo que procederam ao acesso através da plataforma eletrônica BLL COMPRAS do
edital a empresa:1) D. A. cHEKAtsKl FUNERÁRIA. Durante o prazo para elaboração das propostas não
houve solicitação de esclarecimentos relativos ao edital. Na data e hora aprazada verificou-se que
demonstrou interesse em participar da referida licitação, protocolando as propostas e documentação, a
seguinte empresa: 1) D. A. CHEXALSKI FUNERÁRIA. Como indica a ata de sessão do pregão Eletrônico.

Após, foi realizada a análise das propostas de lances anexadas na Plataforma BLL Compras, e em
ato continuo, foram verificadas as propostas apresentadas e constatada sua consonância com as exigências
editalícias. Sendo assim, segue abaixo o resultado final onde consta o ltem, o valor e o respectivo vencedor:

r) D. A. CHEI(ALSKI FUNERÁRIA, inscrita no CNPJ sob o Ne 15.478.343/0001-33, situada na Rua Cetso
Ferreira Jorge, Ne 266, centro, Santa Maria do oeste PR, neste ato representado pela Sra. DANIELI
APARECIDA CHEKALSKI, portadora do RG ns 7.935.311-6 SSP PR e inscrito no CpF ne 008.779.189-
70.

Encerrada a fase da proposta de preços, passou-se a analisar a documentação do licitante vencedor
sendo a documentação rubricada pela equipe de apoio e pregoeiro, sendo que na análise dos documentos
verificou-se que a empresa: 1) D. A. cHElGtsKl FUNEúRIA, apresentou a documentação em
conformidade com o edital, assim a empresa participante foi considerada HABILITADA. z

4

1 KIT FUNERAL INFANTIL MASCULINO/ FEMININO - URNA
FUNERARIA

COROA DE FLORES ARTIFICIAIS

VESTUARIO CONFORME O SEXO

CRUZ OE MADEIRA

VÉU

VELAS

10,00 Propria 1 15.000,

2 KIT FUNERAL MASCULINO/ FEMININO . URNA FUNERARIA
COROA DE FLORES ARTIFICIAIS
VESTUARIO CONFORME O SEXO

CRUZ DE MADEIRA

VÉU

VELAS

,00 Propria 2.050, 82.000,00

3 ATOPRAXIA 950 38.000,
NSLADO 20.000,0 48.000

183.000,

do produto/serviço max

f;p'"
Propria
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MUNtctpto DE saNTA MARTA oo oESTE _ EsrADo Do paRANÁ

CNPJ: 95.684.544/0OOí -26

RUÂ JOS€ OE Fi^ çÂ PEREti^, tt ro cEP 15.230.000. FOtE/FAX: tOa2t taaa-í2!r

Assim, em face ao exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças
constituintes do processo licitatório, o pregoeiro emite o seu parecer final:

Que a contratação do obreto do pREGÃo EtETRoNrco n.c oLr2023, seja adiudicada após
comprida as formalidades legais e com base no edital, na legislação pertinente e nas decisões constantes
deste relatório, ao respectivo proponente vencedor, para a execução do obieto, nos prazos e condições
estipuladas no instrumento convocetório, a:

u D. A. CHEI(AISKI FUNERÁRIA, inscrita no CNPJ sob o Ne 15.478.343/0001-33, situada na Rua cetso
Ferreira Jorge, Ne 266, centro, santa Maria do oeste pR, neste ato representado pera sra. DANTELT
APARECIDA CHEKALSKI, portadora do RG np 7.935.311-6 sSP pR e inscrito no cpF ne 008.779.189-
70.

1 KIT FUNERAT INFANTIT MASCULINO/ FEMININO - URNA
FUNERÂRIA

COROA DE FLORES ARÍIFICIAIS
- VESTUARIO CONFORME O SEXO
- CRUZ DE MADEIRA
- VÉU

- VELAS

10,00 Propria 1.500, 15.000,

KII FUNERAL MASCULINO/ FEMININO - URNA FUNERARIA
COROA DE FLORES ARTIFICIAIS

VESTUARIO CONFORME O SEXO

CRUZ DE MADEIRA

VÉU
. VELAS

00 Propria 2.050 82.000,

NATOPRAXIA ,00 Propria 95 38.000,
SLADO 0.000,00 Propria 48.000,0

AL
183.000,00

fre,#,K,
Santa Maria do Oeste pR,02 de fevereiro de 2023.

do produto/serviço
máx
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARÂNÁ

CNPJ: 95.684.S44l000i -26

FRÂilçÂ PEi ÊtRA t5.?30-000 - FoNE/FÂX: (0a2, !§aa,123â

PARECER JURÍDICO

PARECER JURíDICO

PROCESSO LtCtTATORto No 001/2023.

PREGÃO ELETRONICO NO OOí/2023.

ObJEtO: ,,CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAçÃO
DESERY'ÇOS FIINERÁRIOS, COM FORNECIMENTO DE URNAS F'INERARIAS,
coÚ FoRNECTMENTO DE URVÁS MORTttÁRtAs, REMOçÁO DENTRO
MUNICÍPIO E PRESTAçÁO DE SERY'ÇOS DE TRÁ'VS LADO FUNERÁRIO, PARA
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ÁSS'STÉA'CIA SOCIAL DE SANTA
MARIA DO OESTE.PR."

Trata o presente parecer da análise do procedimento
licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-
se, outrossim de parecer quanto a reguraridade formar, com base nos documentos
constantes nos autos.

Assim, compulsando o procedimento, verifica_se que o
Aviso de Licitaçâo foi devidamente publicado no Diário oficial dos Municípios do
Paraná' data de 17 de janeiro de2023, edição 2.6g0, frs. g4, conforme faz prova os
documentos acostados ao processo, atendendo assim o que determina o art. 4, V da
Lei no 10.520/2002., que dispõe § 20, il, da rei Federar no g.666/1993, que dispõe: ,,

esÍáo a

um não ôs
melhor ou

N
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UNIcIPIo DE SANTA ÍÚARIA Do oESTE _ ESTAoo oo PARANÁ

CNPJ: 95.684.S,t4l0OOí-26

uÂ Josê oE áRÁt{ç^ pEREtRÁ. N. tO - cEp !5.230-000 - For{E/fAx: toa2t r6aa_123!

Ar[ 40 - A fase extema do pregão iniciada com a convocação dosrnÍeressados
e obseruará as seguÍnúes regras; l- a convocação dos ÍaÍeressados será
efetuada por meio de pubticação de aviso em diário oficiar do respectivo ente
federado ou, não existindo, em jornat de circuração rocar, e facurtativamente,
por meios eretrônicos e conforme o vurto da ricitação, em jornar de grande
circulação, nos Íermos do reguramento de que trata o aft. 2o; il- do aviso
constarão a definição do objeto da ricitação, a indicação do rocar, dias e
horários em que poderá ser rida ou obtida a íntegra do editar; ilt- do editat
constarão todos os erementos definidos na forma do inciso r. do aft. 30, as
nonnas que disciprinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando for
o caso,' lv' cópias do editat e do respectivo aviso seráo corocadasà drbposição
de qualquer pêssoa para consulta e divulgadas na forma da Lei g.7ss, de 16 de
dezembro de lgg|; V- o prazo fixado para a apresentação das propostas,
contado a parTir da pubticação do aviso, não será inferior a g (oito) dias uters,.

Destaque_se também que encontra_se anexo aos autos
informação, referente a divurgação junto ao Murar de Licitações do Tribunar de
contas do Estado do paraná, nos termos da rnstruçâo Normativa de no 37l200g, ás
fls. 81, anexo ainda às fls. 93, o comprovante de envio de edital a câmara Municipar,
atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 326/201i.

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,
não sendo apresentada nenhuma impugnação ao editar em questão. sendo que
somente 01 (uma) empresas, procedeu acesso a BLL Compras e a retirada do
referido edita foi a vencedora: l) D. A. CHEKALSKI FUNERÁRIA., com cNpJ
15.478.343/0001-33, situada na Rua celso Ferreira Jorge, no 266, na cidade de
Santa Maria do Oeste-Pr., no valor total de R$ í83.0OO,OO (Cento e oitenta e três
mil reais).
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UNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.S4ií/OOO.t -26

tJÀ JO3E OE FiANçÁ P€REIiÂ . t. to - cEP.: r3.2!O_OOO - FOí{E/F^r

Como se sabe, o pregão é uma modalidade de licitação
utilizada para aquisição de bens e serviços comuns, regido, incrusive peros
princÍpios da regaridade, impessoaridade, moraridade, pubricidade e eficiência. Há
também outros princípios norteadores da Administração púbrica, comumente
percebidos tais como o da iguardade, razoabiridade e proporcionaridade, destacados
no art. 40, do decreto 3.555/2ooo, que dispôe u Art. 40; A ticitação na modatidade
de pregão é juridicamente condicionada aos princípios óásicos da tegaridade,
da impessoalidade, da moraridade, da iguardade, da pubricidade, da probidade
administrativa, da vincuração ao instrumento convocatorio, do jurgamento
objetivo, justo preço, seletividade e comparação objetiva das proposÍas.,,

pode_se dizer que as características mais marcantes
dessa nova modaridade são a simprificaçáo e a cereridade, desde a sessão do
pregão, incluído o credenciamento dos participantes, apresentaçáo dos rances e
habilitação, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se
exclusivamente aos pontos essenciais de varidade, seja da proposta comerciar, seja
dos itens requeridos para a habiritação, no escopo de evitar justamente que
formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pera Administraçâo.
Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade, e
impessoalidade nas decisões, como se verifica no caso em tela.

Características estas observadas quando da realização
do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabiridade
e proporcionalidade, na condução do certame.

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina que o
presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao chefe de Executivo
Municipal para análise Íinar, procedendo-se se assim o quiser e determinar, pera
homologação e adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor de acordo com o
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CNPJ: 95.684.54410001 _26

UÂ JOSE DE FRÂNçÂ P€ÂEIRA 15.2!0-000 - ForJE/FÂt: (oa2) a6,ra-r

constante no Reratório de Jurgamento e crassificação , frs. 177r1rg da prataforma e
do pregoeiro, anexo ao procedimento.

por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer
tomou por base, excrusivamente, os erementos que constam, até a presente data,
nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão
de execução da advocacia prestar consurtoria sob o prisma estritamente jurÍdico,
não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,
nem analisar aspectos de natureza eminentemente
mesmo quanto a execuçáo do contrato a ser firmado.

técnico-administrativa, ou

S.M.J. É o Parecer.

Santa Ma te-Pr, 03 de Fevereiro de 2023.

tIUNIcIPIo oE SANTÂ ARIA Do oESTE _ ESTADo Do PARANÁ

do
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ
CNPJ: 95.684.544 10001-26

Rua Jose de França Pereira n' l0 - CEP.: 85.230-000- Foncmax: (042) 3644- 1359

HoMoLOGAçÃO E ADJUDICAçÃO

HOMOLOGO o Procedimento Licitatório np Oll2O23, elaborado na Modalidade Pregão

Etetrônico ne Or/2023, que tem por objeto a "CONTRATAçÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

pREsrAçÂo DE sERvtços FUNEúRlos, coM FoRNECIMENTo DE unlas ruoRruÁnts,

neuoçÃo DENTRo oo lvtuntcípto e enesuçÃo DE sERvlços DE TRANSI-ADo ruurúnto, peRa

ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAt DE ASSISTENCIA SOCIAt DE SANTA MARIA DO OESTE PR', pela

proposta mais vantajosa para o Município - Menor Preço, conforme especificado no Edital, Relatório

de Julgamento e Classificação e Parecer Jurídico, ADJUDICANDO o objeto ao licitante abaixo

especlficado, sendo que o mesmo apresentou proposta condizente e valida ao objeto deste processo

licitatório. Cujos valores estão compatíveis com os preços referenciais integrantes do processo

licitatório.

VENCEDOR CONTORME PTANILHA:

1) D. A. CHEKAISI(I FUNEúRIA, inscrita no CNPJ sob o Ns 15.478.343/0001-33, situada na Rua

celso Ferreira Jorge, Ne 266, Centro, Santa Maria do oeste PR, neste ato representado pela

Sra. DANIELI APARECIDA CHEKALSKI, portadora do RG ns 7.935.311-6 SSP PR e inscrito no

CPF ne 008.779.189-70.

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei.

Município de Santa Maria do oeste - PR, 03 de fevereiro de 2023.

1

1s.000,0010,00 Propria 1.500,001 KIT FUNERAT INFANTIL MASCULINO/ FEMININO - URNA

FUNERARIA

COROA DE FLORES ARTIFICIAIS

VÊSTUARIO CONFORME O SEXO

CRUZ DÉ MADEIRA

VÉU

VETAS

Propria 2.OsO,OOl 82.000 *l40,00IT FUNERAT MASCUTINO/ FEMININO . URNA FUNERARIA

COROA DE FLORES ARTIFICIAIS

VESTUARIO CONFORME O SEXO

CRUZ OE MADEIRA

vÉu
VETAS

2

9s0,00 38.000,0040,00 P rop ria3 NATOPRAXIA

48.000,0020.000,0

0

Propria 2,404 NSLADO

183.000,00TOTAL

OSCAR OETGADO

PreÍeito Municipal @

Item Nome do produto/serviço Quant Marca Preço
mâxmo

Preço máx

total
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PREFEITUR{ MUNICIPÂL DE S-{IiT.A, MÁRIA DO OESTE

HoMoloco o Procedimento Licitatório n" 0l/2023, elaborado na Modalidade Pregio Eletrônico n" oll2o23, que tem por objelo a.CONTRÁTAÇÂo DE EMPRESA E§PEcIALIzADA PARA PI FsTAÇÀo DE sEnvrios runrn,.inros. éôrrr r..or,rrncIMf,NTo DE
URNAS MoRruÁRIAs, REMoÇÂo DENTRo Do MuNrcÍplo r'rnrsreçÃo óa sERvúôs-DE rãlsuóo rúnpnlnío,
PARA ÂTENDER Á SECRETARIA MTIMCIPAL DE AssIsrENctA socIAL DE SANTA MARiA Do oEsrf, pR", peta proposra mai;
vantajosa para o Municipio - Menor Preço. conforme cspecificado no Edital. Relatório de Julgamento e Classificaçào i pu.i"". Ju.idi"o.
ADJTIDICANDO o objeto ao licitante abaixo especificado. sendo que o mesmo apresentou proposta condizente e valida ao objeto deste processo
licitatório. cujos valores estào compativeis com os preços referenciais integrantes do processo iicitatório.

Vf, NCEDOR CONTORME PLANILHA:
D. A. CHEKALSKI FUNERT(RIA, inscÍita no CNPJ sob o N" | 5.478.343/0001-33, situada na Rua Celso Ferreira Jorge. N" 26ó. Centro, Santâ
Maria do Oeste PR, neste alo representado pela Sra. DANIELI APARECIDA CHEKALSKÍ, portadora do RG n" 7.935.31t-6 SSp pR e inscrito no
CPF n' 008.779.189-70.

Nom dôl'ú<luto!.óiço

t<lT FUNER"AL INF^NTIL MÀSCUI-INO/ FEMININO . TJRNA FUN ERARIA

COROA DE FLORES ARTIFICLAIS

VESTUARIO CONTOR.iTE O SEXO

CRUZ DE MADEIRA

- vÉú

-vEL^§

: KIT FI'NETAL MASCL'LINO/ fIMININO . UTNA F('NERAf,IA

- CORO^ OE fLORES ARTIFICL{IS

- VESTARIO CONfORME O SEXO

. CRUZ DE MADEIRA

- lCu
. !,ELAS

1.050.m

TOTÁI,

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na foÍma da lei.

Municipio de Santa Maria do Oeste - PR, 03 de Í'evereiro de 2023

OSCÁR DELGÁDO
Prefeito Municipal

Public.do por:
Milicio Vicente SÍoher

Código Identilicâdor:8F22598E

Materia publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 06/02 t2023. Ediçã,o 27M
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

httpsi/^xwwdiariomunicipal.com.br/amp/materia/8F22598E/03AFY_aSXZBj94LRbHDlYTHLeERBlUi4ES6TSlDsL0PQ0hOTCZSNhG2lebBbEOJ...'íl1

LrcrraÇÀo
HoMoLí)6aÇÀo E aDJUDtcaÇÂo
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo po peRaNÁ
CNPJ: 95.684.54 4 I 0001 -26

Rua Jose dc França Pereir4 n. l0 - CEp.: 85.230{00- Fone,/Fax: (042) 36U_l3Sg

CONTRATO ADMINISTRATIVO Ng 33/2023

pRocEDtMENTo rrcrrerónto Ne orlzoze
pneeÃo rrrnorutco Ne o1l2023

contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNIcíplo DE SANTA MARIA Do oEsrE - pR e
a empresa D. A. CHEKALSKT rutrnÁntÀ na forma abaixo. CoNTRATANTE: MuNtcíplo DE SANTA
MARIA Do OESTE, Estado do paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua José
de França Pereira, ne 10, inscrito no cNpJ/MF sob ns 95.6g4.544/0001-26, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, residente e domiciliado nesta cidade,
portador da cllRc ne 6.296.081-7 ssp/pR, e inscrito no cpF/MF sob ne 701.594.329-87, e
CoNTRATADA: D. A. CHEKALSK| FUNERÁR|A, pessoa jurÍdica de direito privado, com sede à Rua
celso Ferreira Jorge ne 265, Bairro centro, cEp: g5.230-000, na cidade de santa Maria do oeste,
Estado do Paraná, inscrito no cNpJ/MF sob ne 15.479.343/0001-33, neste ato representada pela sra.
DANlEtl APARECIDA cHEKAtsKt, residente e domiciliado à Rua das Águas, s/n, na cidade de santa
Maria do oeste, Estado do paraná, portador da ctlRG ne 7.935.311-6 e do cpF/MF ne 008.779.189_
70.

cúusutÁ r - oBJEÍo
"CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIATIZADA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS FUNEúRIOS, COM
FORNECIMENTO DE URNAS MORTUÁRIAS, REMOçÃO DENTRO DO MUNICíHO E PRESTAçÃO DE
SERVIçOS DE TRANSLADO FUNEúRIO, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAT DE ASSISTENCIA
soclAt DE SANTA MARTA Do oEsrE pR", conforme exigências descÍitas no presente EDlrAt e
TERMO DE REFERÊNCIA.

conforme a seguir:

@
i

1 KIT FUNERAL INFANTIL MASCULINO/ FEMININO - URNA
FUNERARIA

- COROA DE FLORES ARTIFICIAIS

- VESTUARIO CONFORME O SEXO

- CRUZ DE MADEIRA
- VÉU

- VELAS

10,00 Propria 1.500,00 15.000,00

2 KIT FUNERAL IVIASCULINO/ FEMININO - URNA FUNERARIA
COROA DE FLORES ARTIFICIAIS
VESTUARIO CONFORME O SEXO

CRUZ OE MADEIRA

VÉU

VE LAS

40,00 Propria 2.050,00 82.000,00

3 ANATOPRAXIA 40,00 Propria 950,00 38.000,00
4 TRANSLADO 20.000,0

0
Propria 48.000,00

TOTAT 183.000,00

F- 'ol'

Itfil Nome do paoduto/seíviço Quant Marca Preço

máximo
Preço máx
total

2,4C
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001-26

Rua Jos€ de França Pereira, n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (O4Z) 3644-1359

cúusuua rr - FUNDAMENTAçÃo rEGAL
o presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne10.s20 de 17/07/2002 e Lei ne
8.666/93, e de acordo com as conclusões do pregão Eletrônico n.eol/2023, aplicando-se ainda, os
princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusuur rrr - vllon
o valor aprovado para o objeto é de RS 183.mo,oo(cento e oitenta e três mil reais), denominado
valor contratual.

ParágraÍo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

CúUSUI.A Iv - PAGAMENTo
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.
Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.
Parágrafo Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela
Portaria Ne 09u2022, de 09 de agosto de 2022.
ParágraÍo Terceiro

Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa
Maria do oeste -PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/200g.
Parágrefo Quarto
caso a CoNTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à
secretarla de Fazenda do Município de santa Maria do oeste pR, os respectivos empenhos em seu
nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

CúUSUI.A v - FoRMA DE PAGAMENTo
O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusutA vt - coNDtçÕES DE ENTREGA

Os serviços deverão ser prestados conforme a necessidade mediante previa requisição da secretaria
de Assistência social, do município de santa Maria do oeste - pR, sito a Rua Jose de França pereira,

2

2023 lsezo 1 4.002.08.22t4.0801.2089 3 90.48.00.00 Do Exercício

$.'*dt
@

dã fonteprogrâmática
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peRaNÁ
CNPJ: 95.684.544 /0001 -26

Rua Jose de França Pereir4 n. l0 - CEp.: 85.230-000- Fonc/Fax: (M2) 3644-1359

10 - centro - Município de santa Maria do oeste-pr, juntamente com a Nota Fiscal acompanhada das
certidões Negativas de Regularidade Fiscal unificada RFB/pGFN e FGTS, com entre8a imediata.
A descrição do produto na Nota Fiscar, deverá obrigatoriamente, ser precedida da descrição
constante ne proposte de preços.
Parágrafo Primeiro
Os produtos descritos no itêm antêrior deverão estar em total acordo com as exigências do ANEXO
ll do Termo de Reíerência.
ParágraÍo Segundo
Caso os produtos/serviços não sejam entregues no prazo estabelecido, o fiscal do contrato designado
iniciará procedimento admlnistrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, exce"tuado
os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pero CoNTRATANTE.
Parágrafo Terceiro
se a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem rearizadas no prazo estipurado, a
CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.

CúUSUTA vII . oBRIGAçÔES DA CoNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:
a) Arcar com todo e quarquer custos decorrentes de manuseio, embaragem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as
despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exagidas no Termo
de Referência.
c) observar se o(s) modero(s) de referência, quando houver, atendendo integrarmente às
características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelás sem prévio
aviso.
dl Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CoNTRATADA da
entrega do produto em conformidade com as características do editar, nem são motivos para
cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabiridade da CoNTRATADA é a verificação e o
atendimento às características do produto.
e) Assumir integral responsabiridade por extravios e/ou danos sofridos no transporte quarquer que
seja a causa.
f) obedecer às especificações do objeto, observando a quaridade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos
durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,
necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) cumprir todas as orientações do coNTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
i) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação
necessárias para contratação com a Administração pública.
k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
Produto 
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l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totar ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a
CONTRATANTE.

m) comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.
n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habiritação e quarificação exigidas em rnstrumento convocâtório.
o) os casos excepcionais serão avaliados pela coNTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CoNTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a
responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabiridade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;
encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas
no edital, para com as quais ficará únlca e exclusivamente responsabilizada.
t) comunicar ao fiscal do contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à
Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer
situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse do CoNTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da
execução do objeto deste Contrato.

cúusurA vlll - oBRtGAçôEs DA CoNTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:
a) Efetuar o pagamento à coNTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.
b) Fornecer à CONTRATADA, todos os escrarecimentos, e demais informações que esta venha a
solicitar.

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADODOPARANÁ
CNPJ: 95.684.5,14 /0001 -26

Rua Jose de França Pereirq n. l0 - CEp.: 8j.230-000- Fone/Fax: ( M2) 3644_1359

c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especifica ções, prazos e demais
condições.

d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade
da CONTRATADA, podendo rejeitálos, mediante justificativa.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.
f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,
no instrumento convocatório e na proposta da CoNTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
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comprovada a entrega totar, fier e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se
referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e
recebimento defi nitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pera CoNTRATADA exigindo sua
imediata correção, sob pena de apricação das penaridades previstas em rei, ressarvado, o, ."ro,
fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela coNTRATANTE.
j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pera
CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de contreto, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, piepostos
ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CoNTRATADA o nâo recebimento do objeto, apontando as razões da
sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as coNTRATADAS possam cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste Edital.

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.544 I 0001 -26

cúUsUIâ Ix - REsPoNSABItIDADE souDÁRIA
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público oDAtR JosÉ FERRETRA DE L|MA,
inscrito no CPF ne 857.956.159-OO Assistente em Administração l.
Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsebilidade da CoNTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vÍcios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabitidra" d.
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Ne g.666, de
1993.
Parágrafo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou deÍeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competentê para as providências
ca bíveis.

cúusurâ x - sANçÕEs ADMtNtsTRAÍtvAs
comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do contrato, o município de santa Maria do oeste, poderá, ainda,
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ
CNPJ: 95.684.544 10001 -26

Rua Jose de França Pereir4 n. lO - CEp.: 85.230400- Fone"/Fax: ((/i2) 3644_1359

garantida a prévia defesa, aplicar à empresa cONTRATADA as sanções previstas no art. g7 da Lei Ne
8.665/93.
b) o licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se
recusar injustificadamente a assinar o contrato, farhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo Primeiro
A coNTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de O5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
cf Multa compensãtória de 10% (dez por cento) sobre o varor total das medições ou contrato, no
caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentuâl do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CoNTÀATADA
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
Parágrafo Segundo
Também fica sujeite às penalidades do art. 87, l e lv da Lei Ne 8.666, de 1993, a CoNTRATADA que:
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticer, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
bf Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei Ne 8.665, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.
Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráteÍ educetivo da pena, a reincidência de transgressões por parte da ç9NTRATADA,
levando em consideração todos os atos celebrados com a CoNTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
Parágrafo Quinto
A aplicação das sançôes administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - pR.

Parágrafo Sexto

6
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ELGADO

PREFEITO DO MU cÍPro /coNTRATANTE

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Jose de França Percir4 no lO - CEp.: 85.230{00- Fone/Fax: (MZ) 3644_1359

Santa Maria do Oeste pR,06 de fevereiro de 2023

D. A. cHEKALSI« FUNEúRIA
CONTRATADA

As sanções administrativas previstas nesta cráusura serão apricadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

CúUSUI.A xI . CoNDUTA DE PREVENçÃo DE FRAUDE E coRRUPçÃo
os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores esubcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante toao o froc"ssode licitação, de contratação e de execução do objeto contraiuâ1.
ParágraÍo único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a farsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de infruenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "pÉtica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecár freçosem níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, farsificar, alterar ou ocurtar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro murtiraterar, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de aregaçôes de prática prevista acime; (ii) 

"tor.rj. intenção seja
impedir materialmênte o exercício do direito de o organismo financeiro murtiraierar pároru,
inspeção.

cúusurA x[ - DtspostçôEs FtNAts
Fica eleito o Foro da comarca de pitanga pR., com renúncia de quarquer outro, para dirimir as
dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vies de igual teor e
forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos regais.

MAR NIO D M CIO VICENTE STROHER

RG:3.916.724-7
TESTEMUNHA 2

RG:9.7 -õ
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ÍtuNtctpro DE saNTA ARtA Do oEsrE - EsrADo oo pARANÁ

CNPJ: 95.684.5i14l000í -26

RUA JOSE OE FiA{ç^ PÊRE|R^, X. í0 - C êp.: ÊoaEiF^x: (oa2t aaaa-r2st

I

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 33/2023

CoNTRATANTE; nauutcípto DE SANTA MARIA DO oEsTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ns 95.684.544/OO0t-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr, OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: D. A. CHEKAISKI FUNEúRIA, inscrita no CNPJ sob o Ne 15.478.343/0001-33, situada na Rua
Celso Ferreira Jorge, Ne 266, Centro, Santa Maria do Oeste PR.

OBJETO: "CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIATIZADA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS FUNERÁRIOS, COM
FORNECIMENTO DE URNAS MORTUÁNIES, NETUOçÃO DENTRO DO MUNICÍPIO E PRESTAçáO DE SERVIçOS
DE TRANSI.ADO FUITúEIO, PEM ATENDER A SECRETARIA MUNIcIPAt DE AssIsTENCIA soc|At DE SANTA
MARIA DO OESTE PR'.

O total do item é de RS 183.000,00 (Cento e oitenta ê três mil reais).

Oata de assinatura:06 de fevereiro de 2023.
vigência: 05/02l2024

1 KIT FUNERAL INFANTIL MASCULINO/ FEMININO . URNA
FUNERARIA

- COROA DE FTORES ARTIFICIAIS
- VESTUARIO CONFORME O SEXO

- CRUZ DE MADEIRA

- vÉu
- VELAS

10,00 Própria 1.500,00 15.000,00

2 KIT FUNERAL MASCULINO/ FEMININO . URNA FUNERARIA
. COROA DE FLORES ARTIFICIAIS

- VESTUARIO CONFORME O SEXO
. CRUZ OE MAOEIRA
- vÉu

VE LAS

40,00 Própria 2.050,00 82.000,00

3 TANATOPRAXIA 40,00 Própria 950,00 38.000,00

4 TRANSLADO 20.000,00 Própria 2,40 48.000,00

TOTAT 183.000,00

Item Nome do produto/sêrviço Quânt Marcâ Preço

máximo
PÍeço máx
total
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PREFEITUR{ MU:'IICIPAL DE SANT-{ MARIA DO OESTE

c.NTRATANTE: rrlwtcÍplo ot saNTA MARIÀ Do oESTE, Estado do paraná. pessoa juridica de direito público intemo. com sede à Ruâ

ro.. a" r*nçu pereirâ n 10, inscriro no cNpJ/MF sob n,', 95.61t4.-544/000l-26, ncste ato devidamente represenodo pelo Prefeito Municipal. sr'

OSCAR DELGADO,
CONTRATÀDA: D. A. CHEKALSKI FUNERÁRIA. inscrita no CNPJ sob o N" I 5.478.143/0001-33, situada na Rua Celso Ferreira Jorge, N' 266,

(lentro. Santa Maria do Ocste PR.

OBJETOT -CONTRATAÇÃO DE EMPRf,SA ESPECIÂLIZADA PÁRÂ PRESTÂÇÁO DO SERVIÇOS FUNERT|RIOS' COM

FoRfiEctMENTo DE uRNAs llo-niuÁnrr,s, REMoÇÀo DENTRo Do MUNIciPIo E PRESTAÇÃO DE sERvlÇos DE

iü'Lõióõ runr-x,imo, plnc, ÂTENDER A sEcRETARIA MUNIcTPAL DE A§sIsrENcIA socIAL DE sÀNrA MARrA Do

OESTE PR".

Númc do ptu3uro/*Íiço

KÍT TUNERAL TNFANTIL MASCT]LÍNO/ FEMININO ' URNA ruNET RIA

- coRo^ DE fLoRlS ARTlflcl^ls

- vEsTU^RlO CONFORME O StüO

. CRUZ DE MADEIR^

vÉu

(TT FUNERAL MASCULINO/ iEMININO . IJTN^ ÊINEI^TIA

, coRo^ Dli FLoRES ARTlnCl^|s

- \,'F.STU^RIO CONfOTME O Sfr(O

. .RTIZ DE MADEIIA

L- vÉu

].,r0t0 000,m
TRÂNSLÂIx)

l()rrl

O total do item é de R$ 183.000,00 (Cento e oitenta c três mil Ícai§)'
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